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APRESENTAÇÃO 

Temos conhecimento, através da história, da existência de pessoas com 
deficiência desde os tempos mais antigos e, à medida que a perspectiva de vida 
aumenta, em decorrência dos avanços da ciência, constatamos que a 
possibilidade de adquirirmos alguma deficiência é cada vez mais certa, pois o 
envelhecimento normalmente nos causa limitações de ordem física, mental e 
social. 

Assim, como o direito é fruto da evolução, a Constituição de 1988 e as 
leis infraconstitucionais posteriores refletem as mudanças sociais e a 
movimentação ocorrida no Brasil em prol da inclusão das pessoas com 
deficiência. Contudo observamos que, seja por falta de esclarecimento, seja em 
decorrência da ausência de políticas públicas efetivas, pessoas, organismos e 
instituições públicas e privadas continuam desrespeitando, impunemente, a 
legislação.  

Em razão disso, como ao Ministério Público foi atribuída a Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência, em linguagem o mais simples e objetiva 
possível desenvolvemos este Manual Prático, contemplando os principais temas 
que atormentam os colegas na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, 
tendo como objetivo único facilitar a realização de suas tarefas diárias, pois a 
legislação é esparsa e torna-se difícil, para os Promotores com múltiplas 
atribuições, atuar em distintas áreas.         

Com a aludida finalidade, colacionamos também modelos de petições 
iniciais, compromissos de ajustamento de conduta, da legislação, doutrina e 
jurisprudência pertinentes.    

As informações contidas no Manual foram colhidas da Constituição 
Federal, das Leis, Decretos, Doutrina e da Jurisprudência, mencionados no 
texto. 

Esperamos ter alcançado nosso objetivo.
 

A Comissão de Elaboração.        
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MANUAL DE ATUAÇÃO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA NA DEFESA DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

1. INTRODUÇÃO
 
 A Constituição Federal, no seu art. 5º, caput, ao tratar dos direitos e garantias 
fundamentais, assegurou a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de 
cor, sexo, idade, cultura, origens étnicas, posição social, limitações de ordem 
física ou mental, etc. 

Com isso, criou-se uma nova ordem social, que se projeta no plano do direito, 
inclusive no direito processual, onde todos são titulares de direitos e deveres, 
havendo, portanto, de receber real tratamento igualitário, respeitadas as 
desigualdades na exata medida de suas desigualdades (CPC, art. 125, inciso I). 
Nesse sentido, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery.1 

Neste contexto, a todos, sem exceção, devem ser dadas a oportunidade e a 
possibilidade de viver de forma livre, autônoma, autodeterminada e integrada 
socialmente, para que cada individuo possa exercer amplamente a sua 
cidadania, devendo ser lembrada a celebre afirmação de Aristóteles, sempre 
repetida, segundo a qual a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais. 

O preceito magno da igualdade, como ressalta Celso Antônio Bandeira de Mello, 
é norma voltada quer para o aplicador da lei, quer para o próprio legislador. 
Deveras, não só perante a norma posta se nivelam os indivíduos, mas, a 
própria edição dela assujeita-se ao dever de dispensar tratamento equânime às 
pessoas.2

“Assim, não poderá subsistir qualquer dúvida quanto ao destinatário da 
cláusula constitucional da igualdade perante a lei. O seu destinatário é, 
precisamente, o legislador e, em conseqüência, a legislação; por mais 
discricionários que possam ser os critérios da política legislativa, encontra no 
princípio da igualdade a primeira e mais fundamental de suas limitações.“ 3

1 NERY JUNIOR, Nelson e Rosa Maria Andrade Nery, in CPC Comentado, 8ª edição, editora RT, pg. 139; 

2 MELO, Celso Antonio Bandeira de, in Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, 3ª edição, Malheiros.
3 Ob. Cit.



Diante disso, a igualdade formal deve ser quebrada diante de situações que, 
logicamente, autorizam tal ruptura, sendo razoável se entender que a pessoa 
com deficiência tem, pela sua própria condição, direito à quebra da igualdade 
em situações das quais participe com pessoas sem deficiência. (Proteção 
Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência).4 

A Constituição de 1988, que, por isso, tem sido denominada Constituição 
Cidadã, traça as diretrizes de uma mudança social que deve ser operada nos 
diversos níveis e segmentos da sociedade, podendo todo e qualquer direito 
previsto no art. 5º ser, desde logo, invocado, independentemente da existência 
de norma infraconstitucional que o regule. 
 
Assim, em conformidade com a Legislação Vigente, a sociedade tem o dever de 
se adaptar às necessidades de seus membros, a fim de que estes encontrem 
um campo propício ao seu desenvolvimento nos diversos setores desta mesma 
sociedade. 

Conclui-se, do exposto, que, como a própria Constituição Federal, no art. 127, 
conferiu ao Ministério Público a atribuição de fazer a defesa dos interesses 
trasindividuais e coletivos, aos Promotores de Justiça cabe o grande desafio de 
ser um instrumento de promoção das mudanças sociais e de concretização das 
garantias asseguradas na Lei, dentre estas a de promover a defesa dos direitos 
das pessoas com deficiência.    

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA A DEFESA DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

No que diz respeito aos direitos, como dito linhas acima, desde o seu 
preâmbulo a Constituição Federal de 1988 ressalta os objetivos e finalidades de 
instituir o Estado Democrático e os valores supremos que devem ser cultuados 
e preservados, quando acentua:
 
“Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.”

No mesmo diapasão, o art. 1º, inciso III, eleva a dignidade da pessoa humana 
como um dos seus fundamentos, consoante se verá a seguir:

“Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos:

4 ARAÚJO, Luiz Alberto David, in “Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência”, Série 
Legislação em Direitos Humanos 3, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos;  



I (....)
II (...) a cidadania
III - A dignidade da pessoa humana; “

A Constituição Federal, no art. 5º, caput, ao tratar dos direitos e garantias 
fundamentais, também assegura a igualdade de todos perante a lei, sem 
distinção de cor, sexo, idade, cultura, origens étnicas, posição social, limitações 
de ordem física ou mental, etc. 

Além disso, no seu art. 6º, a Carta Política de 1988 inicia o capítulo dos Direitos 
Sociais nos seguintes termos: 

“Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. “
Por fim, a Constituição Federal também dispensou tratamento diferenciado às 
pessoas com deficiência, conferindo-lhes, no seu próprio texto, várias 
garantias, a saber:

- a competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para 
cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com 
deficiência ( art. 23, II, da CF);

- a competência concorrente para legislar sobre a proteção e integração da 
pessoa com deficiência (art. 24, XIV, da CF);
  
- proibição de qualquer discriminação no tocante ao salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência (art. 7º, XXXI); 

- o acesso ao serviço público por meio da reserva de percentual dos cargos e 
empregos públicos (art. 37, VIII);
 
- a habilitação, a reabilitação e a integração à vida comunitária (art. 203, IV);
 
- um salário mínimo mensal para aqueles que não possuam meios de prover a 
própria subsistência (art. 203, V); 

- atendimento educacional especializado e na rede regular de ensino (art. 208, 
III);

- a proteção integral e prioritária da criança e do adolescente (art. 227, II, da 
CF);

- a eliminação de obstáculos arquitetônicos, adaptação de logradouros públicos, 
edifícios e o acesso ao transporte coletivo (art. 227, II e § 2º , da CF e 224).

Inobstante a Lex Maxima já tenha conferido amplos direitos à  pessoa com 
deficiência, a Constituição do Estado da Bahia também deu tratamento 
diferenciado ao tema, dispondo expressamente o seguinte: 

Art. 209 - Compete ao Município o planejamento e administração do trânsito 
urbano e operação do serviço local de transporte coletivo de passageiros, 



providenciada a adaptação de veículos para uso de deficientes físicos.

Art. 285 - É dever do Estado assegurar às pessoas portadoras de qualquer 
deficiência a plena inserção na vida econômica e social e o total 
desenvolvimento de suas potencialidades, da seguinte forma:

I - criando mecanismos, mediante incentivos, que estimulem as empresas 
públicas e privadas a absorverem a mão-de-obra de pessoas portadoras de 
deficiência;

II - garantindo às pessoas portadoras de deficiência o direito à educação 
de primeiro e segundo graus e profissionalizante, obrigatória e gratuita, sem 
limite de idade;

III - garantindo o direito à informação e à comunicação, levando em 
consideração as adaptações necessárias para as pessoas portadoras de 
deficiência visual, auditiva e outras;

IV - garantindo o livre acesso a edifícios públicos e particulares de 
freqüência aberta à população e a logradouros públicos, mediante a eliminação 
de barreiras arquitetônicas e ambientais, bem como promovendo a adaptação 
de veículos de transporte coletivo;

V - reservando vagas do seu quadro funcional a pessoas portadoras de 
deficiência, devendo a lei fixar os critérios de admissão.

Art. 138 – Compete ao Ministério Público: 

(.....)

IX – fiscalizar os estabelecimentos que abriguem idosos, menores, incapazes e 
deficientes, bem como, de modo geral, hospitais e casas de saúde.

Conquanto os direitos das pessoas com deficiência, assegurados pela 
Constituição Federal, não dependam de regulamentação, pela sua 
fundamentalidade, as garantias constitucionais foram repetidas e tratadas de 
forma mais específica na legislação infraconstitucional (leis, decretos, portarias, 
etc.), já que a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que dispõe 
sobre a Política Nacional para a integração da pessoa com deficiência, 
estabelece, expressamente: 

Art. 2º - Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras 
de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo a 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das 
leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Parágrafo Único - Para o fim estabelecido no “caput” deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta devem dispensar, no 
âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos objeto desta lei, 
tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas: 



I - na área da educação:

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 
educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, 
a supletiva, a habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e 
exigências de diplomação próprios;
 
b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas 
e públicas;

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial em nível pré-
escolar e escolar, nas unidades hospitalares e congêneres em que estejam 
internados, por prazo igual ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de 
deficiência;

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de 
estudo;

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no 
sistema regular de ensino; 

II - na área da saúde:

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento 
familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do 
parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao 
controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do 
metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras 
doenças causadoras de deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação;

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento 
neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que 
lhes ensejem a integração social;



III - na área da formação profissional e do trabalho:

a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 
garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares 
voltados à formação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas com deficiência 
que não tenham acesso aos empregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público 
e privado, de pessoas com deficiência;

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas com deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado, e que regulamenta a organização de 
oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, 
das pessoas com deficiência;

IV - na área de recursos humanos:

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 
técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de 
instrutores para formação profissional.

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às 
necessidades reais das pessoas com deficiências.
c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico, em todas as áreas 
do conhecimento, relacionadas com a pessoa com deficiência.

V - na área das edificações:

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 
edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas com 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, logradouros e a meios de 
transporte.

No tocante à legitimação do Ministério Publico para a instauração de inquéritos 
civis e para a propositura de ações em defesa dos direitos das pessoas com 
deficiência, desde o advento da Lei Federal nº 7.347/85, que instituiu a ação 
civil pública para a proteção dos direitos difusos e coletivos, explicitados e 
definidos no Código de Defesa do Consumidor, foi conferida ao Parquet 
legitimidade para a defesa dos direitos e interesses dessas pessoas, pois, de 
regra, são difusos ou coletivos, tendo o art. 3º do mencionado diploma legal 
delimitado o objeto da Ação Civil Pública, ao estabelecer que poderá ter por 
finalidade a condenação em dinheiro ou o cumprimento da obrigação de fazer 
ou não fazer.  

Posteriormente, a Constituição de 1988, além de também assegurar direitos e 
garantias, atribuiu ao Ministério Público a relevante tarefa de defender a ordem 



jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais 
indisponíveis, dispondo o art. 129, III, incumbir a esta instituição a promoção 
de inquérito civil e da ação civil pública para proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, sendo este 
dispositivo repetido pela Constituição do Estado da Bahia, no art. 138, inciso 
III. 

A legitimação do Ministério Público para esta relevante missão, no entanto, 
finalmente foi claramente definida pela Lei Federal nº 7.853/89, ao estabelecer, 
no art. 3º, que as ações civis públicas destinadas à proteção de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas com deficiência poderão ser propostas pela 
Instituição.

Conclui-se, do exposto, que a legislação pátria assegura à pessoa com 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidade, etc, bem assim que o Ministério Público tem 
legitimidade para a instauração de inquérito civil e para a propositura de ações 
civis públicas na defesa de interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos das pessoas com deficiência.

Esses são os fundamentos jurídicos que, de modo geral, servem para embasar 
toda e qualquer ação civil pública em defesa das pessoas com deficiência. 
Contudo, a estes devem ser acrescidos fundamentos jurídicos específicos, a 
depender do direito ameaçado ou desrespeitado, haja vista que diversas leis 
infraconstitucionais tratam de forma pormenorizada e específica cada direito e 
garantia assegurados pela Lei Maior.  

3. CONCEITO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Antes de estudarmos os direitos e garantias especificamente tratados na 
legislação infraconstitucional, é importante examinar o que, em conformidade 
com a lei, pode ser considerado deficiência, para que alguém gozar dos 
benefícios assegurados às pessoas com deficiência.  

O conceito de deficiência e de pessoa com deficiência no Brasil tem passado por 
alterações significativas, tornando-se, na atualidade, muito mais abrangente, 
atendendo às manifestações da vida social, econômica e procurando 
acompanhar a evolução da consciência coletiva, pois o direito não pode isolar-
se do ambiente em que vigora.

Em conformidade com os dicionários, inclusive de Aurélio Buarque de Holanda 
Ferreira e Francisco Fernandes5, deficiência significa falta, carência, 
insuficiência.
 
Os dicionários trazem, portanto, a idéia de falta, de carência e de ausência, 
fazendo com que médicos e outros profissionais, que não tiveram o cuidado de 
estudar mais profundamente o assunto, excluam desse conceito pessoas com 
deficiência que, ao contrário, não possuem nenhuma carência, pois a falta não 
deve ser considerada em relação à pessoa, mas no que diz respeito à sua 
integração com a sociedade. Um exemplo extremamente elucidativo dessa 

5 Dicionários de Aurélio Buarque de Holanda Ferreira e Francisco Fernandes;



situação é o dos superdotados, que possuem inteligência e habilidades muito 
superiores à do homem considerado normal, e que, no entanto, muitas vezes 
são incapazes de se relacionar com a sociedade e até com a própria família.
(Luiz Alberto David Araújo)6 

Assim, é importante que os operadores do direito tenham muito cuidado com a 
conceituação, sobretudo porque existem situações que diminuem a 
sociabilidade, ainda que temporária, a exemplo do que ocorre com as pessoas 
que apresentam transtornos ou doenças mentais.

Conforme salienta Osvaldo Lopes do Amaral, tanto o transtorno mental quanto 
a doença mental são alterações do funcionamento da mente que prejudicam o 
desempenho da pessoa na vida familiar, na vida social, na vida pessoal, no 
trabalho, nos estudos, na compreensão de si e dos outros, na possibilidade de 
autocrítica, na tolerância dos problemas e na possibilidade de ter prazer na vida 
em geral, fazendo com que o individuo não tenha condição de levar uma vida 
normal e de se manter num emprego, e trazendo mais sofrimento e 
incapacidade que qualquer outro tipo de problema de saúde.7 

Contudo, o Decreto 3.298/99, ao regulamentar a Lei 7.853/89, promulgada 
com o objetivo de assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais 
das pessoas com deficiência e sua efetiva integração social, dissociando-se do 
verdadeiro espírito da lei e de seus elementos históricos, pois o direito nada 
mais é do que um produto da evolução, trouxe uma definição bastante 
restritiva, haja vista que afastou a deficiência mental adquirida e a deficiência 
transitória, como se verá a seguir: 

Art. 4º - É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias: 

I - Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - Deficiência auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas 
sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte: 

a) de 25 a 40 decibéis (db)  - surdez leve; 
b) de 41 a 55 dB – surdez moderada; 
c) de 56 a 70 db – surdez acentuada;
d) de 71  a 90 db – surdez severa; 
e) acima de 91 db – surdez profunda; e 

6 ARAÚJO, Luiz Alberto David, in “Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência”, pg.23;

7 AMARAL, Osvaldo Lopes do, no artigo intitulado “Transtornos Mentais”, encontrado no site 
www.inef.com.br/transtorno.htm;   



f) anacusia; 

III - Deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no 
melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º(tabela de 
Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;

IV - Deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior 
à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, 
cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização da comunidade, saúde e 
segurança, habilidades acadêmicas, lazer, trabalho e deficiência múltipla – 
associação de duas ou mais deficiências.

Embora o aludido decreto tenha sido extremamente restritivo, no mesmo ano 
de 1999 o Brasil participou de uma convenção internacional de direitos 
humanos, denominada “Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência”, 
realizada na Guatemala, e incorporou o texto da aludida Convenção, que foi 
aprovado pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo 198, de 13 
de junho de 2001, determinando a sua execução e cumprimento, através de 
Decreto no 3.956, do Presidente da República, datado de 08 de outubro de 
2001. 

Em conformidade com a referida Convenção, o conceito de deficiência passou a 
ser muito mais abrangente do que aqueloutro estabelecido no Decreto 
3.298/99, compreendendo tanto a deficiência congênita quanto a adquirida ou 
manifestada depois dos dezoito anos, significando qualquer “restrição física, 
mental ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita 
a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida 
diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social.” 

É importante se fazer um parêntese, neste passo, para estudarmos com que 
status hierárquico foi inserido no ordenamento jurídico brasileiro o conceito de 
deficiência, fixado pela Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, se 
com status de norma Constitucional ou de Lei Federal, em face do parágrafo 3º, 
acrescido ao art. 5º da Constituição Federal de 1988, pela Emenda 
Constitucional no 45/2004, uma vez que a convenção de referência trata de 
direitos humanos.

O Superior Tribunal de Justiça, em inúmeros acórdãos que decidiram acerca da 
prisão do depositário infiel, inclusive em arestos recentes de 2006, tem 
repetido, em síntese, com fundamento no Pacto de São José da Costa Rica, 
perfilhado pelo direito brasileiro nas mesmas condições da Convenção 
Interamericana realizada na Guatemala, que os Tratados aprovados por 
quorum simples, antes da Emenda 45/2004, e que ainda continuam em vigor 
(não foram revogados por norma constitucional nem foram retirados do mundo 
jurídico por meio de Projeto de Denúncia elaborado pelo Congresso Nacional), 
foram resgatados pela nova disposição constitucional (art. 5º, § 3º, da CF). Em 
conformidade com esses acórdãos, o parágrafo terceiro possui eficácia 
retroativa, pois a tramitação de lei ordinária não constitui óbice formal de 
relevância superior ao conteúdo material dos novos direitos aclamados, quando 



os acordos forem pertinentes a direitos humanos, haja vista que, em 
conformidade com o § 1º  do mesmo art. 5º da CF, as normas definidoras dos 
direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.     

Eis a Ementa do aludido aresto: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO PENAL. RECURSO 
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO FISCAL. 
DEPOSITÁRIO INFIEL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO 
DA EMPRESA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. EMENDA 
CONSTITUCIONAL No 45/2004. PACTO DE SÃO JOSÉ DA 
COSTA RICA. APLICAÇÃO IMEDIATA. ORDEM CONCEDIDA. 
PRECEDENTES. 
1. A infidelidade do depósito de coisas fungíveis não 

autoriza a prisão civil.
2. Receita penhorada. Paciente com 78 anos de idade. 

Dívida garantida, também, por bem imóvel. 
3. Aplicação do Pacto de São José da Costa Rica, em face da 

Emenda Constitucional no 45/2004, que introduziu 
modificações substanciais na novel Carta Magna. 

4. § 1º, do art. 5º, da CF/88: “As normas definidoras dos 
direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata”. 

5. No atual estágio do nosso ordenamento jurídico, há de se 
considerar que: 

a) a prisão civil de depositário infiel está regulamentada pelo 
Pacto de São José da Costa Rica, do qual o Brasil faz parte;
b) a Constituição da República, no Título II (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais), Capítulo I (Dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos), registra no § 2º do art. 5º que “os 
direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte”. No caso 
específico, incluiu-se no rol dos direitos e garantias 
constitucionais o texto aprovado pelo Congresso Nacional 
inserido no Pacto de São José da Costa Rica; 
c) o § 3º do art. 5º da CF/88, acrescido pela EC no 45, é 
taxativo ao enunciar que “os tratados e convenções 
internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equiparados ás emendas constitucionais”. Ora, apesar de à 
época o referido Pacto ter sido aprovado com quorum de lei 
ordinária, é de se ressaltar que ele nunca foi revogado ou 
retirado do mundo jurídico, não obstante a sua rejeição 
decantada por decisões judiciais. De acordo com o citado § 
3º, a Convenção continua em vigor, desta feita com força de 
emenda constitucional. A regra emanada pelo dispositivo em 
apreço é clara no sentido de que os tratados internacionais 
concernentes a direitos humanos nos quais o Brasil seja 
parte devem ser assimilados pela ordem jurídica do país 



como normas de hierarquia constitucional;
d) não se pode escantear que o § 1º supra determina, 
peremptoriamente, que “as normas definidoras dos direitos e 
garantias fundamentais têm aplicação imediata”. Na espécie, 
devem ser aplicados, imediatamente, os tratados 
internacionais em que o Brasil seja parte;
e) o Pacto de São José da Costa Rica foi resgatado pela nova 
disposição constitucional (art. 5º, § 3º), a qual possui 
eficácia retroativa;
f) a tramitação da lei ordinária conferida à aprovação da 
mencionada Convenção, por meio do Decreto no 678/92 não 
constituirá óbice formal de relevância superior ao conteúdo 
material do novo direito aclamado, não impedindo a sua 
retroatividade, por se tratar de acordo internacional 
pertinente a direitos humanos. Afasta-se, portanto, a 
obrigatoriedade de quatro votações, duas na Câmara dos 
Deputados, duas no Senado Federal, com exigência da 
maioria de dois terços para a sua aprovação (art. 60, § 2º). 
6. Em caso de penhora sobre o faturamento de empresa, 
hipótese só admitida excepcionalmente, hão de ser 
observados alguns critérios, tais como a ausência de outros 
bens, a nomeação de um depositário-administrador (com a 
sua anuência expressa em aceitar o encargo) e a 
apresentação de um plano de pagamento, nos termos dos 
arts. 677 e 678 do CPC. In casu, o exame dos autos não 
convence de que tais pressupostos foram seguidos, 
decorrendo disso que a ordem de prisão decretada 
manifesta-se como constrangimento ilegal e abusivo. 
7. Precedentes.
8. Recurso em habeas corpus provido para conceder a 
ordem. 
(STJ, RHC 18799/RS; RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS 2005/0211458-7, Rel. Ministro José Delgado, 1ª 
Turma, j. 09.05.2006, DJ de 08.06.2006, p. 120, cópia 
anexa) 

Do mesmo modo, o STF, que em decisões passadas afirmou, reiteradamente, 
que os tratados e convenções internacionais tinham status hierárquico de lei 
ordinária federal, modificou seu posicionamento, como se pode constatar nas 
decisões mais recentes, inclusive de 2007, quando também tratou da 
inaplicabilidade da prisão civil ao depositário infiel, em razão do Pacto de São 
José da Costa Rica, perfilhado pelo Brasil antes da EC 45/2004, através de 
quorum simples, uma vez que o Estado Constitucional compartilha, em 
contextos internacionais e supranacionais, o dever de efetiva proteção dos 
direitos humanos. 

Assim, ao julgar pedido de liminar em habeas corpus, visando o relaxamento 
de prisão civil do depositário infiel, a Corte Suprema encerrou de uma vez por 
todas, a controvérsia a respeito da condição em que os tratados e convenções 
internacionais que tratam dos direitos humanos integram o sistema legislativo 
brasileiro, afirmando, categoricamente, o seguinte: 



“desde a ratificação dos referidos tratados, inexiste 
uma base legal para a prisão civil do depositário infiel, 
pois o caráter especial desses diplomas internacionais 
sobre direitos humanos lhes reserva lugar específico 
no ordenamento jurídico, estando abaixo da 
Constituição, porém acima da legislação interna. É que 
o status normativo supralegal dos tratados 
internacionais de direitos humanos subscritos pelo 
Brasil torna inaplicável a legislação infraconstitucional 
com ele conflitante, seja ela anterior ou posterior ao 
ato de ratificação.”  (....) “a própria mudança 
constitucional, trazida pela EC 45/2004, acena para a 
insuficiência da tese da legalidade ordinária dos 
tratados e convenções internacionais já ratificados 
pelo Brasil. Portanto, a premente necessidade de se 
dar efetividade à proteção dos direitos humanos nos 
planos interno e internacional torna imperiosa uma 
mudança de posição quanto ao papel dos tratados 
internacional sobre direitos na ordem jurídica 
nacional.”
(Trechos do Acórdão proferido pelo STF, no HC 90751 MC/SC 
–  Santa Catarina, Rel. Min. Gilmar Mendes, Pacte. José 
Laércio Madeira, Impte. Everaldo Luís Restanho, j. E, 
08.03.2007, publicado no DJ de 26.03.2007, pp 00025, cópia 
anexa) 

 
Diante dessas decisões, qualquer debate acerca da condição hierárquica que a 
norma internacional de direitos humanos adquire ao ser incorporada ao direito 
interno brasileiro torna-se inócuo, pois as Cortes Superiores já reconheceram a 
força maior desses acordos, ao serem confrontados com a legislação 
infraconstitucional, equiparando-os às Emendas Constitucionais com status 
normativo supralegal, que torna inaplicável a legislação infraconstitucional com 
ele conflitante, seja ela anterior ou posterior ao ato de ratificação.

Feito esse parêntese, observa-se que, em 2004, o Decreto 5.296, ao 
regulamentar as Leis 10.048/2000 e 10.098/2000, dissociando-se da técnica, 
dos valores e dos deveres supremos que o Brasil compartilha com as demais 
entidades soberanas, em contextos internacionais e supranacionais, conforme 
ressaltado pelo STF no aresto citado, trouxe também em seu texto um conceito 
restritivo de deficiência, totalmente incompatível com a definição incorporada 
na legislação brasileira pela Convenção Interamericana para a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência. 

Diante disso, evidente que houve violação ao princípio da reserva legal, 
inconstitucionalidade que tem o condão de fulminar o conceito de referência 
desde o nascedouro, prevalecendo no direito brasileiro a definição inserida no 
ordenamento jurídico pela Convenção de Direitos Humanos realizada na 
Guatemala, ainda que alguma outra definição com ela conflitante tenha sido 
editada em lei infraconstitucional anterior ou posterior ao ato de ratificação da 
aludida convenção, mormente através de Decreto.   

Insta registrar também, por oportuno, que a mencionada definição de 



deficiência, inserida no direito brasileiro pela Convenção realizada na 
Guatemala e em vigor, guarda inteira sintonia com a postura que o Brasil 
continua adotando junto aos organismos internacionais, haja vista que foi um 
dos primeiros países a assinar o Acordo de Promoção e Proteção dos Direitos 
Humanos e Liberdades Fundamentais das Pessoas com Deficiência, da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
realizada em 30.03.2007, na sede da Organização das Nações Unidas – ONU, 
em Nova York, onde, de forma ainda mais abrangente, foram consideradas 
pessoas com deficiência, aquelas “que têm impedimentos de natureza 
física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
com as demais pessoas”.

Ademais, o Projeto do Estatuto da Pessoa com Deficiência, já aprovado 
recentemente no Senado, como não poderia deixar de ser, sob pena de incorrer 
em inconstitucionalidade, adotou, no art. 2º, a mesma definição estabelecida 
pela Convenção realizada na Guatemala, esclarecendo, de forma explícita, que 
na aludida definição inclui-se qualquer comprometimento psicossocial com 
características específicas ou combinadas, de síndromes e quadros psicológicos, 
neurológicos e/ou psiquiátricos que causam atrasos no desenvolvimento e 
prejuízos no relacionamento social, em grau que requeira atenção e cuidados 
específicos em qualquer fase da vida (transtornos e doenças mentais).   

Outro ponto importante, que não pode deixar de ser examinado, é o disposto 
no parágrafo segundo do Decreto 3.956/2001, que subordina à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional.  

Embora nenhum benefício possa ser pago sem a correspondente fonte de 
custeio, a extensão da limitação de tal dispositivo deve ser analisada com 
temperamento, levando-se em conta o disposto nos arts. I, 2 a, art. IV, 2 b e 
art. VII da Convenção realizada na Guatemala, cujo texto foi integralmente 
incorporado à legislação brasileira pelo próprio Decreto 3.956/2001.

É que, em conformidade com os artigos de referência, os países que assinaram 
a Convenção ficaram proibidos de dar interpretações que limitem o gozo dos 
direitos pelas pessoas consideradas com deficiência, bem como de fazer 
diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência ou que tenha o 
efeito ou o propósito de impedir ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício, 
por parte dessas pessoas, de seus direitos humanos e suas liberdades 
fundamentais. Basta lembrar que a aludida convenção tem por objetivo 
prevenir e eliminar todas as formas de discriminação contra as pessoas com 
deficiência e propiciar a sua plena integração social, tendo os países signatários 
se comprometido, ao contrário do que foi feito pelo Brasil, a desenvolver os 
meios e a destinar recursos para a facilitação e promoção da vida 
independente, da auto-suficiência e da integração total dessas pessoas, 
colocando-as em condições de igualdade com os demais.

Assim, não pode o Brasil adotar o conceito da Convenção Interamericana, que 
inclui toda e qualquer restrição física, mental ou sensorial, de natureza 
permanente ou transitória, e ao mesmo tempo estabelecer que as pessoas com 



deficiência transitória, embora também sejam reconhecidamente deficientes 
temporariamente, não gozarão dos benefícios concedidos aos demais, pois 
estaríamos diante de uma discriminação inaceitável, já que o Brasil incorporou 
na sua legislação o texto de uma Convenção Internacional que tem por objeto 
eliminar toda e qualquer forma de discriminação contra as pessoas com 
deficiência.

Ademais, a aplicação da limitação inserta no parágrafo segundo do Decreto 
3.956/2001 fere o princípio da igualdade (norma completa, que não necessita 
de nenhuma regulamentação para o perfeito entendimento e incidência), 
porque trata desigualmente os iguais, estabelecendo duas categorias de 
pessoas com deficiência, os protegidos pela legislação e os desamparados, 
embora a regra isonômica não admita privilégio, sendo o princípio da igualdade 
na nossa Constituição uma regra mestra de toda a hermenêutica constitucional 
e infraconstitucional. 

O princípio da igualdade, como ressaltado por Celso Antônio Bandeira de Mello, 
vincula o legislador e a própria legislação, interditando a possibilidade das 
pessoas serem desequiparadas se estiverem em condições de igualdade e, 
como asseverado pelo mestre, por mais discricionários que possam ser os 
critérios da política legislativa, encontram neste principio a primeira e mais 
fundamental de suas limitações.8  

Como já salientou o STJ, a Constituição não é ornamental, não se resume a um 
museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade real de 
suas normas. Destarte, na aplicação das normas constitucionais, a exegese 
deve partir dos princípios fundamentais, para os princípios setoriais. E, sob esse 
ângulo, merece destaque o princípio fundante da República, que destina 
especial proteção à dignidade da pessoa humana.( REsp 869843/RS 1ª Turma, 
Rel. Min. Luiz Fux, J. em 18.09.2007, DJ de 15.10.2007, p. 243)   

Assim, os direitos sociais elencados no art. 6º da CF já regulamentados em 
relação às pessoas com deficiência por Leis Federais, Estaduais e Municipais, 
dada a fundamentalidade da natureza desses direitos, intimamente ligados aos 
direitos humanos e à dignidade da pessoa humana, não dependem de outra 
aprovação pelo Congresso Nacional, para beneficiar as pessoas com deficiência, 
inclusive aquelas assim consideradas em razão da nova definição adotada pelo 
Brasil através do Decreto 3.956/2001, principalmente em função da aplicação 
da teoria da máxima aplicabilidade das normas constitucionais e do princípio da 
proibição de retrocesso social, bem assim porque, nos termos do art. 5º, inciso 
LXXVII, da CF, “as normas definidoras de direitos fundamentais tem aplicação 
imediata”.  
  
Nesse sentido também já decidiu o STJ, asseverando que os direitos à 
previdência e assistência social, o direito à vida e o princípio da dignidade da 
pessoa humana são direitos fundamentais, dotados de eficácia imediata, 
deixando de ser mero repositório de promessas, carta de intenções ou 
recomendações, bem assim que a escassez de recursos públicos não imuniza o 
administrador de adimplir promessas que tais, vinculadas aos direitos 

8 MELO, Celso Antonio Bandeira de, in “Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade”, 3ª edição, 
Malheiros.



fundamentais prestacionais, mormente quando dessa conduta negativa puder 
resultar nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais 
impregnados de um sentido de essencial fundamentalidade. (STJ, REsp 
811608/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2007, DJ 04.06.2007 p.314)

Insta lembrar, por oportuno, como ressaltou Dayse Coelho de Almeida,9 que o 
Brasil foi signatário de alguns tratados que reconhecem os direitos sociais como 
direitos humanos fundamentais, a exemplo da Declaração Universal de Direitos 
Humanos (1948), Protocolo de São Salvador (1988), adicional à Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (1969), e o Pacto de São José da Costa 
Rica, sendo que neste último o Brasil acolheu expressamente o princípio do 
não-retrocesso social, também chamado de aplicação progressiva dos direitos 
sociais.

Sobre a inaplicabilidade imediata dos direitos fundamentais, em razão de 
lacuna legislativa impeditiva de sua fruição, ressaltou, com muita propriedade 
Dirley da Cunha Júnior, que, “deve e pode o Judiciário –  valendo-se de um 
autêntico dever-poder de controle das omissões do poder público – desde logo 
e em processo de qualquer natureza, aplicar diretamente o preceito definidor 
do direito em questão, emprestando ao direito fundamental desfrute imediato, 
independentemente de qualquer providência de natureza legislativa ou 
administrativa.”10     

Diante de tudo isso, a conclusão lógico-sistemática acerca da aplicação do 
disposto no parágrafo segundo do Decreto 3.956/2001 não pode ser outra, 
senão que este dispositivo limita-se a impedir a concessão de benefícios para 
as pessoas consideradas com deficiência pela Convenção da Guatemala, os 
quais importem em acréscimos de despesa apenas no exercício financeiro em 
que o mencionado Decreto entrou em vigor, exceto se houvesse prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender aos acréscimos.

Contudo, a limitação não alcança os benefícios de responsabilidade de entes 
despersonalizados, ainda que públicos (empresas públicas, sociedades de 
economia mista) e empresas particulares, pois o aludido parágrafo segundo 
refere-se apenas aos encargos ao patrimônio nacional, tampouco pode ser 
aplicado nos exercícios financeiros subseqüentes, pois nestes as despesas já 
deveriam ser projetadas nos orçamentos da União, Estados e Municípios, bem 
como recursos suficientes para cobrir-las, cabendo até o ajuizamento de ação, 
contra as instâncias governamentais destinatárias do comando inscrito na 
própria Constituição Federal, pelo descumprimento de preceito fundamental. 

Embora o Poder Judiciário, ordinariamente, não tenha a atribuição de formular 
e de implementar políticas públicas, tal incumbência, no entanto, poder-lhe-á 
ser atribuída excepcionalmente, se e quando os órgãos estatais competentes, 
por descumprirem os encargos político-jurídicos que sobre eles incidem, vierem 
a comprometer, com tal comportamento, a eficácia e a integridade de direitos 

9 ALMEIDA, Dayse Coelho de, no artigo intitulado “A fundamentalidade dos direitos sociais e o princípio 
da proibição de retrocesso”, encontrado no site www.ibict.br.;

10 CUNHA JUNIOR, Dirley da, in artigo “Neoconstitucionalismo e o novo paradigma do Estado 
Constitucional de Direito: Um suporte axiológico para a efetividade dos direitos fundamentais sociais”, 
Temas de Teoria da Constituição e Direitos fundamentais, Ed. JusPODIVM, 2007, pág. 81
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individuais e/ou coletivos impregnados de fundamentalidade e de estrutura 
constitucional, ainda que derivados de cláusulas revestidas de conteúdo 
programático, como já esclareceu o Supremo Tribunal Federal, não deixando 
dúvida sobre o tema, conforme se constata nos seguintes arestos: 

CRIANÇA DE ATÉ SEIS ANOS DE IDADE. ATENDIMENTO EM 
CRECHE E EM PRÉ-ESCOLA. EDUCAÇÃO INFANTIL. DIREITO 
ASSEGURADO PELO PRÓPRIO TEXTO CONSTITUCIONAL (CF, 
ART. 208, IV). COMPREENSÃO GLOBAL DO DIREITO CONS-
TITUCIONAL À EDUCAÇÃO. DEVER JURÍDICO CUJA EXECU-
ÇÃO SE IMPÕE AO PODER PÚBLICO, NOTADAMENTE AO MU-
NICÍPIO (CF, ART. 211, § 2º). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CONHECIDO E PROVIDO. 
- A educação infantil representa prerrogativa constitucional 
indisponível, que, deferida às crianças, a estas assegura, 
para efeito de seu desenvolvimento integral, e como primeira 
etapa do processo de educação básica, o atendimento em 
creche e o acesso à pré-escola (CF, art. 208, IV). 
- Essa prerrogativa jurídica, em conseqüência, impõe, ao Es-
tado, por efeito da alta significação social de que se reveste 
a educação infantil, a obrigação constitucional de criar condi-
ções objetivas que possibilitem, de maneira concreta, em fa-
vor das "crianças de zero a seis anos de idade" (CF, art. 208, 
IV), o efetivo acesso e atendimento em creches e unidades 
de pré-escola, sob pena de configurar-se inaceitável omissão 
governamental, apta a frustrar, injustamente, por inércia, o 
integral adimplemento, pelo Poder Público, de prestação es-
tatal que lhe impôs o próprio texto da Constituição Federal.
 - A educação infantil, por qualificar-se como direito 
fundamental de toda criança, não se expõe, em seu 
processo de concretização, a avaliações meramente 
discricionárias da Administração Pública, nem se su-
bordina a razões de puro pragmatismo governamental. 
- Os Municípios - que atuarão, prioritariamente, no en-
sino fundamental e na educação infantil (CF, art. 211, 
§ 2º) - não poderão demitir-se do mandato constituci-
onal, juridicamente vinculante, que lhes foi outorgado 
pelo art. 208, IV, da Lei Fundamental da República, e 
que representa fator de limitação da discricionarieda-
de político- -administrativa dos entes municipais, cu-
jas opções, tratando-se do atendimento das crianças 
em creche (CF, art. 208, IV), não podem ser exercidas 
de modo a comprometer, com apoio em juízo de sim-
ples conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia 
desse direito básico de índole social. 
- Embora inquestionável que resida, primariamente, 
nos Poderes Legislativo e Executivo, a prerrogativa de 
formular e executar políticas públicas, revela-se possí-
vel, no entanto, ao Poder Judiciário, ainda que em ba-
ses excepcionais, determinar, especialmente nas hipó-
teses de políticas públicas definidas pela própria Cons-



tituição, sejam estas implementadas, sempre que os 
órgãos estatais competentes, por descumprirem os en-
cargos político-jurídicos que sobre eles incidem em ca-
ráter mandatório, vierem a comprometer, com a sua 
omissão, a eficácia e a integridade de direitos sociais e 
culturais impregnados de estatura constitucional. A 
questão pertinente à "reserva do possível". Doutrina. 
DECISÃO: O presente recurso extraordinário foi interposto 
contra acórdão, que, confirmado, em sede de embargos de 
declaração (fls. 126/129), pelo E. Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, está assim ementado (fls. 103): "RECUR-
SO - APELAÇÃO INTERPOSTA PELA MUNICIPALIDADE DE 
SÃO PAULO, OBJETIVANDO DENEGAÇÃO DO MANDADO DE 
SEGURANÇA IMPETRADO PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA EM 
BENEFÍCIO DE MENOR PARA A OBTENÇÃO DE VAGA EM CRE-
CHE MUNICIPAL. 
- Com a remessa dos autos a este Tribunal, considera-se in-
terposto o recurso de ofício. - A conveniência e a oportunida-
de de o Poder Público realizar atos físicos de administração 
cabe, com exclusividade, ao Poder Executivo, não sendo pos-
sível ao Judiciário, sob o argumento de estar protegendo di-
reitos coletivos, ordenar sejam efetivados. - Precedentes ju-
risprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. Recursos pro-
vidos." A parte recorrente sustenta que o acórdão ora im-
pugnado teria transgredido o preceito inscrito no art. 211, § 
2º, da Constituição da República. O exame desta causa, con-
sideradas as razões subjacentes à decisão que proferi no jul-
gamento do RE 436.996/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 
convence-me da inteira correção dos fundamentos, que, in-
vocados pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, in-
formam e dão consistência ao presente recurso extraordiná-
rio. É preciso assinalar, neste ponto, por relevante, que o di-
reito à educação - que representa prerrogativa constitucional 
deferida a todos (CF, art. 205), notadamente às crianças 
(CF, arts. 208, IV, e 227, "caput") - qualifica-se como um 
dos direitos sociais mais expressivos, subsumindo-se à noção 
dos direitos de segunda geração (RTJ 164/158-161), cujo 
adimplemento impõe, ao Poder Público, a satisfação de um 
dever de prestação positiva, consistente num "facere", pois o 
Estado dele só se desincumbirá criando condições objetivas 
que propiciem, aos titulares desse mesmo direito, o acesso 
pleno ao sistema educacional, inclusive ao atendimento, em 
creche e pré-escola, "às crianças de zero a seis anos de ida-
de" (CF, art. 208, IV). O eminente PINTO FERREIRA ("Educa-
ção e Constituinte", "in" Revista de Informação Legislativa, 
vol. 92, p. 171/173), ao analisar esse tema, expende magis-
tério irrepreensível: "O Direito à educação surgiu recente-
mente nos textos constitucionais. Os títulos sobre ordem 
econômica e social, educação e cultura revelam a tendência 
das Constituições em favor de um Estado social. Esta clara 
opção constitucional faz deste ordenamento econômi-
co e cultural um dos mais importantes títulos das no-



vas Constituições, assinalando o advento de um novo 
modelo de Estado, tendo como valor-fim a justiça soci-
al e a cultura, numa democracia pluralista exigida pela 
sociedade de massas do século XX." (grifei) Para CEL-
SO LAFER ("A Reconstrução dos Direitos Humanos", p. 
127 e 130/131, 1988, Companhia de Letras), que tam-
bém exterioriza a sua preocupação acadêmica sobre o 
tema, o direito à educação - que se mostra redutível à 
noção dos direitos de segunda geração - exprime, de 
um lado, no plano do sistema jurídico-normativo, a 
exigência de solidariedade social, e pressupõe, de ou-
tro, a asserção de que a dignidade humana, enquanto 
valor impregnado de centralidade em nosso ordena-
mento político, só se afirmará com a expansão das li-
berdades públicas, quaisquer que sejam as dimensões 
em que estas se projetem: "(...) É por essa razão que 
os assim chamados direitos de segunda geração, pre-
vistos pelo 'welfare state', são direitos de crédito do 
indivíduo em relação à coletividade. Tais direitos - 
como o direito ao trabalho, à saúde, à educação - têm 
como sujeito passivo o Estado porque, na interação 
entre governantes e governados, foi a coletividade que 
assumiu a responsabilidade de atendê-los. O titular 
desse direito, no entanto, continua sendo, como nos 
direitos de primeira geração, o homem na sua indivi-
dualidade. Daí a complementaridade, na perspectiva 
'ex parte populi', entre os direitos de primeira e de se-
gunda geração, pois estes últimos buscam assegurar 
as condições para o pleno exercício dos primeiros, eli-
minando ou atenuando os impedimentos ao pleno uso 
das capacidades humanas. Por isso, os direitos de cré-
dito, denominados direitos econômico-sociais e cultu-
rais, podem ser encarados como direitos que tornam 
reais direitos formais: procuraram garantir a todos o 
acesso aos meios de vida e de trabalho num sentido 
amplo (...)." (grifei) O alto significado social e o irre-
cusável valor constitucional de que se reveste o direito 
à educação infantil - ainda mais se considerado em 
face do dever que incumbe, ao Poder Público, de tor-
ná-lo real, mediante concreta efetivação da garantia 
de "atendimento em creche e pré-escola às crianças 
de zero a seis anos de idade" (CF, art. 208, IV) - não 
podem ser menosprezados pelo Estado, "obrigado a 
proporcionar a concretização da educação infantil em 
sua área de competência" (WILSON DONIZETI LIBE-
RATI, "Conteúdo Material do Direito à Educação Esco-
lar", "in" "Direito à Educação: Uma Questão de Justi-
ça", p. 236/238, item n. 3.5, 2004, Malheiros), sob 
pena de grave e injusta frustração de um inafastável 
compromisso constitucional, que tem, no aparelho es-
tatal, o seu precípuo destinatário. Cabe referir, neste 
ponto, a observação de PINTO FERREIRA ("Educação e 



Constituinte" "in" Revista de Informação Legislativa, 
vol. 92, p. 171/173), quando adverte - considerada a 
ilusão que o caráter meramente retórico das procla-
mações constitucionais muitas vezes encerra - sobre a 
necessidade de se conferir efetiva concretização a 
esse direito essencial, cuja eficácia não pode ser com-
prometida pela inação do Poder Público: "O direito à 
educação necessita ter eficácia. Sendo considerado 
como um direito público subjetivo do particular, ele 
consiste na faculdade que tem o particular de exigir do 
Estado o cumprimento de determinadas prestações. 
Para que fosse cumprido o direito à educação, seria 
necessário que ele fosse dotado de eficácia e acionabi-
lidade (...)." (grifei) O objetivo perseguido pelo legis-
lador constituinte, em tema de educação infantil, espe-
cialmente se reconhecido que a Lei Fundamental da 
República delineou, nessa matéria, um nítido progra-
ma a ser implementado mediante adoção de políticas 
públicas conseqüentes e responsáveis - notadamente 
aquelas que visem a fazer cessar, em favor da infância 
carente, a injusta situação de exclusão social e de de-
sigual acesso às oportunidades de atendimento em 
creche e pré-escola -, traduz meta cuja não-realização 
qualificar-se-á como uma censurável situação de in-
constitucionalidade por omissão imputável ao Poder 
Público. Ao julgar a ADPF 45/DF, Rel. Min. CELSO DE MEL-
LO, proferi decisão assim ementada (Informativo/STF nº 
345/2004): "ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEI-
TO FUNDAMENTAL. A QUESTÃO DA LEGITIMIDADE CONSTI-
TUCIONAL DO CONTROLE E DA INTERVENÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS, QUANDO CONFIGURADA HIPÓTESE DE ABUSIVI-
DADE GOVERNAMENTAL. DIMENSÃO POLÍTICA DA JURISDI-
ÇÃO CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA AO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. INOPONIBILIDADE DO ARBÍTRIO ESTATAL À EFE-
TIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E CULTU-
RAIS. CARÁTER RELATIVO DA LIBERDADE DE CONFORMA-
ÇÃO DO LEGISLADOR. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA 
CLÁUSULA DA 'RESERVA DO POSSÍVEL'. NECESSIDADE DE 
PRESERVAÇÃO, EM FAVOR DOS INDIVÍDUOS, DA INTEGRI-
DADE E DA INTANGIBILIDADE DO NÚCLEO CONSUBSTANCI-
ADOR DO 'MÍNIMO EXISTENCIAL'. VIABILIDADE INSTRU-
MENTAL DA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO NO PROCES-
SO DE CONCRETIZAÇÃO DAS LIBERDADES POSITIVAS (DI-
REITOS CONSTITUCIONAIS DE SEGUNDA GERAÇÃO)." Sali-
entei, então, em tal decisão, que o Supremo Tribunal 
Federal, considerada a dimensão política da jurisdição 
constitucional outorgada a esta Corte, não pode demi-
tir-se do gravíssimo encargo de tornar efetivos os di-
reitos econômicos, sociais e culturais, que se identifi-
cam - enquanto direitos de segunda geração (como o 
direito à educação, p. ex.) - com as liberdades positi-



vas, reais ou concretas (RTJ 164/158-161, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO). É que, se assim não for, restarão 
comprometidas a integridade e a eficácia da própria 
Constituição, por efeito de violação negativa do esta-
tuto constitucional motivada por inaceitável inércia 
governamental no adimplemento de prestações positi-
vas impostas ao Poder Público, consoante já advertiu, 
em tema de inconstitucionalidade por omissão, por 
mais de uma vez (RTJ 175/1212-1213, Rel. Min. CEL-
SO DE MELLO), o Supremo Tribunal Federal: "DESRES-
PEITO À CONSTITUIÇÃO - MODALIDADES DE COMPOR-
TAMENTOS INCONSTITUCIONAIS DO PODER PÚBLICO. 
- O desrespeito à Constituição tanto pode ocorrer me-
diante ação estatal quanto mediante inércia governa-
mental. A situação de inconstitucionalidade pode deri-
var de um comportamento ativo do Poder Público, que 
age ou edita normas em desacordo com o que dispõe a 
Constituição, ofendendo-lhe, assim, os preceitos e os 
princípios que nela se acham consignados. Essa con-
duta estatal, que importa em um facere (atuação posi-
tiva), gera a inconstitucionalidade por ação.
 - Se o Estado deixar de adotar as medidas necessárias 
à realização concreta dos preceitos da Constituição, 
em ordem a torná-los efetivos, operantes e exeqüíveis, 
abstendo-se, em conseqüência, de cumprir o dever de 
prestação que a Constituição lhe impôs, incidirá em vi-
olação negativa do texto constitucional. Desse non fa-
cere ou non praestare, resultará a inconstitucionalida-
de por omissão, que pode ser total, quando é nenhuma 
a providência adotada, ou parcial, quando é insuficien-
te a medida efetivada pelo Poder Público. 
- A omissão do Estado - que deixa de cumprir, em mai-
or ou em menor extensão, a imposição ditada pelo tex-
to constitucional - qualifica-se como comportamento 
revestido da maior gravidade político-jurídica, eis que, 
mediante inércia, o Poder Público também desrespeita 
a Constituição, também ofende direitos que nela se 
fundam e também impede, por ausência de medidas 
concretizadoras, a própria aplicabilidade dos postula-
dos e princípios da Lei Fundamental." (RTJ 185/794-
796, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno) É certo - tal como 
observei no exame da ADPF 45/DF, Rel. Min. CELSO DE MEL-
LO (Informativo/STF nº 345/2004) - que não se inclui, ordi-
nariamente, no âmbito das funções institucionais do Poder 
Judiciário - e nas desta Suprema Corte, em especial - a atri-
buição de formular e de implementar políticas públicas (JOSÉ 
CARLOS VIEIRA DE ANDRADE, "Os Direitos Fundamentais na 
Constituição Portuguesa de 1976", p. 207, item n. 05, 1987, 
Almedina, Coimbra), pois, nesse domínio, o encargo reside, 
primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo. 
Impende assinalar, no entanto, que tal incumbência 
poderá atribuir-se, embora excepcionalmente, ao Po-



der Judiciário, se e quando os órgãos estatais compe-
tentes, por descumprirem os encargos político-jurídi-
cos que sobre eles incidem em caráter mandatório, vi-
erem a comprometer, com tal comportamento, a eficá-
cia e a integridade de direitos individuais e/ou coleti-
vos impregnados de estatura constitucional, como su-
cede na espécie ora em exame. Não deixo de conferir, no 
entanto, assentadas tais premissas, significativo relevo ao 
tema pertinente à "reserva do possível" (STEPHEN 
HOLMES/CASS R. SUNSTEIN, "The Cost of Rights", 1999, 
Norton, New York; ANA PAULA DE BARCELLOS, "A Eficácia 
Jurídica dos Princípios Constitucionais", p. 245/246, 2002, 
Renovar), notadamente em sede de efetivação e implemen-
tação (sempre onerosas) dos direitos de segunda geração 
(direitos econômicos, sociais e culturais), cujo adimplemen-
to, pelo Poder Público, impõe e exige, deste, prestações es-
tatais positivas concretizadoras de tais prerrogativas indivi-
duais e/ou coletivas. Não se ignora que a realização dos di-
reitos econômicos, sociais e culturais - além de caracterizar-
se pela gradualidade de seu processo de concretização - de-
pende, em grande medida, de um inescapável vínculo finan-
ceiro subordinado às possibilidades orçamentárias do Estado, 
de tal modo que, comprovada, objetivamente, a alegação de 
incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal, desta 
não se poderá razoavelmente exigir, então, considerada a li-
mitação material referida, a imediata efetivação do comando 
fundado no texto da Carta Política. Não se mostrará lícito, 
contudo, ao Poder Público, em tal hipótese, criar obstáculo 
artificial que revele - a partir de indevida manipulação de sua 
atividade financeira e/ou político-administrativa - o ilegítimo, 
arbitrário e censurável propósito de fraudar, de frustrar e de 
inviabilizar o estabelecimento e a preservação, em favor da 
pessoa e dos cidadãos, de condições materiais mínimas de 
existência (ADPF 45/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Infor-
mativo/STF nº 345/2004). Cumpre advertir, desse modo, 
que a cláusula da "reserva do possível" - ressalvada a 
ocorrência de justo motivo objetivamente aferível - 
não pode ser invocada, pelo Estado, com a finalidade 
de exonerar-se, dolosamente, do cumprimento de suas 
obrigações constitucionais, notadamente quando, des-
sa conduta governamental negativa, puder resultar 
nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos 
constitucionais impregnados de um sentido de essen-
cial fundamentalidade. Daí a correta observação de REGI-
NA MARIA FONSECA MUNIZ ("O Direito à Educação", p. 92, 
item n. 3, 2002, Renovar), cuja abordagem do tema - após 
qualificar a educação como um dos direitos fundamentais da 
pessoa humana - põe em destaque a imprescindibilidade de 
sua implementação, em ordem a promover o bem-estar soci-
al e a melhoria da qualidade de vida de todos, notadamente 
das classes menos favorecidas, assinalando, com particular 
ênfase, a propósito de obstáculos governamentais que pos-



sam ser eventualmente opostos ao adimplemento dessa 
obrigação constitucional, que "o Estado não pode se furtar 
de tal dever sob alegação de inviabilidade econômica ou de 
falta de normas de regulamentação" (grifei). Tratando-se de 
típico direito de prestação positiva, que se subsume ao con-
ceito de liberdade real ou concreta, a educação infantil - que 
compreende todas as prerrogativas, individuais ou coletivas, 
referidas na Constituição da República (notadamente em seu 
art. 208, IV) - tem por fundamento regra constitucional cuja 
densidade normativa não permite que, em torno da efetiva 
realização de tal comando, o Poder Público, especialmente o 
Município (CF, art. 211, § 2º), disponha de um amplo espaço 
de discricionariedade que lhe enseje maior grau de liberdade 
de conformação, e de cujo exercício possa resultar, parado-
xalmente, com base em simples alegação de mera conveni-
ência e/ou oportunidade, a nulificação mesma dessa prerro-
gativa essencial, como adverte, em ponderadas reflexões, a 
ilustre magistrada MARIA CRISTINA DE BRITO LIMA, em 
obra monográfica dedicada ao tema ora em exame ("A Edu-
cação como Direito Fundamental", 2003, Lumen Juris). Cabe 
referir, ainda, neste ponto, ante a extrema pertinência de 
suas observações, a advertência de LUIZA CRISTINA FONSE-
CA FRISCHEISEN, ilustre Procuradora Regional da República 
("Políticas Públicas 
- A Responsabilidade do Administrador e o Ministério 
Público", p. 59, 95 e 97, 2000, Max Limonad), cujo magisté-
rio, a propósito da limitada discricionariedade governamental 
em tema de concretização das políticas públicas constitucio-
nais, assinala: "Nesse contexto constitucional, que implica 
também na renovação das práticas políticas, o administrador 
está vinculado às políticas públicas estabelecidas na Consti-
tuição Federal; a sua omissão é passível de responsabiliza-
ção e a sua margem de discricionariedade é mínima, não 
contemplando o não fazer.Como demonstrado no item ante-
rior, o administrador público está vinculado à Constituição e 
às normas infraconstitucionais para a implementação das po-
líticas públicas relativas à ordem social constitucional, ou 
seja, própria à finalidade da mesma: o bem-estar e a justiça 
social. Conclui-se, portanto, que o administrador não tem 
discricionariedade para deliberar sobre a oportunidade e con-
veniência de implementação de políticas públicas discrimina-
das na ordem social constitucional, pois tal restou deliberado 
pelo Constituinte e pelo legislador que elaborou as normas 
de integração. As dúvidas sobre essa margem de discriciona-
riedade devem ser dirimidas pelo Judiciário, cabendo ao Juiz 
dar sentido concreto à norma e controlar a legitimidade do 
ato administrativo (omissivo ou comissivo), verificando se o 
mesmo não contraria sua finalidade constitucional, no caso, 
a concretização da ordem social constitucional." (grifei) Te-
nho para mim, desse modo, presente tal contexto, que os 
Municípios - que atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil (CF, art. 211, § 2º) - não po-



derão demitir-se do mandato constitucional, juridicamente 
vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Cons-
tituição, e que representa fator de limitação da discricionari-
edade político-administrativa dos entes municipais, cujas op-
ções, tratando-se de atendimento das crianças em creche 
(CF, art. 208, IV), não podem ser exercidas de modo a com-
prometer, com apoio em juízo de simples conveniência ou de 
mera oportunidade, a eficácia desse direito básico de índole 
social. As razões ora expostas convencem-me da inteira pro-
cedência da pretensão recursal deduzida pelo Ministério Pú-
blico do Estado de São Paulo, seja em face das considera-
ções que expendeu no presente recurso extraordinário, seja, 
ainda, em virtude dos próprios fundamentos que dão suporte 
a diversas decisões, sobre o tema em análise, já proferidas 
no âmbito desta Suprema Corte (AI 455.802/SP, Rel. Min. 
MARCO AURÉLIO - AI 475.571/SP, Rel. Min. MARCO AURÉ-
LIO - RE 401.673/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 
411.518/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RE 436.996/SP, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO). Cumpre destacar, neste ponto, 
por oportuno, ante a inquestionável procedência de suas ob-
servações, a decisão proferida pelo eminente Ministro MAR-
CO AURÉLIO (RE 431.773/SP), no sentido de que, "Conforme 
preceitua o artigo 208, inciso IV, da Carta Federal, consubs-
tancia dever do Estado a educação, garantindo o atendimen-
to em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 
idade. O Estado - União, Estados propriamente ditos, ou 
seja, unidades federadas, e Municípios - deve aparelhar-se 
para a observância irrestrita dos ditames constitucionais, não 
cabendo tergiversar mediante escusas relacionadas com a 
deficiência de caixa" (grifei). Isso significa, portanto, consi-
derada a indiscutível primazia reconhecida aos direitos da 
criança e do adolescente (ANA MARIA MOREIRA MARCHE-
SAN, "O princípio da prioridade absoluta aos direitos da cri-
ança e do adolescente e a discricionariedade administrativa", 
"in" RT 749/82-103), que a ineficiência administrativa, o 
descaso governamental com direitos básicos do cidadão, a 
incapacidade de gerir os recursos públicos, a incompetência 
na adequada implementação da programação orçamentária 
em tema de educação pública, a falta de visão política na 
justa percepção, pelo administrador, do enorme significado 
social de que se reveste a educação infantil, a inoperância 
funcional dos gestores públicos na concretização das imposi-
ções constitucionais estabelecidas em favor das pessoas ca-
rentes não podem nem devem representar obstáculos à exe-
cução, pelo Poder Público, notadamente pelo Município (CF, 
art. 211, § 2º), da norma inscrita no art. 208, IV, da Consti-
tuição da República, que traduz e impõe, ao Estado, um de-
ver inafastável, sob pena de a ilegitimidade dessa inaceitável 
omissão governamental importar em grave vulneração a um 
direito fundamental da cidadania e que é, no contexto que 
ora se examina, o direito à educação, cuja amplitude concei-
tual abrange, na globalidade de seu alcance, o fornecimento 



de creches públicas e de ensino pré-primário "às crianças de 
zero a seis anos de idade" (CF, art. 208, IV). Sendo assim, e 
pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraor-
dinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 557, § 1º - A), 
em ordem a conceder o mandado de segurança impetrado 
pela parte ora recorrente. No que concerne à verba honorá-
ria, revela-se aplicável o enunciado constante da Súmula 
512/STF. 
Publique-se. 
Brasília, 14 de março de 2006. 
(STF –  RE 472707 – Decisão Monocrática – Rel. Min. Celso 
de Mello – j. 14/03/2006 - DJ 04/04/2006  PP-00110)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CRIANÇA DE ATÉ SEIS ANOS 
DE IDADE - ATENDIMENTO EM CRECHE E EM PRÉ-ESCOLA - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - DIREITO ASSEGURADO PELO 
PRÓPRIO TEXTO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 208, IV) - 
COMPREENSÃO GLOBAL DO DIREITO CONSTITUCIONAL À 
EDUCAÇÃO - DEVER JURÍDICO CUJA EXECUÇÃO SE IMPÕE 
AO PODER PÚBLICO, NOTADAMENTE AO MUNICÍPIO (CF, 
ART. 211, § 2º) - RECURSO IMPROVIDO. 
- A educação infantil representa prerrogativa constitucional 
indisponível, que, deferida às crianças, a estas assegura, 
para efeito de seu desenvolvimento integral, e como primeira 
etapa do processo de educação básica, o atendimento em 
creche e o acesso à pré-escola (CF, art. 208, IV). 
- Essa prerrogativa jurídica, em conseqüência, impõe, ao 
Estado, por efeito da alta significação social de que se 
reveste a educação infantil, a obrigação constitucional de 
criar condições objetivas que possibilitem, de maneira 
concreta, em favor das "crianças de zero a seis anos de 
idade" (CF, art. 208, IV), o efetivo acesso e atendimento em 
creches e unidades de pré-escola, sob pena de configurar-se 
inaceitável omissão governamental, apta a frustrar, 
injustamente, por inércia, o integral adimplemento, pelo 
Poder Público, de prestação estatal que lhe impôs o próprio 
texto da Constituição Federal. - A educação infantil, por 
qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não 
se expõe, em seu processo de concretização, a avaliações 
meramente discricionárias da Administração Pública, nem se 
subordina a razões de puro pragmatismo governamental. 
- Os Municípios - que atuarão, prioritariamente, no ensino 
fundamental e na educação infantil (CF, art. 211, § 2º) - não 
poderão demitir-se do mandato constitucional, juridicamente 
vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Lei 
Fundamental da República, e que representa fator de 
limitação da discricionariedade político-administrativa dos 
entes municipais, cujas opções, tratando-se do atendimento 
das crianças em creche (CF, art. 208, IV), não podem ser 
exercidas de modo a comprometer, com apoio em juízo de 
simples conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia 
desse direito básico de índole social. 



- Embora resida, primariamente, nos Poderes 
Legislativo e Executivo, a prerrogativa de formular e 
executar políticas públicas, revela-se possível, no 
entanto, ao Poder Judiciário, determinar, ainda que 
em bases excepcionais, especialmente nas hipóteses 
de políticas públicas definidas pela própria 
Constituição, sejam estas implementadas pelos órgãos 
estatais inadimplentes, cuja omissão - por importar 
em descumprimento dos encargos político-jurídicos 
que sobre eles incidem em caráter mandatório - 
mostra-se apta a comprometer a eficácia e a 
integridade de direitos sociais e culturais impregnados 
de estatura constitucional. A questão pertinente à 
"reserva do possível". Doutrina.
(STF – RE 410715/SP – 2ª Turma - Rel. Min. Celso de Mello 
– j. 22/11/2005 - DJ   03-02-2006 PP-00076    EMENT VOL-02219-08 
PP-01529 RIP v. 7, n. 35, 2006, p. 291-300)

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL. A QUESTÃO DA LEGITIMIDADE 
CONSTITUCIONAL DO CONTROLE E DA INTERVENÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS, QUANDO CONFIGURADA HIPÓTESE 
DE ABUSIVIDADE GOVERNAMENTAL. DIMENSÃO POLÍTICA 
DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA AO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. INOPONIBILIDADE DO ARBÍTRIO 
ESTATAL À EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS, 
ECONÔMICOS E CULTURAIS. CARÁTER RELATIVO DA 
LIBERDADE DE CONFORMAÇÃO DO LEGISLADOR. 
CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA CLÁUSULA DA “RESERVA 
DO POSSÍVEL”. NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO, EM FAVOR 
DOS INDIVÍDUOS, DA INTEGRIDADE E DA 
INTANGIBILIDADE DO NÚCLEO CONSUBSTANCIADOR DO 
“MÍNIMO EXISTENCIAL”. VIABILIDADE INSTRUMENTAL DA 
ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO NO PROCESSO DE 
CONCRETIZAÇÃO DAS LIBERDADES POSITIVAS (DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS DE SEGUNDA GERAÇÃO).
     DECISÃO: Trata-se de argüição de descumprimento de 
preceito fundamental promovida contra veto, que, emanado 
do Senhor Presidente da República, incidiu sobre o § 2º do 
art. 55 (posteriormente renumerado para art. 59), de 
proposição legislativa que se converteu na Lei nº 
10.707/2003 (LDO), destinada a fixar as diretrizes 
pertinentes à elaboração da lei orçamentária anual de 2004.
     O dispositivo vetado possui o seguinte conteúdo material:
     “§ 2º Para efeito do inciso II do caput deste artigo, 
consideram-se ações e serviços públicos de saúde a 
totalidade das dotações do Ministério da Saúde, deduzidos os 
encargos previdenciários da União, os serviços da dívida e a 
parcela das despesas do Ministério financiada com recursos 
do Fundo de Combate à Erradicação da Pobreza.”



     O autor da presente ação constitucional sustenta que o 
veto presidencial importou em desrespeito a preceito 
fundamental decorrente da EC 29/2000, que foi promulgada 
para garantir recursos financeiros mínimos a serem aplicados 
nas ações e serviços públicos de saúde.
     Requisitei, ao Senhor Presidente da República, 
informações que por ele foram prestadas a fls. 93/144.
     Vale referir que o Senhor Presidente da República, logo 
após o veto parcial ora questionado nesta sede processual, 
veio a remeter, ao Congresso Nacional, projeto de lei, que, 
transformado na Lei nº 10.777/2003, restaurou, em sua 
integralidade, o § 2º do art. 59 da Lei nº 10.707/2003 
(LDO), dele fazendo constar a mesma norma sobre a qual 
incidira o veto executivo.
     Em virtude da mencionada iniciativa presidencial, que 
deu causa à instauração do concernente processo legislativo, 
sobreveio a edição da já referida Lei nº 10.777, de 
24/11/2003, cujo art. 1º - modificando a própria Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 10.707/2003) - supriu a 
omissão motivadora do ajuizamento da presente ação 
constitucional.
     Com o advento da mencionada Lei nº 10.777/2003, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, editada para reger a elaboração 
da lei orçamentária de 2004, passou a ter, no ponto 
concernente à questionada omissão normativa, o seguinte 
conteúdo material:
     “Art. 1º O art. 59 da lei nº 10.707, de 30 de julho de 
2003, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
     'Art.59 - (...)
     § 3º Para os efeitos do inciso II do caput deste artigo, 
consideram-se ações e serviços públicos de saúde a 
totalidade das dotações do Ministério da Saúde, deduzidos os 
encargos previdenciários da União, os serviços da dívida e a 
parcela das despesas do Ministério financiada com recursos 
do Fundo de Combate à Erradicação da Pobreza.
     § 4º A demonstração da observância do limite mínimo 
previsto no § 3º deste artigo dar-se-á no encerramento do 
exercício financeiro de
2004.' (NR).” (grifei)
     Cabe registrar, por necessário, que a regra legal 
resultante da edição da Lei nº 10.777/2003, ora em pleno 
vigor, reproduz, essencialmente, em seu conteúdo, o 
preceito, que, constante do § 2º do art. 59 da Lei nº 
10.707/2003 (LDO), veio a ser vetado pelo Senhor 
Presidente da República (fls. 23v.).
     Impende assinalar que a regra legal em questão - que 
culminou por colmatar a própria omissão normativa 
alegadamente descumpridora de preceito fundamental - 
entrou em vigor em 2003, para orientar, ainda em tempo 
oportuno, a elaboração da lei orçamentária anual pertinente 
ao exercício financeiro de 2004.
     Conclui-se, desse modo, que o objetivo perseguido na 



presente sede processual foi inteiramente alcançado com a 
edição da Lei nº 10.777, de 24/11/2003, promulgada com a 
finalidade específica de conferir efetividade à EC 29/2000, 
concebida para garantir, em bases adequadas - e sempre em 
benefício da população deste País - recursos financeiros 
mínimos a serem necessariamente aplicados nas ações e 
serviços públicos de saúde.
     Não obstante a superveniência desse fato juridicamente 
relevante, capaz de fazer instaurar situação de 
prejudicialidade da presente argüição de descumprimento de 
preceito fundamental, não posso deixar de reconhecer que a 
ação constitucional em referência, considerado o contexto 
em exame, qualifica-se como instrumento idôneo e apto a 
viabilizar a concretização de políticas públicas, quando, 
previstas no texto da Carta Política, tal como sucede no caso 
(EC 29/2000), venham a ser descumpridas, total ou 
parcialmente, pelas instâncias governamentais destinatárias 
do comando inscrito na própria Constituição da República.
     Essa eminente atribuição conferida ao Supremo Tribunal 
Federal põe em evidência, de modo particularmente 
expressivo, a dimensão política da jurisdição constitucional 
conferida a esta Corte, que não pode demitir-se do 
gravíssimo encargo de tornar efetivos os direitos 
econômicos, sociais e culturais - que se identificam, 
enquanto direitos de segunda geração, com as liberdades 
positivas, reais ou concretas (RTJ 164/158-161, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO) -, sob pena de o Poder Público, por 
violação positiva ou negativa da Constituição, comprometer, 
de modo inaceitável, a integridade da própria ordem 
constitucional:
     “DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO - MODALIDADES DE 
COMPORTAMENTOS INCONSTITUCIONAIS DO PODER 
PÚBLICO.
     - O desrespeito à Constituição tanto pode ocorrer 
mediante ação estatal quanto mediante inércia 
governamental. A situação de inconstitucionalidade pode 
derivar de um comportamento ativo do Poder Público, que 
age ou edita normas em desacordo com o que dispõe a 
Constituição, ofendendo-lhe, assim, os preceitos e os 
princípios que nela se acham consignados. Essa conduta 
estatal, que importa em um facere (atuação positiva), gera a 
inconstitucionalidade por ação.
     - Se o Estado deixar de adotar as medidas necessárias à 
realização concreta dos preceitos da Constituição, em ordem 
a torná-los efetivos, operantes e exeqüíveis, abstendo-se, 
em conseqüência, de cumprir o dever de prestação que a 
Constituição lhe impôs, incidirá em violação negativa do 
texto constitucional. Desse non facere ou non praestare, 
resultará a inconstitucionalidade por omissão, que pode ser 
total, quando é nenhuma a providência adotada, ou parcial, 
quando é insuficiente a medida efetivada pelo Poder Público.
     - A omissão do Estado - que deixa de cumprir, em maior 



ou em menor extensão, a imposição ditada pelo texto 
constitucional - qualifica-se como comportamento revestido 
da maior gravidade político-jurídica, eis que, mediante 
inércia, o Poder Público também desrespeita a Constituição, 
também ofende direitos que nela se fundam e também 
impede, por ausência de medidas concretizadoras, a própria 
aplicabilidade dos postulados e princípios da Lei 
Fundamental.”  (RTJ 185/794-796, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO, Pleno)
     É certo que não se inclui, ordinariamente, no 
âmbito das funções institucionais do Poder Judiciário - 
e nas desta Suprema Corte, em especial - a atribuição 
de formular e de implementar políticas públicas (JOSÉ 
CARLOS VIEIRA DE ANDRADE, “Os Direitos 
Fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976”, p. 
207, item n. 05, 1987, Almedina, Coimbra), pois, nesse 
domínio, o encargo reside, primariamente, nos 
Poderes Legislativo e Executivo.
     Tal incumbência, no entanto, embora em bases 
excepcionais, poderá atribuir-se ao Poder Judiciário, 
se e quando os órgãos estatais competentes, por 
descumprirem os encargos político-jurídicos que sobre 
eles incidem, vierem a comprometer, com tal 
comportamento, a eficácia e a integridade de direitos 
individuais e/ou coletivos impregnados de estatura 
constitucional, ainda que derivados de cláusulas 
revestidas de conteúdo programático.
     Cabe assinalar, presente esse contexto - consoante já 
proclamou esta Suprema Corte - que o caráter programático 
das regras inscritas no texto da Carta Política “não pode 
converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob 
pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele 
depositadas pela coletividade, substituir, de maneira 
ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por 
um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao 
que determina a própria Lei Fundamental do Estado”  (RTJ 
175/1212-1213, Rel. Min. CELSO DE MELLO).
     Não deixo de conferir, no entanto, assentadas tais 
premissas, significativo relevo ao tema pertinente à “reserva 
do possível”  (STEPHEN HOLMES/CASS R. SUNSTEIN, “The 
Cost of Rights”, 1999, Norton, New York), notadamente em 
sede de efetivação e implementação (sempre onerosas) dos 
direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e 
culturais), cujo adimplemento, pelo Poder Público, impõe e 
exige, deste, prestações estatais positivas concretizadoras 
de tais prerrogativas individuais e/ou coletivas.
     É que a realização dos direitos econômicos, sociais e 
culturais - além de caracterizar-se pela gradualidade de seu 
processo de concretização - depende, em grande medida, de 
um inescapável vínculo financeiro subordinado às 
possibilidades orçamentárias do Estado, de tal modo que, 
comprovada, objetivamente, a incapacidade econômico-



financeira da pessoa estatal, desta não se poderá 
razoavelmente exigir, considerada a limitação material 
referida, a imediata efetivação do comando fundado no texto 
da Carta Política.
     Não se mostrará lícito, no entanto, ao Poder Público, em 
tal hipótese - mediante indevida manipulação de sua 
atividade financeira e/ou político-administrativa - criar 
obstáculo artificial que revele o ilegítimo, arbitrário e 
censurável propósito de fraudar, de frustrar e de inviabilizar 
o estabelecimento e a preservação, em favor da pessoa e 
dos cidadãos, de condições materiais mínimas de existência.
     Cumpre advertir, desse modo, que a cláusula da “reserva 
do possível”  - ressalvada a ocorrência de justo motivo 
objetivamente aferível - não pode ser invocada, pelo Estado, 
com a finalidade de exonerar-se do cumprimento de suas 
obrigações constitucionais, notadamente quando, dessa 
conduta governamental negativa, puder resultar nulificação 
ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais 
impregnados de um sentido de essencial fundamentalidade.
     Daí a correta ponderação de ANA PAULA DE BARCELLOS 
(“A Eficácia Jurídica dos Princípios Constitucionais”, p. 245-
246, 2002, Renovar):
     “Em resumo: a limitação de recursos existe e é uma 
contingência que não se pode ignorar. O intérprete deverá 
levá-la em conta ao afirmar que algum bem pode ser exigido 
judicialmente, assim como o magistrado, ao determinar seu 
fornecimento pelo Estado. Por outro lado, não se pode 
esquecer que a finalidade do Estado ao obter recursos, para, 
em seguida, gastá-los sob a forma de obras, prestação de 
serviços, ou qualquer outra política pública, é exatamente 
realizar os objetivos fundamentais da Constituição.
     A meta central das Constituições modernas, e da Carta 
de 1988 em particular, pode ser resumida, como já exposto, 
na promoção do bem-estar do homem, cujo ponto de partida 
está em assegurar as condições de sua própria dignidade, 
que inclui, além da proteção dos direitos individuais, 
condições materiais mínimas de existência. Ao apurar os 
elementos fundamentais dessa dignidade (o mínimo 
existencial), estar-se-ão estabelecendo exatamente os alvos 
prioritários dos gastos públicos. Apenas depois de atingi-los 
é que se poderá discutir, relativamente aos recursos 
remanescentes, em que outros projetos se deverá investir. O 
mínimo existencial, como se vê, associado ao 
estabelecimento de prioridades orçamentárias, é capaz de 
conviver produtivamente com a reserva do possível.” (grifei)
     Vê-se, pois, que os condicionamentos impostos, pela 
cláusula da “reserva do possível”, ao processo de 
concretização dos direitos de segunda geração - de 
implantação sempre onerosa -, traduzem-se em um binômio 
que compreende, de um lado, (1) a razoabilidade da 
pretensão individual/social deduzida em face do Poder 
Público e, de outro, (2) a existência de disponibilidade 



financeira do Estado para tornar efetivas as prestações 
positivas dele reclamadas.
     Desnecessário acentuar-se, considerado o encargo 
governamental de tornar efetiva a aplicação dos direitos 
econômicos, sociais e culturais, que os elementos 
componentes do mencionado binômio (razoabilidade da 
pretensão + disponibilidade financeira do Estado) devem 
configurar-se de modo afirmativo e em situação de 
cumulativa ocorrência, pois, ausente qualquer desses 
elementos, descaracterizar-se-á a possibilidade estatal de 
realização prática de tais direitos.
     Não obstante a formulação e a execução de políticas 
públicas dependam de opções políticas a cargo daqueles que, 
por delegação popular, receberam investidura em mandato 
eletivo, cumpre reconhecer que não se revela absoluta, 
nesse domínio, a liberdade de conformação do legislador, 
nem a de atuação do Poder Executivo.
     É que, se tais Poderes do Estado agirem de modo 
irrazoável ou procederem com a clara intenção de 
neutralizar, comprometendo-a, a eficácia dos direitos sociais, 
econômicos e culturais, afetando, como decorrência causal 
de uma injustificável inércia estatal ou de um abusivo 
comportamento governamental, aquele núcleo intangível 
consubstanciador de um conjunto irredutível de condições 
mínimas necessárias a uma existência digna e essenciais à 
própria sobrevivência do indivíduo, aí, então, justificar-se-á, 
como precedentemente já enfatizado - e até mesmo por 
razões fundadas em um imperativo ético-jurídico -, a 
possibilidade de intervenção do Poder Judiciário, em ordem a 
viabilizar, a todos, o acesso aos bens cuja fruição lhes haja 
sido injustamente recusada pelo Estado.
     Extremamente pertinentes, a tal propósito, as 
observações de ANDREAS JOACHIM KRELL (“Direitos Sociais 
e Controle Judicial no Brasil e na Alemanha”, p. 22-23, 2002, 
Fabris):
     “A constituição confere ao legislador uma margem 
substancial de autonomia na definição da forma e medida 
em que o direito social deve ser assegurado, o chamado 
'livre espaço de conformação' (...). Num sistema político 
pluralista, as normas constitucionais sobre direitos sociais 
devem ser abertas para receber diversas concretizações 
consoante as alternativas periodicamente escolhidas pelo 
eleitorado. A apreciação dos fatores econômicos para uma 
tomada de decisão quanto às possibilidades e aos meios de 
efetivação desses direitos cabe, principalmente, aos 
governos e parlamentos.
     Em princípio, o Poder Judiciário não deve intervir em 
esfera reservada a outro Poder para substituí-lo em juízos de 
conveniência e oportunidade, querendo controlar as opções 
legislativas de organização e prestação, a não ser, 
excepcionalmente, quando haja uma violação evidente e 
arbitrária, pelo legislador, da incumbência constitucional.



     No entanto, parece-nos cada vez mais necessária a 
revisão do vetusto dogma da Separação dos Poderes em 
relação ao controle dos gastos públicos e da prestação dos 
serviços básicos no Estado Social, visto que os Poderes 
Legislativo e Executivo no Brasil se mostraram incapazes de 
garantir um cumprimento racional dos respectivos preceitos 
constitucionais.
     A eficácia dos Direitos Fundamentais Sociais a prestações 
materiais depende, naturalmente, dos recursos públicos 
disponíveis; normalmente, há uma delegação constitucional 
para o legislador concretizar o conteúdo desses direitos. 
Muitos autores entendem que seria ilegítima a conformação 
desse conteúdo pelo Poder Judiciário, por atentar contra o 
princípio da Separação dos Poderes (...). Muitos autores e 
juízes não aceitam, até hoje, uma obrigação do Estado de 
prover diretamente uma prestação a cada pessoa 
necessitada de alguma atividade de atendimento médico, 
ensino, de moradia ou alimentação. Nem a doutrina nem a 
jurisprudência têm percebido o alcance das normas 
constitucionais programáticas sobre direitos sociais, nem 
lhes dado aplicação adequada como princípios-condição da 
justiça social.
     A negação de qualquer tipo de obrigação a ser cumprida 
na base dos Direitos Fundamentais Sociais tem como 
conseqüência a renúncia de reconhecê-los como verdadeiros 
direitos. (...) Em geral, está crescendo o grupo daqueles que 
consideram os princípios constitucionais e as normas sobre 
direitos sociais como fonte de direitos e obrigações e 
admitem a intervenção do Judiciário em caso de omissões 
inconstitucionais.” (grifei)
     Todas as considerações que venho de fazer justificam-se, 
plenamente, quanto à sua pertinência, em face da própria 
natureza constitucional da controvérsia jurídica ora suscitada 
nesta sede processual, consistente na impugnação a ato 
emanado do Senhor Presidente da República, de que poderia 
resultar grave comprometimento, na área da saúde pública, 
da execução de política governamental decorrente de 
decisão vinculante do Congresso Nacional, consubstanciada 
na Emenda Constitucional nº 29/2000.
     Ocorre, no entanto, como precedentemente já enfatizado 
no início desta decisão, que se registrou, na espécie, 
situação configuradora de prejudicialidade da presente 
argüição de descumprimento de preceito fundamental.
     A inviabilidade da presente argüição de descumprimento, 
em decorrência da razão ora mencionada, impõe uma 
observação final: no desempenho dos poderes processuais 
de que dispõe, assiste, ao Ministro-Relator, competência 
plena para exercer, monocraticamente, o controle das ações, 
pedidos ou recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal, 
legitimando-se, em conseqüência, os atos decisórios que, 
nessa condição, venha a praticar.
     Cumpre acentuar, por oportuno, que o Pleno do Supremo 



Tribunal Federal reconheceu a inteira validade constitucional 
da norma legal que inclui, na esfera de atribuições do 
Relator, a competência para negar trânsito, em decisão 
monocrática, a recursos, pedidos ou ações, quando 
incabíveis, estranhos à competência desta Corte, 
intempestivos, sem objeto ou que veiculem pretensão 
incompatível com a jurisprudência predominante do Tribunal 
(RTJ 139/53 - RTJ 168/174-175).
     Nem se alegue que esse preceito legal implicaria 
transgressão ao princípio da colegialidade, eis que o 
postulado em questão sempre restará preservado ante a 
possibilidade de submissão da decisão singular ao controle 
recursal dos órgãos colegiados no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal, consoante esta Corte tem reiteradamente 
proclamado (RTJ 181/1133-1134, Rel. Min. CARLOS 
VELLOSO – AI 159.892-AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 
v.g.).
     Cabe enfatizar, por necessário, que esse entendimento 
jurisprudencial é também aplicável aos processos de controle 
normativo abstrato de constitucionalidade, qualquer que seja 
a sua modalidade (ADI 563/DF, Rel. Min. PAULO BROSSARD 
- ADI 593/GO, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - ADI 2.060/RJ, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO - ADI 2.207/AL, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO - ADI 2.215/PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), 
eis que, tal como já assentou o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, o ordenamento positivo brasileiro “não subtrai, ao 
Relator da causa, o poder de efetuar - enquanto responsável 
pela ordenação e direção do processo (RISTF, art. 21, I) - o 
controle prévio dos requisitos formais da fiscalização 
normativa abstrata (...)”  (RTJ 139/67, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO).
     Sendo assim, tendo em consideração as razões expostas, 
julgo prejudicada a presente argüição de descumprimento de 
preceito fundamental, em virtude da perda superveniente de 
seu objeto.
     Arquivem-se os presentes autos.
     Publique-se.
     Brasília, 29 de abril de 2004.
(STF - ADPF/DF n° 45 –  Rel. Min. Celso de Mello – 
Requerente: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 
– PSDB – Requerido: PRESIDENTE DA REPÚBLICA)

O STJ, inclusive em decisões de 2007, também tem adotado o mesmo 
posicionamento do Supremo, conforme demonstra o aresto a seguir transcrito:
 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ART. 127 DA CF/88. 
ART. 7. DA LEI N.º 8.069/90. DIREITO AO ENSINO 
FUNDAMENTAL AOS MENORES DE SEIS ANOS 
"INCOMPLETOS". NORMA CONSTITUCIONAL REPRODUZIDA 
NO ART. 54 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 



ADOLESCENTE. NORMA DEFINIDORA DE DIREITOS NÃO 
PROGRAMÁTICA. EXIGIBILIDADE EM JUÍZO. INTERESSE 
TRANSINDIVIDUAL ATINENTE ÀS CRIANÇAS SITUADAS 
NESSA FAIXA ETÁRIA. CABIMENTO E PROCEDÊNCIA.
1. O direito à educação, insculpido na Constituição Federal e 
no Estatuto da Criança e do Adolescente, é direito 
indisponível, em função do bem comum, maior a proteger, 
derivado da própria força impositiva dos preceitos de ordem 
pública que regulam a matéria.
2. O direito constitucional ao ensino fundamental aos 
menores de seis anos incompletos é consagrado em  norma 
constitucional reproduzida no art. 54 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90):
"Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente: (...) 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 
(omissis)"
3. In casu, como anotado no aresto recorrido "a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional prever, em seu art. 
87, § 3º, inciso I, que a matrícula no ensino fundamental 
está condicionada a que a criança tenha 7 (sete) anos de 
idade, ou facultativamente, a partir dos seis anos, a 
Constituição Federal , em seu art. 208, inciso V, dispõe que o 
acesso aos diversos níveis de educação depende da 
capacidade de cada um, sem explicitar qualquer critério 
restritivo, relativo a idade. O dispositivo constitucional acima 
mencionado, está ínsito no art. 54, inciso V, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, sendo dever do Estado assegurar 
à criança e ao adolescente o acesso à educação, considerada 
direito fundamental. Destarte, havendo nos autos (fls. 88 a 
296), comprovação de capacidade das crianças residentes 
em Ivinhema e Novo Horizonte  do Sul, através de laudos de 
avaliação psicopedagógica, considerando-as aptas para 
serem matriculadas no ensino infantil e fundamental, tenho 
que dever ser-lhes assegurado o direito constitucional à 
educação (...)" 
4. Conclui-se, assim, que o decisum impugnado assegurou 
um dos consectários do direito à educação, fundado nas 
provas, concluindo que a capacidade de aprendizagem da 
criança deve ser analisada de forma individual, não genérica, 
porque tal condição não se afere única e exclusivamente pela 
idade cronológica, o que conduz ao não conhecimento do 
recurso nos termos da Súmula 7 do STJ, verbis: "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso 
Especial". 
5. Releva notar que uma Constituição Federal é fruto da 
vontade política nacional, erigida mediante consulta das 
expectativas e das possibilidades do que se vai consagrar, 
por isso que cogentes e eficazes suas promessas, sob pena 
de restarem  vãs e frias enquanto letras mortas no papel. 
Ressoa inconcebível que direitos consagrados em normas 



menores como Circulares, Portarias, Medidas Provisórias, 
Leis Ordinárias tenham eficácia imediata e os direitos 
consagrados constitucionalmente, inspirados nos mais altos 
valores éticos e morais da nação sejam relegados a segundo 
plano. Prometendo o Estado o direito à creche, cumpre 
adimpli-lo, porquanto a vontade política e constitucional, 
para utilizarmos a expressão de Konrad Hesse, foi no sentido 
da erradicação da miséria intelectual que assola o país. O 
direito à creche é consagrado em regra com normatividade 
mais do que suficiente, porquanto se define pelo dever, 
indicando o sujeito passivo, in casu, o Estado. 
6. Consagrado por um lado o dever do Estado, revela-se, 
pelo outro ângulo, o direito subjetivo da criança. 
Consectariamente, em função do princípio da inafastabilidade 
da jurisdição consagrado constitucionalmente, a todo direito 
corresponde uma ação que o assegura, sendo certo que 
todas as crianças nas condições estipuladas pela lei 
encartam-se na esfera desse direito e podem exigi-lo em 
juízo. A  homogeneidade e transindividualidade do direito em 
foco enseja a propositura da ação civil pública.
7. A determinação judicial desse dever pelo Estado, 
não encerra suposta ingerência do judiciário na esfera 
da administração. Deveras, não há discricionariedade 
do administrador frente aos direitos consagrados, 
quiçá constitucionalmente. Nesse campo a atividade é 
vinculada sem admissão de qualquer exegese que vise 
afastar a garantia pétrea.
8. Um país cujo preâmbulo constitucional promete a 
disseminação das desigualdades e a proteção à dignidade 
humana, alçadas ao mesmo patamar da defesa da Federação 
e da República, não pode relegar o direito à educação das 
crianças a um plano diverso daquele que o coloca, como uma 
das mais belas e justas garantias constitucionais.
9. Afastada a tese descabida da discricionariedade, a única 
dúvida que se poderia suscitar resvalaria na natureza da 
norma ora sob enfoque, se programática ou definidora de 
direitos. Muito embora a matéria seja, somente nesse 
particular, constitucional, porém sem importância revela-se 
essa categorização, tendo em  vista a explicitude do ECA, 
inequívoca se revela a normatividade suficiente à promessa 
constitucional, a ensejar a acionabilidade do direito 
consagrado no preceito educacional.
10. As meras diretrizes traçadas pelas políticas públicas não 
são ainda direitos senão promessas de lege ferenda, 
encartando-se na esfera insindicável pelo Poder Judiciário, 
qual a da oportunidade de sua implementação.
11. Diversa é a hipótese segundo a qual a Constituição 
Federal consagra um direito e a norma infraconstitucional o 
explicita, impondo-se ao judiciário torná-lo realidade, ainda 
que para isso, resulte obrigação de fazer, com repercussão 
na esfera orçamentária.
12. Ressoa evidente que toda imposição jurisdicional à 



Fazenda Pública implica em dispêndio e atuar,  sem 
que isso infrinja  a harmonia dos poderes, porquanto 
no regime democrático e no estado de direito o Estado 
soberano submete-se à própria justiça que instituiu. 
Afastada, assim, a ingerência entre os poderes, o 
judiciário, alegado o malferimento da lei, nada mais 
fez do que cumpri-la ao determinar a realização 
prática da promessa constitucional.
13. Ad argumentandum tantum, o direito do menor à 
freqüência de escola, insta o Estado a  desincumbir-se do 
mesmo  através da sua rede própria. Deveras, matricular um 
menor de seis anos no início do ano e deixar de fazê-lo com 
relação aquele que completaria a referida idade em um mês, 
por exemplo, significa o mesmo que tentar legalizar a mais 
violenta afronta ao princípio da isonomia, pilar não só da 
sociedade democrática anunciada pela Carta Magna, mercê 
de ferir de morte a cláusula de defesa da  dignidade 
humana.
14. O  Estado não tem o dever de inserir a criança numa 
escola particular, porquanto as relações privadas subsumem-
se a burocracias sequer previstas na Constituição. O que o 
Estado soberano promete por si ou por seus delegatários é 
cumprir o dever de educação mediante o oferecimento de 
creche para crianças de zero a seis anos. Visando ao 
cumprimento de seus desígnios, o Estado tem domínio 
iminente sobre bens, podendo valer-se da propriedade 
privada, etc. O que não ressoa lícito é repassar o seu 
encargo para o particular, quer incluindo o menor numa 'fila 
de espera', quer sugerindo uma medida que tangencia a 
legalidade, porquanto a inserção numa creche particular 
somente poderia ser realizada sob o pálio  da licitação ou 
delegação legalizada, acaso a entidade fosse uma longa 
manu do Estado ou anuísse, voluntariamente, fazer-lhe as 
vezes. Precedente jurisprudencial do STJ: RESP 575.280/SP, 
desta relatoria p/ acórdão, publicado no DJ de 25.10.2004.
15. O Supremo Tribunal Federal, no exame de hipótese 
análoga, nos autos do RE 436.996-6/SP, Relator Ministro 
Celso de Mello, publicado no DJ de 07.11.2005, decidiu 
verbis:
"CRIANÇA DE ATÉ SEIS ANOS DE IDADE. ATENDIMENTO EM 
CRECHE E EM PRÉ-ESCOLA. EDUCAÇÃO INFANTIL. DIREITO 
ASSEGURADO PELO PRÓPRIO TEXTO CONSTITUCIONAL (CF, 
ART. 208, IV). COMPREENSÃO GLOBAL DO DIREITO 
CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO. DEVER JURÍDICO CUJA 
EXECUÇÃO SE IMPÕE AO PODER PÚBLICO, NOTADAMENTE 
AO MUNICÍPIO(CF, ART. 211, § 2º). RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.
- A educação infantil representa prerrogativa constitucional 
indisponível, que, deferida às crianças, a estas assegura, 
para efeito de seu desenvolvimento integral, e como primeira 
etapa do processo de educação básica, o atendimento em 
creche e o acesso à pré-escola (CF, art. 208, IV).



- Essa prerrogativa jurídica, em conseqüência, impõe, ao 
Estado, por efeito da alta significação social de que se 
reveste a educação infantil, a obrigação constitucional de 
criar condições objetivas que possibilitem, de maneira 
concreta, em favor das "crianças de zero a seis anos de 
idade" (CF, art. 208, IV), o efetivo acesso e atendimento em 
creches e unidades de pré-escola, sob pena de configurar-se 
inaceitável omissão governamental, apta a frustrar, 
injustamente, por inércia, o integral adimplemento, pelo 
Poder Público, de prestação estatal que lhe impôs o próprio 
texto da Constituição Federal.
- A educação infantil, por qualificar-se como direito 
fundamental de toda criança, não se expõe, em seu processo 
de concretização, a avaliações meramente discricionárias da 
Administração Pública, nem se subordina a razões de puro 
pragmatismo governamental.
- Os Municípios - que atuarão, prioritariamente, no ensino 
fundamental e na educação infantil (CF, art. 211, § 2º) – não 
poderão demitir-se do mandato constitucional, juridicamente 
vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV, da Lei 
Fundamental da República, e que representa fator de 
limitação da discricionariedade político--administrativa dos 
entes municipais, cujas opções, tratando-se do atendimento 
das crianças em creche (CF, art. 208, IV), não podem ser 
exercidas de modo a comprometer, com apoio em juízo de 
simples conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia 
desse direito básico de índole social.
- Embora inquestionável que resida, primariamente, nos 
Poderes Legislativo e Executivo, a prerrogativa de formular e 
executar políticas públicas, revela-se possível, no entanto, ao 
Poder Judiciário, ainda que em bases excepcionais, 
determinar, especialmente nas hipóteses de políticas 
públicas definidas pela própria Constituição, sejam estas 
implementadas, sempre que os órgãos estatais competentes, 
por descumprirem os encargos político-jurídicos que sobre 
eles incidem em caráter mandatório, vierem a comprometer, 
com a sua omissão, a eficácia e a integridade de direitos 
sociais e culturais impregnados de estatura constitucional. A 
questão pertinente à "reserva do possível". Doutrina.
16. Recurso especial não conhecido.

Interpretação diversa do aqui explicitado, implicaria no reconhecimento de não 
implementação pelo Estado Brasileiro das obrigações assumidas com a 
ratificação da Convenção da Guatemala, dando margem para que o Brasil seja 
novamente condenado pelos Tribunais Internacionais por desrespeito aos 
direitos humanos das pessoas com deficiência, como já ocorreu anteriormente 
no caso da morte de Damião Ximenes, cuja sentença foi publicada no Diário 
Oficial da União, n° 30, datado em 12 de fevereiro de 2007, pág. 07. 

Os tribunais brasileiros, em inúmeros acórdãos, já estão inclusive concedendo 
benefícios às pessoas com deficiência decorrente de transtornos mentais, 



conforme Acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, proferido na 
Apelação Cível no 292042 – RN (2002.05.00.013113-0), que manteve a decisão 
de primeiro grau, sendo Apte- INSS –  Instituto Nacional do Seguro Social e 
Apdo –  Israel Firmino dos Santos, cujo Relator foi o Desembargador Federal 
Lázaro Guimarães, j. em 13.09.2005 e mantido pelo STJ (DJ 12.09.2006), com 
a seguinte ementa:

“PREVID0ENCIÁRIO. ART. 203, INCISO V DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI NO 8.742/93. 
TRANSTORNO MENTAL CRÔNICO. INCAPACIDADE 
PARA PROVER A SUBSISTÊNCIA. APELO E REMESSA 
OFICIAL IMPROVIDOS.”

Outro acórdão bastante interessante foi proferido também pela 5ª Turma do 
TRF, como se verá a seguir:

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO”. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 
ART. 20, DA LEI No 8.742/1993. TRANSTORNO MENTAL 
INCAPACITANTE. PERÍCIA. ART. 431 –  A, DO CPC. 
PRECLUSÃO. REQUISITOS PARA A PRESTAÇÃO 
ASSISTENCIAL. DEMONSTRAÇÃO. JUROS 
MORATÓRIOS. 1% AO MÊS A CONTAR DA CITAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. A ação ordinária foi proposta contra o INSS, alegando, 
o autor, ser portador de doença anímica, que o 
tornaria inapto para o trabalho.

2. A inexistência de meios que garantam a provisão, pelo 
deficiente, da sua manutenção, ou de tê-la provida por 
sua família, não restou questionada pelo INSS, no 
momento em que cancelou o benefício de prestação 
continuada –  previsto no art. 203, V, da Constituição 
Federal de 1988, e regulamentado no art. 20, da lei no 

8.742/93 –  inicialmente deferido, fazendo-o com 
espeque apenas na não configuração de incapacidade 
para a vida independente e para o trabalho.

3. O fato de o apelado ter capacidade para as atividades 
da vida independente –  se essa é a compreendida 
como vida diária (segundo formulário do laudo 
médico-pericial) –  não induz, por si somente, à 
descaracterização de situação que enseje o 
pagamento do amparo. O indivíduo pode ser 
plenamente capaz de se alimentar e de se vestir, sem 
necessidade de auxílio de outra pessoa, ou de andar 
desacompanhado, mas, por outro lado, não estar 
capacitado para o desempenho de atividade 
profissional que lhe garanta os meios necessários à 
sua subsistência, não sendo, outrossim, sua 



sobrevivência, passível de implementação por sua 
família. Parece certo que o legislador pretendeu 
oferecer à pessoa , em nome mesmo de sua dignidade, 
benefício que viesse a substituir uma renda que ele 
não possui condições físicas ou psíquicas de produzir 
com o seu trabalho, ainda que para as atividades do 
cotidiano tenha –  minimamente –  habilidade. O 
espírito da lei em comento reside, pois, na 
sensibilização, quanto à situações em que se 
apresente impossível, na realidade fática, a promoção, 
pela própria pessoa, de sua manutenção, em virtude 
de sua deficiência física ou psíquica. 

4. O perito do juízo concluiu,após exame, que o autor “a) 
é portador de transtorno mental catalogado no CID 10 
pelo Código F 33.8; b) é incapacitado para a vida 
independente e para o trabalho; c) não tem condições 
de exercer qualquer atividade laborativa, totalmente; 
d) tem necessidade de tratamento médico periódico; 
e) e uso contínuo de psicotrópico; f) tem moléstia de 
caráter irreversível”. Consignou, outrossim, que ele é 
“pouco colaborativo, defensivo, irrita-se facilmente e 
tem tendências histéricas”. O parecer apresentado 
coaduna-se com as ilações a que se chegou no 
primeiro laudo de avaliação expendido pelo INSS, que 
registrou, de forma a alicerçar o deferimento: “Há 03 
(três) anos durante um surto-psicose subiu em um 
poste, tentou suicídio e teve fratura exposta de traço 
D. (...) Diagnóstico: Deformidade do braço D+psicose”. 
Comprovadamente, o segundo laudo lavrado pelo INSS 
não se reveste do mesmo detalhamento do primeiro, 
que restou corroborado com a perícia judicialmente 
promovida. Demonstrada a incapacidade que autoriza 
a concessão do benefício de prestação continuada.

5. A despeito de ter se rebelado, em manifestação nos 
autos, contra a perícia feita em juízo, à medida que o 
exame teria se realizado em data e hora diversas das 
marcadas pelo julgador, sem contar com o 
acompanhamento do assistente técnico da autarquia – 
o que, de fato, se verificou, na contramão do que 
determina o art. 431 – A, do CPC – e em que pese não 
ter o Magistrado se pronunciado sobre a nulidade 
argüida, o INSS não reiterou a sua inconformação em 
sede de apelação, caracterizando-se a preclusão, haja 
vista que tal questão não é devolvida ao juízo ad quem 
por força do duplo grau de jurisdição obrigatório.

6. Os juros moratórios já foram definidos na sentença no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 
citação, diversamente do conjeturado pela apelante. 
Correção por se tratar de verbas de cunho alimentar.

7. Pelo não provimento da remessa oficial e da apelação 



do INSS, mantendo-se a sentença.
(TRF 5ª Região, AC 2001.84.00.006170-6, 2ª Turma, Rel. 
Des. Federal Francisco Cavalcante, j. 22.06.2004, DJ de 
25.08.2004, p. 797)
           

4. CONCEITO DE DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA, PERMANENTE E 
INCAPACIDADE

4.1 - Deficiência múltipla - quando são associadas duas ou mais deficiências; 

4.2 - Deficiência Permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante 
um período de tempo suficiente para não permitir recuperação, apesar de 
novos tratamentos.

4.3 - Incapacidade –  uma redução efetiva e acentuada da capacidade de 
integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais para que a pessoa com deficiência possa receber ou 
transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho 
de função ou atividade a ser exercida.

5. DOS DIREITOS E GARANTIAS ASSEGURADOS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA:

5.1 - DIREITO AO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

A Lei 10.048, de 08 de novembro de 2000, regulamentada pelo Decreto 5.296, 
de 02 de dezembro de 2004, determina o atendimento prioritário para as 
pessoas com deficiência física, nas repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos, nas instituições financeiras, nos 
logradouros e sanitários públicos, nos edifícios de uso público e nas empresas 
públicas e concessionárias de transporte coletivo, que inclusive deverão 
reservar assentos devidamente identificados para essas pessoas e, após doze 
meses da publicação da aludida lei, deverão ser planejados de forma a facilitar 
o acesso a seu interior das pessoas com deficiência, estabelecendo penalidades 
para o caso de descumprimento. 
 
O atendimento prioritário, em conformidade com o art. 6º do Decreto 
5.296/2004, compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato às 
pessoas com deficiência, esclarecendo o referido diploma legal que tratamento 
diferenciado consiste na inclusão, dentre outros, do seguinte:

1 - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis;

2 - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e 
à condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT;

3 - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado 
por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 
e no trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas 
surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo 



de atendimento;

4 - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência 
visual, mental e múltipla; 

5 - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

6 - sinalização ambiental para orientação dessas pessoas;
 
7 - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;

8 - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 
acompanhamento junto de pessoa com deficiência ou de treinador nos locais 
dispostos, bem como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso 
coletivo, mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e

9 - a existência de local de atendimento específico para as pessoas com 
deficiência.

Por sua vez, atendimento imediato é aquele prestado às pessoas referidas, 
antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em 
andamento, observado o disposto no inciso I, do parágrafo único, do art. 3o da 
Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

A prioridade conferida por lei, no entanto, nos casos de atendimento à saúde 
nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados, deve 
ficar condicionada à avaliação médica, em face da gravidade dos demais casos 
que também dependem de atendimento. 

Ademais, nos termos da legislação em comento, a União, os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal, no âmbito de suas competências, têm o dever 
de criar instrumentos para a efetiva implantação e controle do atendimento 
prioritário referido neste Decreto, inclusive promovendo a implantação do 
Conselho Nacional e dos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência, que terão legitimidade para acompanhar e sugerir 
medidas visando ao cumprimento dos direitos assegurados na legislação. Além 
disso, à União, Estados, Distrito Federal e Municípios competem aplicar as 
sanções previstas no art. 6º da Lei 10.048/2000, e exigir o cumprimento dos 
condicionamentos estabelecidos no art. 2º, do Decreto 5.296/2004, quando da 
outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza assim como na aprovação de financiamentos com recursos públicos e 
na celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos ou similar.

A prioridade conferida na legislação tem sido reafirmada pelo STJ, como pode 
ser constatado no acórdão a seguir transcrito, onde a Corte Superior, ao decidir 
uma ação ajuizada contra uma concessionária de serviços de telefonia pública, 
obrigou que fossem atendidas as exigências estabelecidas no art. 2º da Lei 
Federal 10.048/2000, que trata do atendimento prioritário. Eis o que diz a 
decisão:



RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - SERVIÇOS 
DE TELEFONIA –  POSTOS DE ATENDIMENTO - 
MATÉRIA DE DIREITO PÚBLICO - COMPETÊNCIA DA E. 
PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto em face de v. 
acórdão proferido pelo e. Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Sul.
Em consulta à jurisprudência desta Corte, observa-se 
que a matéria
referente à obrigatoriedade de manutenção de postos 
de atendimento ao cliente tem sido apreciada pelas 
turmas da e. Primeira Seção do STJ, como se colhe dos 
precedentes:
"ADMINISTRATIVO. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA. POSTOS DE ATENDIMENTO. 
REABERTURA. SISTEMA DE TELEATENDIMENTO OU VIA 
INTERNET. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 
330, I, 458, II, 535, II, 520 DO CPC E 14 DA LEI 
7.347/85. INOCORRÊNCIA. APLICABILIDADE AO CASO 
DOS ARTIGOS 6º, §1º DA LEI 8.987/95 , 2º DA LEI 
10.048/2000 E 32 DA RESOLUÇÃO N.º 30/98 DA 
ANATEL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO 
ARTIGO 330, I DO CPC. RECURSO ESPECIAL AO QUAL 
SE NEGA PROVIMENTO.
(...)
5. Sendo a recorrente concessionária de serviço de 
telefonia pública, tem o dever, de prestar um serviço 
para plena satisfação dos usuários, que são, no dizer 
de Hely Lopes Meirelles, “seus legítimos 
destinatários”. A utilização exclusiva do sistema de 
teleatendimento, internet ou de casas lotéricas implica 
a prestação de serviço inadequado, por implicar em 
várias conseqüências prejudiciais ao usuário que se vê 
completamente lesado no seu direito a um bom e 
eficiente serviço, pelo qual paga caro, e impotente no 
sentido de não ter como buscar a reparação do dano 
sofrido pela má prestação desse serviço.
6. Desarrazoada e sem respaldo legal, a argumentação 
aduzida pela recorrente de não estar obrigada à 
prestação de serviço por meio de postos de 
atendimento e que o recebimento da apelação apenas 
no efeito devolutivo acarretou-lhe sérios prejuízos, 
tendo ocorrido por isso, violação dos artigos 420 do 
CPC e 14 da Lei 7.347/85. Maior prejuízo certamente 
advirá aos usuários que dependem dos serviços da 
concessionária. Aplicação, ao caso, dos preceitos 
legais insertos nos artigos 6º, §1º da lei 8.987/95 , 2º 
da lei 10.048/2000 e 32 da resolução n.º 30/98 da 



ANATEL.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e 
desprovido." (REsp 513.850/SC, Primeira Turma, Rel. 
Min. José Delgado, DJU de 4/4/2005) "AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. ENERGIA ELÉTRICA. DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. POSTOS DE ATENDIMENTO. 
REABERTURA. SISTEMA DE TELEATENDIMENTO. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 6º, §1º DA LEI 8.987/95 
CARACTERIZADA.(...)
(...)
4. Deve ser provido recurso especial, para se estender 
a todos os municípios elencados na ação civil pública 
os efeitos de liminar que determina a reabertura de 
postos de atendimento de distribuidora de energia 
elétrica, evitando que os usuários residentes em locais 
distantes e portadores de deficiência física, idosos e 
pessoas de pouca instrução tenham seus direitos 
prejudicados, em face da má prestação para não dizer 
inutilidade do serviço exclusivo de teleatendimento. 
Sabendo-se, aliás, que este é um desserviço ao 
consumidor atendendo tão somente aos objetivos de 
economia e maior lucratividade da empresa 
concessionária em detrimento e prejuízo dos 
usuários." (REsp 644.845/RS, Primeira Turma, Rel. 
Min. José Delgado,
DJU de 4/4/2005)
Assim sendo, remetam-se os autos àquele colegiado 
para a apreciação de sua possível competência e 
prosseguimento do feito.
Publique-se.
Intimem-se.
(STJ, REsp 574816, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ. 
03.08.2007, cópia anexa)

5.2- ACESSIBILIDADE

Acessibilidade, em conformidade com a legislação em vigor (art. 2º da Lei 
10.098/2000 e Decreto 5.296/2004), é a possibilidade e condição de alcance 
para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, 
mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de 
transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 
por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Assim, a acessibilidade não se limita à possibilidade de permitir que as pessoas 
com deficiência penetrem no bem público, mas possa utilizá-lo plenamente, 
como aquelas que não possuem qualquer deficiência. 

A acessibilidade também não se confunde com a gratuidade, pois a 
acessibilidade envolve a adequação do ambiente físico, como as edificações e 
os transportes, assim como a facilitação para o uso dos meios de comunicação 
(rádio, televisão...), ao passo que a gratuidade diz respeito à utilização, sem a 



contraprestação do pagamento, de bens e serviços que normalmente são 
utilizados mediante pagamento. 

A Constituição Federal de 1988, no artigo 227, parágrafo 2º, estabelece que a 
lei disporá sobre normas de construção de logradouros e edifícios de uso 
público e da fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir o 
acesso adequado às pessoas com deficiência, sendo a matéria regulada pela Lei 
Federal nº 10.098, de 19.12.2000, e pelo Decreto 5.296, de 02.12.2004, que a 
regulamentou.

Contudo, a Constituição não se limitou a estabelecer a eliminação de obstáculos 
para o futuro, tanto que ressaltou, no art. 244, que as providências a serem 
disciplinadas por lei devem levar em consideração tanto os logradouros e 
edifícios públicos que forem construídos, como os existentes. 

A Lei nº 10.098/2000 contém normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, entre outras providências. Trata-se de lei que no âmbito federal, de 
forma específica, dispõe sobre o assunto.

A aludida Lei foi regulamentada pelo Decreto no 5.296, de 02.12.2004, e este, 
por sua vez, de forma pormenorizada, traça inúmeros conceitos indispensáveis 
para o entendimento de termos técnicos utilizados no texto, estabelecendo a 
forma e as condições para a implementação da acessibilidade, bem como as 
obrigações do Poder Público e da sociedade em geral.
 
 Eis, detalhadamente, o que dispõe o Decreto 5.296/2004: 

5.2.1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE
 
Art. 8º - Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

Barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as 
pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de 
uso público;
b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das 
edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso 
comum das edificações de uso privado multifamiliar;
c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e
d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou 
obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens por intermédio dos dispositivos, meios ou sistemas de 
comunicação, sejam ou não de massa, bem como aqueles que dificultem ou 
impossibilitem o acesso à informação;

Elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia 
elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e 
os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;



Mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da 
edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações 
substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, telefones e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

Ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia 
pessoal, total ou assistida;

Edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da 
administração pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de 
serviços públicos e destinadas ao público em geral;

Edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza 
comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, 
religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de 
prestação de serviços de atividades da mesma natureza;

Edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 
classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; 

Desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam 
atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características 
antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, 
constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a acessibilidade.

5.2.2 - DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E 
URBANÍSTICA

Em conformidade com o art. 10, para implementar a acessibilidade 
arquitetônica e urbanística é necessário que a concepção e a implantação dos 
projetos arquitetônicos e urbanísticos atendam aos princípios do desenho 
universal, tendo como referências básicas as normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), a legislação específica e 
as regras contidas no Decreto-lei 5.296, de 02 de dezembro de 2004.

Condições Gerais: 

A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, 
ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida.

As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, 
Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, 
exigirão a responsabilidade profissional declarada do atendimento às regras de 
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica.



Além disso, é importante notar que, para a aprovação ou licenciamento ou 
emissão de certificado de conclusão de projeto arquitetônico, deverá ser 
atestado o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e neste Decreto.
 
Também o Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou 
serviço, determinará a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, 
do "Símbolo Internacional de Acesso", na forma prevista nas normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT e na Lei no 7.405, de 12 de novembro de 1985.

Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas técnicas 
brasileiras de acessibilidade, na legislação específica, observado o disposto na 
Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, e neste Decreto, o seguinte:

        I - os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Transporte e 
Trânsito elaborados ou atualizados a partir da publicação deste Decreto;

        II - o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do 
Solo e a Lei do Sistema Viário;

        III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;

        IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a 
vigilância sanitária e ambiental; e

        V - a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros 
utilizados em caráter compensatório ou de incentivo.

Para a concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação relativa a 
qualquer atividade, para emissão de carta de "habite-se" ou habilitação 
equivalente e para sua renovação, devem ser observadas e certificadas as 
regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

Condições específicas: 

5.2.3 - ACESSO AOS BENS DE USO PÚBLICO 

Art. 15. No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradouros, 
parques e demais espaços de uso público, deverão ser cumpridas as exigências 
dispostas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Incluem-se nessa condição: 
I - a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adaptação de 
situações consolidadas;
II - o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para 
travessia de pedestre em nível; e
III - a instalação de piso tátil direcional e de alerta.

Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de intervenção para 
regularização urbanística em áreas de assentamentos subnormais, será 



admitida, excepcionalmente, faixa de largura menor que o estabelecido nas 
normas técnicas citadas no art. 15 caput, desde que haja justificativa baseada 
em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado de outra forma, garantida a 
melhor técnica possível. 
 
As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano devem 
garantir a aproximação segura e o uso por pessoa com deficiência visual, 
mental ou auditiva, a aproximação e o alcance visual e manual das pessoas 
com deficiência física, em especial aquelas em cadeira de rodas, e a circulação 
livre de barreiras, atendendo às condições estabelecidas nas normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT.
 
Incluem-se nessas condições as marquises, os toldos, elementos de sinalização, 
luminosos e outros elementos que tenham sua projeção sobre a faixa de 
circulação de pedestres, as cabines telefônicas e os terminais de auto-
atendimento de produtos e serviços, os telefones públicos sem cabine, a 
instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros sistemas de 
acionamento do mobiliário urbano, os demais elementos do mobiliário urbano, 
o uso do solo urbano para posteamento e as espécies vegetais que tenham sua 
projeção sobre a faixa de circulação de pedestres.

5.2.4 - SERVIÇO DE TELEFONIA

A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, na modalidade 
Local, deverá assegurar que, no mínimo, dois por cento do total de Telefones 
de Uso Público - TUPs estejam adaptados para o uso de pessoas com 
deficiência auditiva e para usuários de cadeiras de rodas, ou conforme 
estabelecido nos Planos Gerais de Metas de Universalização.

As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de auto-
atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos em que haja 
interação com o público devem estar localizados em altura que possibilite o 
manuseio por pessoas em cadeira de rodas e possuir mecanismos para 
utilização autônoma por pessoas com deficiência visual e auditiva, conforme 
padrões estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Os órgãos, empresas e instituições referidos devem possuir, pelo menos, um 
telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas com 
deficiência auditiva.

5.2.5 - SINALIZAÇAO DE TRÂNSITO

Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de 
pessoa com deficiência visual ou com mobilidade reduzida em todos os locais 
onde a intensidade do fluxo de veículos, de pessoas ou a periculosidade na via 
assim determinarem, bem como mediante solicitação dos interessados.

5.2.6 - CONSTRUÇÕES

A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a construção, 
ampliação ou reforma de edificações de uso coletivo devem atender aos 



preceitos da acessibilidade na interligação de todas as partes de uso comum ou 
abertas ao público, conforme os padrões estabelecidos nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

Também estão sujeitos ao acima disposto os acessos às piscinas, andares de 
recreação, salão de festas e reuniões, saunas e banheiros, quadras esportivas, 
portarias, estacionamentos e garagens, entre outras partes das áreas internas 
ou externas de uso comum das edificações de uso privado multifamiliar e das 
de uso coletivo.

O TJRS, desde 1999, já afirmava a competência do município para estabelecer 
a obrigatoriedade de instalação de rampas de acesso para pessoas com 
deficiência física nos estabelecimentos bancários, por se tratar de interesse 
social predominantemente local e em razão da competência legislativa comum, 
nos termos da CF-88, art. 23, II, c/c art. 30, II. (TJRS – RN 598156172 – RS – 
3ª C. Cív. – Rel. Des. Nelson Antônio Monteiro Pacheco – j. 04.03.1999) 

A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público devem 
garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior e comunicação com todas 
as suas dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos que 
impeçam ou dificultem a sua acessibilidade.

No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta 
meses, a contar da data de publicação deste Decreto, para garantir 
acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Os balcões de atendimento e as bilheterias em edificação de uso público ou de 
uso coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da superfície acessível 
para atendimento às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme 
os padrões estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

No caso do exercício do direito de voto, as urnas das seções eleitorais devem 
ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida e estar instaladas em local de votação plenamente 
acessível e com estacionamento próximo.

A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou coletivo 
devem dispor de sanitários acessíveis, destinados ao uso por pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida.

Nas edificações de uso público já existentes, terão estas prazo de trinta meses, 
a contar da data de publicação do Decreto 5.296/2004, para garantir ao menos 
um banheiro acessível por pavimento, com entrada independente, distribuindo-
se seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser utilizados por 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

De relação às edificações de uso público já existentes, o STJ tem decidido que a 
filosofia do desenho universal neste final do século inclina-se por projetar a 
obrigatoriedade de serem feitas adaptações de todos os ambientes, para que as 
pessoas com deficiência possam exercer, integralmente, suas atividades. Ao 
julgar um Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, impetrado por uma 
deputada de São Paulo, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao 



recurso para reconhecer o direito líquido e certo da impetrante utilizar a tribuna 
da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, nas mesmas condições dos 
demais deputados, determinando ao presidente da casa que fossem tomadas 
as providências necessárias para eliminar as barreiras existentes, que 
impediam o livre exercício do mandato da impetrante. (STJ – RO-MS 9613 – SP 
– 1ª Turma – Rel. Min. José Delgado – DJU 01.07.1999 – p. 119)   

Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou reformadas, 
os sanitários destinados ao uso por pessoas com deficiência deverão ter 
entrada independente dos demais e obedecer às normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

5.2.7 - CASAS DE ESPETÁCULOS

Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de 
espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, dois por 
cento da lotação do estabelecimento para pessoas em cadeira de rodas, 
distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, próximos aos 
corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público 
e a obstrução das saídas, em conformidade com as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. Além disso, é obrigatória a destinação de dois por 
cento dos assentos para acomodação de pessoas com deficiência visual e de 
pessoas com mobilidade reduzida, incluindo obesos, em locais de boa recepção 
de mensagens sonoras, devendo todos serem devidamente sinalizados e 
observarem os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Nos locais referidos deverá haver, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de 
emergência acessíveis, conforme padrões de acessibilidade da ABNT, a fim de 
permitir a saída segura de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em 
caso de emergência.

As edificações de uso público ou coletivo referidas, já existentes, têm, 
respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de 
publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade. 

5.2.8 - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, 
públicos ou privados, deverão proporcionar condições de acesso e utilização de 
todos os seus ambientes ou compartimentos para pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, 
ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários.

Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação 
de curso pelo Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá comprovar o 
seguinte: cumprimento das regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e 
na comunicação e informação, previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT e na legislação específica, além da colocação de ajudas técnicas à 
disposição de professores, alunos, servidores e empregados com deficiência ou 
mobilidade reduzida, bem assim que seu ordenamento interno contenha 
normas sobre o tratamento a ser dispensado a esses usuários, com o objetivo 
de coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, inclusive com as respectivas 



sanções pelo descumprimento dessas normas.

As edificações de uso público e de uso coletivo mencionadas acima, já 
existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a 
contar da data de publicação do Decreto, para garantir a acessibilidade de 
referência.

Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público ou de 
uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo 
menos, dois por cento do total de vagas para veículos que transportem pessoas 
com deficiência física ou visual definidas no Decreto, sendo assegurada, no 
mínimo, uma vaga, em local próximo à entrada principal ou ao elevador, de 
fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações técnicas de desenho 
e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT.

Nas edificações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a existência de 
sinalização visual e tátil para orientação de pessoas com deficiência auditiva e 
visual, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações de uso 
público ou de uso coletivo, bem assim a instalação em edificação de uso 
privado multifamiliar a ser construída, na qual haja obrigatoriedade da 
presença de elevadores, deve atender aos padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.

Junto às botoeiras externas do elevador deverá estar sinalizado em braile em 
que andar da edificação a pessoa se encontra.

5.2.9 - ACESSIBILIDADE AOS BENS CULTURAIS IMÓVEIS
 
As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de barreiras na 
promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis devem estar de 
acordo com o que estabelece a Instrução Normativa no 1, do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, de 25 de novembro de 2003.

5.2.10 - ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
COLETIVOS  

Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, consideram-se como integrantes desses serviços os 
veículos, terminais, estações, pontos de parada, vias principais, acessos e 
operação.

Consideram-se como serviços de transporte coletivo terrestre os seguintes:

I - transporte rodoviário, classificado em urbano, metropolitano, intermunicipal 
e interestadual;
II - transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropolitano; e
III - transporte ferroviário, classificado em intermunicipal e interestadual.

As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos serviços de 



transporte coletivo são as seguintes:

I - governo municipal, responsável pelo transporte coletivo municipal;
II - governo estadual, responsável pelo transporte coletivo metropolitano e 
intermunicipal;
III - governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte coletivo do 
Distrito Federal; e
IV - governo federal, responsável pelo transporte coletivo interestadual e 
internacional.

Em que pese à classificação e às atribuições previstas em lei, com relação ao 
inciso II supra, por força do que dispõe a Constituição do Estado da Bahia, no 
artigo 207 § único são também considerados transportes coletivos urbanos de 
passageiros os que circulam em áreas metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões já existentes ou que venham a ser criadas.

Em decorrência, no Estado da Bahia houve uma transferência de competência, 
para o Município, das atribuições de organizar e prestar os serviços de 
transporte coletivo de passageiros. Obviamente, esta regra vale para todos os 
municípios do Estado da Bahia, desde que, por Lei Complementar, tenham sido 
instituídas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões (art. 
25, § 3º CF).

Assim, todas as leis em vigor, inclusive as municipais, que versem sobre 
organização e prestação de serviço de transporte público coletivos, obrigam a 
todos os municípios, por estarem equiparados aos transportes coletivos 
públicos de passageiros urbanos. 

Pelo exposto, compete aos Municípios proceder às adaptações necessárias ao 
acesso facilitado das pessoas com deficiência nos ônibus e demais modais de 
transporte coletivo que circulam também naquelas regiões. 

Os sistemas de transporte coletivo serão considerados acessíveis quando todos 
os seus elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados 
segundo o conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno com 
segurança e autonomia, por todas as pessoas.

Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e pelos veículos, 
no âmbito de suas competências, assegurarão espaços para atendimento, 
assentos preferenciais e meios de acesso devidamente sinalizados, para o uso 
das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas 
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de 
suas competências, deverão garantir a implantação das providências 
necessárias na operação, nos terminais, nas estações, nos pontos de parada e 
nas vias de acesso, de forma a assegurar as condições previstas.

Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e às instâncias públicas 
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar a 
qualificação dos profissionais que trabalham nesses serviços, para que prestem 
atendimento prioritário às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.



Consoante têm decidido os tribunais, compete aos municípios obrigar as 
empresas permissionárias de transporte coletivo municipal a adaptarem os seus 
ônibus para facilitação do acesso das pessoas com deficiência física, por se 
tratar de serviço público de interesse local de caráter essencial. (Neste sentido, 
TJRJ – AC 8221/95 – Reg. 050996 – Cód. 95.001.08221 – Rio de Janeiro – 8ª 
C. Cív. – Rel. Des. Carpena Amorim – j. 23.07.1996) 

1. Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário

As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de 
transporte coletivo rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão 
elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e estarão disponíveis, no prazo 
de até doze meses, a contar da data da publicação deste Decreto.

No prazo de até vinte e quatro meses, a contar da data de edição das normas 
técnicas referidas, todos os modelos e marcas de veículos de transporte 
coletivo rodoviário para utilização no País serão fabricados acessíveis e estarão 
disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infra-estrutura dos 
serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis, no prazo 
máximo de cento e vinte meses, a contar da data de publicação do Decreto.

Apesar do Decreto 5.296/2004 estabelecer prazos diferenciados para garantia 
da acessibilidade na frota de veículos de transporte público coletivo em 
circulação, a Lei Federal 10.048/00, que o Decreto regulamenta, já decretava, 
em seu artigo 5º, § 2º, que os proprietários de veículos de transporte coletivo 
em utilização teriam o prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
regulamentação da lei (dezembro de 2004),  para proceder às adaptações 
necessárias ao acesso facilitado das pessoas com deficiência, estabelecendo, no 
artigo 6º, II, da mesma lei, o pagamento de multa por veículo sem as 
adaptações. 

Considerando que decreto regulamentar não pode modificar disposição contida 
em Lei, prevalece o comando da Lei Federal 10.048/2000 (norma auto-
aplicável e que independe de regulamentação), devendo o poder público ser 
instado a fazer cumprir o ali determinado, em relação à frota de veículos em 
circulação. O mesmo se aplica aos demais modais de transporte público, já que 
a lei não se refere exclusivamente aos rodoviários.

2. Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário

As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de 
transporte coletivo aquaviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, 
serão elaboradas pelas instituições e entidades que compõem o Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, e estarão 
disponíveis, no prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação 
do mencionado Decreto.



No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data de edição das normas 
técnicas referidas, todos os modelos e marcas de veículos de transporte 
coletivo aquaviário serão fabricados acessíveis, e estarão disponíveis para 
integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

3. Acessibilidade no Transporte Coletivo Metroferroviário e Ferroviário

A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário, assim 
como a infra-estrutura dos serviços desse transporte deverão estar totalmente 
acessíveis, no prazo máximo de cento e vinte meses, a contar da data de 
publicação do Decreto.

A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e 
ferroviário obedecerá ao disposto nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT.

No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação do Decreto, 
todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo metroferroviário 
e ferroviário serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a 
frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

4. Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo

No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação deste 
Decreto, os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de acesso 
às aeronaves estarão acessíveis e disponíveis para ser operados de forma a 
garantir o seu uso por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo aéreo obedecerá ao 
disposto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil NOSER/IAC - 2508-
0796, de 1o de novembro de 1995, expedida pelo Departamento de Aviação 
Civil do Comando da Aeronáutica, e nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT.

A competência para legislar sobre trânsito e transporte é privativa da União( 
art.22, XI CF ), sendo, destarte, inconstitucional, por invasão de competência 
legislativa da União, leis estaduais ou municipais sobre o tema, que estejam em 
desacordo com a Legislação Federal. Aos Estados compete apenas suplementar 
a legislação federal e, assim como aos Municípios, estabelecer políticas públicas 
e legislar sobre organização e prestação do serviço de transporte coletivo 
(art.30, V CF)  .

5.2.11 - ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

No prazo de até doze meses a contar da data de publicação do Decreto de 
referência, será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da 
administração pública na rede mundial de computadores (internet), para o uso 
das pessoas com deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às 
informações disponíveis.



Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a 
inviabilidade técnica de se concluírem os procedimentos para alcançar 
integralmente a acessibilidade, o prazo definido no caput será estendido por 
igual período.

Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas com deficiência conterão símbolo que 
represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a ser 
adotado nas respectivas páginas de entrada.

Os telecentros comunitários, instalados ou custeados pelos Governos Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, devem possuir instalações 
plenamente acessíveis e, pelo menos, um computador com sistema de som 
instalado, para uso preferencial por pessoas com deficiência visual.    

As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão garantir o 
pleno acesso às pessoas com deficiência auditiva, por meio das seguintes 
ações:

I - no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, disponível para uso do público 
em geral:

a) instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais públicos, 
telefones de uso público adaptados, para pessoas com deficiência;

b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por pessoas 
com deficiência auditiva para acessos individuais;

c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica 
a serem utilizadas por pessoas com deficiência auditiva, que funcionem em 
tempo integral e atendam a todo o território nacional, inclusive integrados com 
o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Móvel Pessoal; e

d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos sonoros 
para a identificação das unidades existentes e consumidas dos cartões 
telefônicos, bem como demais informações exibidas no painel desses 
equipamentos;

II - no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal:

a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para 
possibilitar o envio de mensagens de texto entre celulares de diferentes 
empresas; e

b) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica 
a serem utilizadas por pessoas com deficiência auditiva, que funcionem em 
tempo integral e atendam a todo o território nacional, inclusive com integração 
com o mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Telefônico Fixo 
Comutado.

Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão equipados 
com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a garantir o 
direito de acesso à informação às pessoas com deficiência auditiva ou visual.



Incluem-se entre os recursos acima referidos: 

I - circuito de decodificação de legenda oculta;
II - recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e
III - entradas para fones de ouvido com ou sem fio.

A regulamentação de que trata o art. 53, caput, do Decreto 5.296/2004, deverá 
prever a utilização, entre outros, dos seguintes sistemas de reprodução das 
mensagens veiculadas para as pessoas com deficiência auditiva e visual:

I - a subtitulação por meio de legenda oculta;
II - a janela com intérprete de LIBRAS; e
III - a descrição e narração em voz de cenas e imagens.

Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, diretamente ou em 
parceria com organizações sociais civis de interesse público, sob a orientação 
do Ministério da Educação e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por 
meio da CORDE, promover a capacitação de profissionais em LIBRAS.

O Poder Público deverá adotar mecanismos de incentivo para tornar disponíveis 
em meio magnético, em formato de texto, as obras publicadas no País.

A partir de seis meses da edição do Decreto, a indústria de medicamentos deve 
disponibilizar, mediante solicitação, exemplares das bulas dos medicamentos 
em meio magnético, braile ou em fonte ampliada.

A partir de seis meses da edição do mencionado Decreto, os fabricantes de 
equipamentos eletroeletrônicos e mecânicos de uso doméstico devem 
disponibilizar, mediante solicitação, exemplares dos manuais de instrução em 
meio magnético, braile ou em fonte ampliada.

5.2.12 - AJUDAS TÉCNICAS

De acordo com o Decreto 5.296, de 02 de dezembro de 2004, consideram-se 
ajudas técnicas os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da 
pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia 
pessoal, total ou assistida.

Os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são considerados ajudas 
técnicas. Nos termos do art. 1° da Lei 11.126, de 27 de junho de 2005, 
regulamentada pelo Decreto 5.904/2006, é assegurada à pessoa com 
deficiência visual, usuária de cão-guia, o direito de ingressar e permanecer com 
animal nos veículos e nos estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo, 
observadas as condições impostas pela lei, constituindo-se ato de discriminação 
qualquer tentativa de impedir ou dificultar o gozo desse direito.

Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a 
viabilidade de:

I - redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de 



ajudas técnicas que não sejam produzidos no País ou não possuam similares 
nacionais;

II - redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados, incidente 
sobre as ajudas técnicas; e

III - inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida na categoria de equipamentos sujeitos 
a dedução de imposto de renda.

5.3 - GRATUIDADE - DIREITO AO PASSE LIVRE NO TRANSPORTE 
COLETIVO INTERESTADUAL 

Em conformidade com a Lei 8.899/94, regulamentada pelo Decreto 
3.691/2000, bem como a Portaria Interministerial 003/2001, foi garantido 
plenamente às pessoas com deficiência, comprovadamente carentes, o livre 
acesso (passe livre) ao sistema de transporte coletivo interestadual de 
passageiros, nas modalidades rodoviário, ferroviário e aquaviário. 

Consoante se observa, não foi concedida a gratuidade no transporte aéreo e, 
conforme vem se posicionando o TRF, não tendo a legislação incluído também o 
transporte aéreo, não caberia ao magistrado, no exercício de sua função 
jurisdicional, substituir o Poder Executivo nesse mister, ainda que socialmente 
louvável, mesmo porque o transporte aéreo, pelos seus altos custos, é 
praticamente inacessível à maioria da população brasileira, que sequer tem 
garantidos seus direitos sociais básicos, como a saúde e a moradia. (Neste 
sentido, TRF 1- AG 2006.01.00.031208-0/MG – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 
Rel. Des. Federal Fagundes de Deus –  5ª Turma –  j. 21.03.2007 –  DJ 
17.05.2007, P. 69)
  
Em conformidade com a legislação em vigor, as empresas permissionárias e 
autorizatárias de transporte interestadual estão obrigadas a reservar dois 
assentos dos seus veículos, destinados ao serviço convencional e aos 
beneficiários do art. 1° da Lei 8.899/94.

O Passe Livre consiste num documento fornecido à pessoa com deficiência, 
comprovadamente carente, que preencha os requisitos estabelecidos na aludida 
Portaria, para utilização nos serviços de transporte interestadual de 
passageiros. 

A Pessoa com Deficiência comprovadamente carente é aquela que demonstra 
ter renda familiar mensal "per capita" igual ou inferior a um salário mínimo 
estipulado pelo Governo Federal.

O portador de Passe Livre deverá solicitar o Documento de Autorização de 
Viagem junto à empresa de serviço de transporte interestadual de passageiros, 
com antecedência mínima de até 3 (três) horas em relação ao horário de 
partida. 

O Documento de Autorização de Viagem é um documento fornecido pela 
empresa prestadora do serviço de transporte ao portador do Passe Livre, a fim 
de possibilitar o seu ingresso no veículo ou embarcação. 



O serviço convencional é aquele operado com veículo de características básicas, 
com ou sem sanitários, em linhas regulares, aberto ao público.
 
Incluem-se na condição de serviço convencional:

I - os serviços de transporte rodoviário interestadual semi-urbano de 
passageiros, com extensão igual ou inferior a setenta e cinco quilômetros e 
que, com característica de transporte rodoviário urbano, transpõe os limites de 
Estado ou do Distrito Federal. 

II - os serviços de transporte aquaviário interestadual, abertos ao público, 
realizados nos rios, lagos, lagoas e baías, são os que operam linhas regulares, 
inclusive travessias. 

Para obter o benefício do Passe Livre, a pessoa com deficiência deve apresentar 
requerimento junto ao Ministério dos Transportes ou aos órgãos ou entidades 
conveniados, em formulário próprio, devidamente assinado pelo interessado ou 
por procurador, tutor ou curador, acompanhado dos documentos que 
comprovem as condições exigidas, não sendo obrigatória a presença do 
requerente para esse fim.
  
A deficiência ou incapacidade será atestada por equipe multiprofissional do 
Sistema Público de Saúde.
 
Feito o requerimento para a concessão do benefício do Passe Livre, o Ministério 
dos Transportes, os órgãos autorizados, ou as entidades conveniadas terão o 
prazo de 15 (quinze) dias para emitir e enviar aos beneficiários o Passe Livre, 
ou comunicar o seu indeferimento. 

5.3.1 - DIREITO AO PASSE LIVRE NO TRANSPORTE COLETIVO 
INTERMUNICIPAL 

O direito ao Passe Livre no transporte coletivo intermunicipal deve ser 
regulamentado por lei estadual. Vários Estados como o Rio Grande do Sul, 
Piauí, Mato Grosso do Sul e Goiás já disciplinaram, na legislação estadual, a 
concessão do Passe Livre Intermunicipal.

O Estado da Bahia ainda não legislou a respeito. Contudo, a garantia do 
transporte gratuito para a pessoa com deficiência carente, seja interestadual, 
intermunicipal ou municipal, assume natureza de direito fundamental, 
decorrente do regime e dos princípios adotados pela Constituição Federal, art. 
5º, parágrafo segundo, pois uma forma de cumprimento do objetivo 
fundamental da nossa República é a erradicação da marginalização, das 
desigualdades sociais e econômicas e da discriminação (art. 2º, inciso III e IV), 
de aplicação do princípio da igualdade (art. 5º, I), do acesso ao direito da livre 
locomoção (art. 5º, XV), do atendimento aos princípios da ordem econômica 
(art. 170, VII), de atendimento aos objetivos da assistência social e de 
promoção da integração das pessoas com deficiência à vida comunitária (art. 
203,IV, da CF), devendo, por conseguinte, ter eficácia e aplicabilidade 
imediata, nos termos do art. 5º, parágrafo primeiro, da Constituição Federal. 



Os fundamentos explicitados no parágrafo anterior embasaram a Ação Civil 
Pública, ajuizada pelo Procurador da República do Espírito Santo, Dr. Alexandre 
Espinosa Bravo Barbosa, que obteve decisão liminar favorável, tendo porém 
perdido o objeto, em função da edição de lei regulando a matéria tratada na 
aludida ação. Não foram, no entanto, encontrados registros de outras ações 
ajuizadas com os mesmos fundamentos.   

5.3.2 - DIREITO AO PASSE LIVRE NO TRANSPORTE COLETIVO 
MUNICIPAL 

A Lei Orgânica do Município de Salvador assegura, no inciso III do artigo 248, a 
gratuidade, nos transportes coletivos urbanos, para “deficientes, físico e mental 
comprovadamente carentes, previamente autorizados pelo Conselho Municipal 
de Deficientes e o Órgão Municipal gestor dos transportes urbanos”. 

A Lei Municipal n° 7.201, de 16 de janeiro de 2007, ora em vigor, que pretende 
complementar o dispositivo da LOMS, dispõe que as pessoas com deficiência e 
acuidade visual nula bilateral e as pessoas com deficiência física que tenham 
dificuldade de locomoção, desde que atestada por perito médico e comprovada 
sua carência econômica, têm direito à gratuidade nos transportes coletivos 
urbanos, com acesso pela porta de desembarque dos ônibus.

Para outros tipos de deficiência, desde que comprovada a carência econômica, 
o acesso deverá ser dado pela porta de embarque, através de um cartão 
eletrônico emitido pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
de Salvador –  SETPS, passando pela catraca e registrando a passagem no 
validador do ônibus.

O benefício aludido é temporário e tem prazo máximo de validade de um ano, a 
partir da data da sua concessão, só podendo ser revalidado mediante avaliação 
de médico perito.

Também gozam do direito ao passe livre os acompanhantes dos beneficiários 
que necessitem de ajuda para se locomover ou de crianças até 12 anos, a 
critério da equipe multidisciplinar composta de médico perito, assistente social 
e coordenador, nomeados pelo Órgão Municipal Gestor dos Transportes 
Urbanos. 

Para a concessão do Passe Livre, a carência econômica é aferida mediante a 
comprovação de renda familiar inferior a 03 (três) salários mínimos e através 
da avaliação social da pessoa com deficiência permanente, que deverá ser 
renovada a cada 03 (três) anos.

A prestação do serviço de concessão da gratuidade que vem sendo oferecido às 
pessoas com deficiência carentes de Salvador, considerado pelo segmento 
como ineficaz e discriminatório (ex.: pessoas com deficiência são autorizadas a 
entrar pela porta dianteira e outras pela porta traseira), desde o advento da Lei 
Municipal 7.201/2007 foi objeto de ACP promovida pelo Ministério Público 
Estadual, com argüição incidenter tantum das ilegalidades e 
inconstitucionalidades ali contidas e de fácil observação.

6. DIREITO À EDUCAÇÃO 



A pessoa com deficiência tem direito à educação pública e gratuita assegurada 
por lei, pois se trata de um direito de todos, tenha alguma deficiência ou não, e 
deve preferencialmente ser admitida na rede regular de ensino, tendo os 
professores a obrigação de buscar conhecimentos e habilidades para lidar com 
as diferenças e permitir a perfeita inclusão dessas pessoas na sociedade 
escolar. Em casos excepcionais, no entanto, a exemplo de deficiência auditiva, 
da fala, deficiência visual ou lesão mental grave, a educação deve ser adaptada 
às necessidades em escolas especiais, conforme estabelecido nos arts. 58 e 
seguintes da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 24 do 
Decreto n.º 3.289/99 e art. 2º da Lei nº 7.853/89.

Conforme determina o § 1º do art. 58 da Lei Federal nº 9.394/96, o Poder 
Público, havendo necessidade, encontra-se obrigado a equipar a escola, 
visando ao eficaz atendimento da pessoa com deficiência. O aluno com 
deficiência tem direito aos mesmos benefícios conferidos aos demais 
educandos, ou seja, os mesmos direitos dos demais alunos, inclusive material 
escolar, transporte, merenda escolar e bolsas de estudo, como assegura o 
Decreto Federal nº 3.298/99, no seu art.24, inciso VI.

Língua     Brasileira     de     Sinais     (LIBRAS)  

A Lei Federal nº 10.436, de 24/04/2002, reconhece como meio legal de 
comunicação e expressão a LIBRAS, e determina o ensino e utilização no País.

Os tribunais, em inúmeras decisões, estão reconhecendo aos alunos com 
deficiência auditiva o direito de terem um interprete em LIBRAS. (Neste 
sentido, TRF 1 – REOMS 2005.38.00.012888-4/MG, REMESSA EX OFFICIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA – Rel. Des. Federal Selene Maria de Almeida – 5ª 
Turma – j. 28.03.2007 - 09.04.2007 DJ p. 149).

6.1 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

O art. 59, inciso IV, da Lei Federal n.º 9.394/96, e o art. 28, do Decreto n.º 
3.298/99, asseguram o acesso da pessoa com deficiência à educação especial 
para o trabalho, tanto em instituição pública quanto privada, que lhe 
proporcione efetiva integração na vida em sociedade. Nesse caso, as 
instituições são obrigadas a oferecer cursos de formação profissional de nível 
básico, condicionando a matrícula da pessoa com deficiência à sua capacidade 
de aproveitamento e não ao seu nível de escolaridade. Ainda deverão oferecer 
serviços de apoio especializados para atender às peculiaridades da pessoa com 
deficiência, como adaptação de material pedagógico, equipamento e currículo, 
capacitação de professores, instrutores e profissionais especializados, 
adequação dos recursos físicos, a exemplo da eliminação de barreiras 
ambientais.

6.2 - EDUCAÇÃO SUPERIOR

A pessoa com deficiência tem direito à educação superior, tanto em escolas 
públicas quanto privadas, em todas as suas modalidades, o que é determinado 
pelo art. 44 da Lei Federal nº 9.394/96, e art. 27 do Decreto nº 3.298/99. 
Essas modalidades são: cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes 



níveis, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas 
instituições de ensino; cursos de graduação abertos a candidatos que tenham 
concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em 
processo seletivo; cursos de pós-graduação, abertos a candidato diplomados 
em curso de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino 
e cursos de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino. 

6.3 - PROVAS OU EXAMES DE SELEÇÃO

As instituições de ensino têm o dever de oferecer adaptações necessárias às 
pessoas com deficiência, de acordo com o art. 27 do Decreto nº 3.298/99, para 
que possam participar de provas e exames de seleção. Nesse caso, a pessoa 
com deficiência deve solicitar previamente tais adaptações.

7 - DIREITO À SAÚDE

O direito à saúde engloba o direito à prevenção e reabilitação, inclusive o 
acesso aos serviços da atenção básica e aos procedimentos de média e alta 
complexidade, para que a pessoa possa levar uma vida normal.

A pessoa com deficiência, em relação à saúde, possui os mesmos direitos e 
garantias dos demais cidadãos, previstos na própria Constituição, em Leis, 
Decretos e Portarias, conforme amplamente demonstrado no Manual para a 
Defesa da Saúde.  

Além disso, assiste-lhe ainda o direito de receber informações do médico sobre 
sua deficiência e as limitações dela decorrentes. O art.2º, parágrafo único, 
inciso II, da Lei Federal nº 7.853/89, assegura esse direito a qualquer pessoa, 
inclusive sobre os cuidados que deve ter, notadamente no que se refere à 
questão do planejamento familiar, às doenças do metabolismo e ao diagnóstico 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência.

No direito fundamental à saúde, conforme têm entendido o STJ e os Tribunais 
dos Estados, também estão assegurados o direito ao recebimento de 
medicação, que deve ser dispensada, em caráter solidário, pela União, Estados-
membros, Distrito Federal e Municípios, bem como o tratamento médico fora do 
domicílio e em unidade hospitalar pública ou privada contratada/conveniada, 
garantido a todos os cidadãos. (STJ, MS 010692, Rel. Min. Castro Meira, DJ 
21.06.2005 e TJMG, Proc. 1.0017.04.011431-0/001(1), Rel. Dês. Nepomuceno 
Silva, j. em 25.05.2006, DJ 13.06.2006)    

7.1 - HABILITAÇÃO OU REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Em conformidade com o art. 2º, parágrafo único, alíneas "c" e "d", da Lei 
Federal n.º 7.853/89, bem como nos termos dos arts. 17, 18, 21 e 22, do 
Decreto Federal 3.298/99, e art. 89 da Lei Federal n.º 8.213, de 8 de dezembro 
de 1991, o Poder Público é obrigado a fornecer uma rede de serviços 
especializados em habilitação e reabilitação, bem assim de garantir o acesso 
nos estabelecimentos de saúde públicos e privados.

7.2 - ATENDIMENTO DOMICILIAR DE SAÚDE



O atendimento domiciliar encontra-se assegurado pelo art. 2º, inciso II, alínea 
"e", da Lei Federal nº 7.853/89, e pelo art.16, inciso V, do Decreto Federal nº 
3.298/99, às pessoas com deficiência física grave.

Além disso, também encontra-se garantido pelo art.2º, inciso II, alínea "e", da 
Lei Federal 7.853/89, o encaminhamento da pessoa com deficiência ao 
município mais próximo que disponha de estrutura hospitalar adequada ao seu 
tratamento.

Os órgãos responsáveis pela saúde devem dispensar tratamento prioritário e 
adequado às pessoas com deficiência, conforme dispõe o art.16, inciso III, do 
Decreto Federal nº 3.298/99, inclusive criando rede de serviços regionalizados, 
descentralizados e hierarquizados.

Nos termos dos arts. 18, 19 e 20 do Dec. 3.298/99, a pessoa com deficiência 
tem direito a obter, gratuitamente, órteses e próteses (auditivas, visuais e 
físicas) junto às autoridades de saúde (Federais, Estaduais ou Municipais), com 
a finalidade de compensar suas limitações nas funções motoras, sensoriais ou 
mentais.

7.3 - DIREITO AO PLANO DE SAÚDE

Consoante o art. 14, da Lei Federal nº 9.656/98, de 03 de junho de 1998, 
encontra-se proibida a imposição de condicionamentos visando impedir a 
participação das pessoas com deficiência nos planos ou seguros privados de 
assistência à saúde.
 

7.4 - DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO MENTAL E COM 
DOENÇA MENTAL

Em conformidade com os ensinamentos do Dr. Osvaldo Lopes do Amaral, 
transtornos mentais “são alterações do funcionamento da mente que 
prejudicam o desempenho da pessoa na vida familiar, na vida social, na vida 
pessoal, no trabalho, nos estudos, na compreensão de si e dos outros, na 
possibilidade de autocrítica, na tolerância aos problemas e na possibilidade de 
ter prazer na vida em geral”, sem origem conhecida.  Enquanto em medicina 
“são consideradas doenças as alterações da saúde que tem uma causa 
determinada, com a ocorrência de alterações físicas detectáveis.” 11

Os transtornos mentais são concebidos, na obra DSM-IV-TR –  Manual 
Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais, da Associação Psiquiátrica 
Americana, como síndromes, padrões comportamentais ou psicológicos 
clinicamente importantes que ocorrem num indivíduo e estão associados a 
sofrimentos ou incapacitações, ou com risco significativamente aumentado de 

11 AMARAL, Osvaldo Lopes do, no artigo intitulado “Transtornos mentais”, encontrado no site www. 
inef.com.br/transtorno.htm.;



sofrimento, morte, dor, deficiência ou perda importante da liberdade.12

Como se vê, os termos doença mental e transtorno mental incluem um amplo 
aspecto de condições que afetam a mente e podem gerar deficiência, ou não, 
assim como outras doenças do corpo ou psicossomáticas. 

Quando a doença ou o transtorno mental gerar deficiência, as pessoas com 
transtorno ou doença mental têm os mesmos direitos assegurados às demais 
pessoas com deficiência, durante o período de duração da incapacitação, 
conforme já foi comentado no item que tratou da definição de deficiência.

Segundo Ballone GJ, a caracterização da deficiência mental será sempre 
relativa, em relação aos demais indivíduos da mesma cultura, pois a existência 
de alguma limitação funcional, principalmente nos graus mais leves, não será 
suficiente para caracterizar um diagnóstico de Deficiência Mental se não existir 
mecanismo social que atribua a essa limitação um valor de morbidade. E esse 
mecanismo social que atribui valores é sempre comparativo, portanto, 
relativo.13 
  
Ademais, nos termos da Lei 10.216, de 06.04.2001, regulamentada pela 
Portaria SAS no 2391, de 06 de abril de 2002, à pessoa com transtorno mental 
são assegurados os seguintes direitos:

I – ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 
necessidades;
I - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de 
beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na 
família, no trabalho e na comunidade;
III – ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
IV – ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
V –  ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 
necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;
VI – ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
VII –  receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de 
seu tratamento;
VIII –  ser tratada em ambiente terapêutico, pelos meios menos invasivos 
possíveis;
IX – ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. 

As internações psiquiátricas involuntárias deverão, no prazo de setenta e duas 
horas, ser comunicadas ao Ministério Público Estadual, conforme estabelecido 
no art. 8º, parágrafo primeiro, da Lei 10.216/2001. 

8- DIREITO AO TRABALHO 

A pessoa com deficiência, quer mental (quando possível) quer física, tem direito 
ao trabalho, como qualquer indivíduo. Nesse direito está compreendido o direito 

12 DSM-IV-TR –  Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais, daAssociação Psiquiátrica 
Americana encontrado no site www.jornaldomedico.hpg.ig.com.br.;

13 Ballone GJ – Deficiência Mental in Psiqweb, disponível em www.psiqweb.med.br., revisto em 2004. ; 

http://www.psiqweb.med.br/


à própria subsistência, forma de afirmação social e pessoal do exercício da 
dignidade humana. O trabalho tanto pode se desenvolver em ambientes 
protegidos (oficina de trabalho protegidas), como em ambientes regulares, 
abertos a outros indivíduos. (Luiz Alberto David Araújo) 14

No que se refere aos concursos públicos (sociedade de economia mista, 
autarquias, fundações públicas, União, Estados, Municípios e Distrito Federal), 
existem vários aspectos a serem considerados:

O art. 37, VIII, da CF, e a Lei Federal n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
art.5º , dispõem sobre a reserva de um percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas com deficiência, definindo a Lei 8.112/90, os critérios 
para sua admissão. 

Em concursos públicos federais, (no âmbito da Administração Pública Federal, 
ou seja, empresas públicas federais, sociedades de economia mista, autarquias 
federais, fundações públicas federais e também a própria União) foi fixado por 
lei um percentual máximo de 20% das vagas que deverão ser reservadas às 
pessoas com deficiência.

Dessa forma, este percentual não é o mesmo para todos os Estados, Municípios 
ou para o Distrito Federal, pois será a lei de cada Estado que irá estabelecer o 
percentual de vagas para as pessoas com deficiência no Estado.15

Contudo, o legislador ordinário não pode definir livremente esse percentual, 
que se encontra vinculado ao princípio da igualdade e aos demais valores 
privilegiados pelo legislador constituinte. Assim, deve ter o cuidado para que a 
norma leve em consideração o universo de pessoas com deficiência e a 
realidade da educação disponibilizada para essas pessoas, inclusive quanto ao 
tempo de prova e utilização de técnicas especializadas, enfim, deve se cercar 
de todas as precauções para que as pessoas com deficiência tenham igual 
oportunidade de disputar os cargos públicos nas mesmas condições que os 
demais, respeitadas as desigualdades.      

O STF, ao tratar da matéria, reconheceu a legalidade da exigência da pessoa 
com deficiência ser obrigada a se submeter à aprovação em concurso público, 
para ocupar uma vaga reservada (RT 655/205). 

Além disso, o STJ tem entendido que a reserva de percentual de cargo, nos 
termos do art. 37, VIII, da CF, não afasta a exigência de aprovação da pessoa 
com deficiência em etapas do concurso público onde se avaliam capacitações 
específicas para o exercício do cargo, como a capacitação física, indispensável 
ao desempenho de algumas funções públicas, pois a pessoa com deficiência 
deve adequar-se ao exercício do cargo.  Segundo tem decidido os tribunais, a 
Lei 8.112/90 regulamentou apenas em parte o art. 37, VIII, da CF, pois fixou o 
percentual de vagas destinadas às pessoas com deficiência, mas não definiu os 
critérios para sua admissão nem estabeleceu os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência que possuem. (Neste sentido, STJ –  RO –  MS 

14 ARAÚJO, Luiz Alberto David, in “Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência”, pg. 
48.;

15 GODOY, Andréa, in Cartilha da Inclusão, Direito das Pessoas Portadoras de Deficiência, novembro de 
2000.



10481 – DF 5ª T. – Rel. Min. Felix Fischer 16.08.1999 – p. 88 e TRF 1ª R. – 
AMS 01005951 – DF – 1ª T. – Rel. Juíza Conv. Monica Neves Aguiar Castro – 
DJU 27.09.1999 – p. 07)    
 
Outro ponto que merece destaque sobre concurso público é que as vagas 
reservadas às pessoas com deficiência devem ser preenchidas somente por 
aquelas aprovadas no certame, independentemente da classificação geral. A 
ordem de classificação dessas vagas deve contemplar apenas as pessoas com 
deficiência. Caso nenhuma destas seja aprovada, desconsiderar-se-ão as vagas 
que lhes são reservadas. 

Quanto ao trabalho em empresa privada, a Lei Federal nº 8.213/91, no art. 93, 
prevê a proibição de qualquer ato discriminatório no tocante a salário ou 
critério de admissão no emprego das pessoas com deficiência.

Com base nisso, os tribunais têm reconhecido a ilegalidade da contratação por 
empresas, em convênio com entidades assistenciais de deficientes físicos, para 
prestação de serviços permanentes, indispensáveis as suas finalidades 
econômicas, sob o pálio de subcontratação de mão-de-obra, pois as pessoas 
com deficiência devem ser equiparadas e tratadas como os demais, 
diretamente contratadas, sendo inadmissível que em nome da aparente 
benemerância empresarial, se discrimine ainda mais o deficiente físico, 
contrariando-se princípio legal e humano, hoje alçado a nível constitucional. 
(Neste sentido TRT 9ª R. –  RO 6.026/89 –  3ª T. –  Ac. 1.343/91 –  Rel. Juiz 
Euclides Alcides Rocha – DJPR 01.03.1991) 

A empresa com 100 (cem) ou mais empregados encontra-se obrigada a 
preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 
beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, habilitadas. O percentual 
a ser aplicado, portanto, será sempre de acordo com o número total de 
empregados das empresas, como se verá a seguir:
 
I – até 200 empregados - 2%.
II – de 201 a 500 – 3%.
III – de 501 a 1000 – 4%.
IV – de 1001 em diante – 5%

A pessoa com deficiência não pode ser dispensada sem justa causa das 
empresas privadas, porque o artigo 93, da Lei Federal n.º 8.213/91, prevê que 
a dispensa só pode ocorrer, nos contratos a prazo indeterminado, quando outro 
empregado portador de deficiência for contratado no lugar do dispensado. 
Logo, se tal substituição não se efetivar, cabe a reintegração do empregado 
com os consectários legais. 

Conforme tem entendido o TRT, a resilição unilateral pelo empregador do 
contrato de trabalho de deficiente físico só é possível quando mantido o 
percentual de participação de pessoas com deficiência do total de empregados 
da empresa, como previsto no art. 93 da Lei 8.213/91. Para efetivar a resilição, 
inexistindo redução da quantidade total de empregos na empresa, há que ser 
atendida a condição de previamente contratar outra pessoa com deficiência 
antes de efetivar a resilição do deficiente a ser dispensado, como estabelece o 
parágrafo primeiro do art. 93 da referida lei. Neste sentido, TRT 1ª R. –  RO 



17135-97 – 4ª T. – Rel. Juiz Raymundo Soares de Matos – DORJ 13.05.1998) 

Nem toda pessoa com deficiência tem direito à reserva de vagas em concursos 
públicos ou empresas privadas. A quota de reserva de empregos não se destina 
a qualquer pessoa com deficiência, mas somente àqueles que estejam 
habilitados ou reabilitados, ou seja, que tenham condições efetivas de exercer 
determinados cargos. É preciso, então, que apresentem nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso e reingresso no mercado de 
trabalho e participação na vida comunitária.

Com relação ao trabalho autônomo, os tribunais tem entendido que as 
autorizações para o exercício do comércio, as licenças e isenções de taxas a 
pessoas com deficiência, nos termos da legislação municipal, somente podem 
ser revogadas se apoiadas em motivo plausível, capaz de justificar a suspensão 
do benefício, a cuja causa determinante ficou vinculado o ato administrativo. 
(Neste sentido, TJRJ –  AC 6175/93 –  ( reg. 060695) –  Cód. 93.001.06175 – 
Nova Iguaçu – 3ª C. Cív. – rel. Dês. Elmo Arueira – j. 21.02.1995) 

O direito ao trabalho, como bem lembrou Luiz Alberto David Araújo, também 
pressupõe condições de transporte, pois não se pode imaginá-lo sem os meios 
físicos de acesso ao seu local. O transporte, especial ou regular, faz parte 
integrante do direito ao trabalho.16

9 – DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL - HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO.

O direito à assistência social não se confunde com o direito à previdência, pois 
o primeiro, em conformidade com o art. 203, da CF, é dirigido a todas as 
pessoas que dela necessitar, seja ou não contribuinte da previdência social, 
consistindo em dois benefícios, a saber: 

a) Habilitação e reabilitação para o trabalho e para sua integração à vida social;

b) o direito da pessoa com deficiência ou idosa de obter um salário mínimo 
mensal (benefício de prestação continuada), quando comprovado que não 
possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família.  

A habilitação para o trabalho consiste no processo de aquisição de 
conhecimentos, habilidades e competências para o desenvolvimento de 
trabalho profissional e conseqüente ingresso e reingresso no mercado de 
trabalho, conforme o art. 89 da Lei Federal n.º 8.213/91, arts 17, 18,21 e 22 
do Decreto n.º 3.298/99, e Ordem de Serviço n.º 90, do Ministério da Saúde e 
Previdência Social.

O direito à prestação continuada será objeto de estudo específico, a seguir.  

9.1 - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

O benefício de prestação continuada encontra-se previsto no art. 203, inciso V, 

16 ARAÚJO, Luiz Alberto David, in Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência, pg. 48.; 



da Constituição Federal, e no art. 2º, inciso V, da Lei Federal 8.742/93, 
regulamentada pelo Decreto 1.744/95. Consiste, como dito acima, no 
pagamento de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência, que 
comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, independentemente de contribuição, e será devido 
durante o tempo em que perdurar a situação autorizadora.

Poderá requerer o referido benefício a pessoa com deficiência ou idoso, 
brasileiro, inclusive o indígena não amparado por nenhum sistema de 
previdência social, ou o estrangeiro naturalizado e domiciliado no Brasil, que 
não receba pensão ou aposentadoria da previdência do país de origem.(Luiza 
Cristina Fonseca Frischeisen)17

 
Em conformidade com o art. 19, III, da Lei 8.742/93, compete ao órgão da 
Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social prover os recursos para o pagamento dos 
benefícios de prestação continuada. Conforme decisões do TRT, o INSS tem 
legitimidade passiva ad causam nas ações em que se pleiteia a concessão do 
benefício de prestação continuada, vez que é o responsável pela 
operacionalização do benefício, estando obrigado a emitir e enviar aos 
beneficiários o aviso de sua concessão (art. 32, parágrafo único, e 20 do 
Decreto 1.744). (Neste sentido, TRT 2ª R. RO-AC 170.039 – (98.0217470-0) – 
RJ – 3ª T. – Rel. Des. Federal Paulo Freitas Barata – DJU 30.03.2000, pp. 260) 

Para auferir o benefício, a pessoa deve possuir algum tipo de deficiência que a 
incapacite para o trabalho e para ter uma vida independente, não havendo 
limite mínimo de idade. Sendo assim, não pode exercer nenhuma atividade 
remunerada, tampouco pode acumular o beneficio com qualquer outro no 
âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica 
e aqueles previstos na Lei 9.422/96 (que trata das pensões concedidas aos 
dependentes das vítimas fatais da hepatite tóxica, contraída por contaminação 
em processo e hemodiálise (filtragem do sangue) no Instituto de Doenças 
Renais, com sede na cidade de Caruaru, no período compreendido entre 
fevereiro e março de 1996), e deve possuir uma renda familiar mensal (por 
pessoa) de valor inferior a ¼ do salário mínimo, que deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, juntamente com a declaração de que 
não exerce atividade remunerada.(Luiza Cristina Fonseca Frischeisen) 18

Conforme têm entendido o STJ e o STF, inclusive em inúmeros recentes 
acórdãos, o critério de aferição da renda mensal, previsto na lei, deve ser tido 
como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência 
da pessoa com deficiência, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de 
outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de 
miserabilidade da parte e de sua família. 

Em consonância com a jurisprudência do STF, sobre o limite legal de renda per 
capita inferior a ¼ do salário mínimo, a sua fixação estabelece apenas um 

17 FRISCHEISEN, Luiza Cristina Fonseca, in “Benefício de Prestação Continuada Perguntas e Respostas” 
encontrado no site www.entreamigos.com.br.;

18 FRISCHEISEN, Luiza Cristina Fonseca, in “Benefício de Prestação Continuada Perguntas e Respostas” 
encontrado no site www.entreamigos.com.br.;



critério objetivo para julgamento, mas que não impede o deferimento do 
benefício quando demonstrada a situação de hipossuficiência. Se a renda 
familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, a presunção de miserabilidade é 
absoluta, sem que isso afaste a possibilidade de tal circunstância. Se a renda 
per capita for superior aquele limite legal, não há óbices à concessão do 
benefício assistencial quando a miserabilidade é configurada por outros meios 
de prova. ( Neste sentido, STF, Reclamação Rcl 4374 MC/ PE – PERNAMBUCO, 
Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 01.02.2007, DJ 06.02.2007, pp. 00111  - STJ – 
REsp 841060/SP, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, J. 
12/06.2007, DJ 25.06.2007, p. 319)   

Com a aludida decisão, o STF deixou claro que o benefício pode e deve sempre 
ser concedido a todos aqueles que, comprovadamente, estejam em condição de 
miserabilidade, a fim de que tenham um valor mínimo para sua sobrevivência, 
devendo a aferição da miserabilidade ser feita caso a caso pelo magistrado que 
no sistema processual da livre convicção, pode fundamentar sua decisão em 
outros elementos probatórios capazes de demonstrar a situação de 
hipossuficiência.   
 
Para efeito de concessão do aludido benefício, segundo o Dr. Marcos César 
Botelho, considera-se família o conjunto de pessoas que vivam sob o mesmo 
teto. Assim, família compreende o cônjuge (marido ou mulher), a companheira 
ou companheiro, o filho não emancipado, os pais e o irmão não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. O enteado e o menor que 
estejam sob tutela equiparam-se ao filho, nos termos do parágrafo segundo, do 
art. 16, da Lei 8.213/91.19

A deficiência deverá ser comprovada através da apresentação de Laudo de 
Avaliação para pessoa com deficiência, com participação de perícia médica do 
INSS, ou com equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde - SUS, ou 
ainda com profissionais de entidades ou organizações de reconhecida 
competência técnica, que são aquelas que tradicionalmente prestam serviços 
com padrão de qualidade aos portadores de deficiência, como por exemplo a 
APAE. (Luiza Cristina Fonseca Frischeisen) 20

Os interditados por deficiência mental não necessitam do laudo fornecido pelo 
INSS, pois a incapacidade já foi reconhecida judicialmente. 

A pessoa com deficiência, ou seu representante, deverá comparecer ao Posto 
do INSS mais próximo de sua residência, a fim de preencher o formulário de 
requerimento do benefício.

A revisão do benefício deverá ser realizada a cada dois anos, conforme dispõe o 
artigo 21 da Lei 8.742/93.

Foi questionada pelo Procurador Geral da República a constitucionalidade da Lei 

19 BOTELHO, Marcos César, Advogado da União, no artigo intitulado “O benefício assistencial de prestação continuada”, 
encontrado no site www.jus.com.br;

20 FRISCHEISEN, Luiza Cristina Fonseca in “Benefício de Prestação Continuada Perguntas e Respostas” 
encontrado no site www.entreamigos.com.br.;
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8.742/93, através da ADIN 1232-95, Rel. Min. Ilmar Galvão, porém dita ação 
foi julgada improcedente, por maioria de votos, e publicada no DJ de 
01.06.2001, com a seguinte ementa:

“CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE 
O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. 
INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL QUE REPORTA Á LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE 
GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE 
DIFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE 
PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.” 

10 - DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A partir da Emenda Constitucional 20/98, que deu nova redação ao art. 201 da 
Constituição Federal, a invalidez deve ser protegida, porém somente mediante 
contribuição. 

Eis o que diz o aludido artigo:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a : 

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

Como se vê, em relação à previdência social, a pessoa com deficiência não tem 
tratamento diferenciado, ficando garantida a aposentadoria por invalidez 
somente mediante contribuição, assim como o benefício previdenciário do 
auxílio-doença.
 
11 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

A legislação brasileira prevê a concessão de alguns benefícios e isenções fiscais 
para pessoas com deficiência e doenças graves.

Assim, são isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais de veículo 
automotor novo, com características específicas, para ser dirigido por motorista 
com deficiência física, desde que as respectivas operações de saída sejam 
amparadas por isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nos 
termos da legislação federal vigente.

A isenção de pagamento do ICMS concedida ao revendedor de veículo 
automotor novo, acima referida, é transferida ao adquirente do veículo com 
deficiência física no momento da aquisição, mediante equivalente redução do 
preço.

Se a moléstia resultar em deficiência física incapacitante, a pessoa com 
deficiência pode pleitear a isenção, na compra de um veículo novo, dos 
seguintes impostos: ICMS, IOF, IPI e IPVA.

O STJ, inclusive, reconheceu o direito de compra de automóvel com isenção do 



IPI, por pessoa com deficiência, ainda que para outrem dirigir. (REsp, 
567873/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 10.02.2004, DJ 25.02.2004, p. 
120, RSTJ vol. 182, p. 134)   

A concessão do benefício vincula-se à comprovação da condição física do 
beneficiário. As mulheres que sofreram mastectomia total ou parcial, em 
virtude de câncer, podem pleitear a isenção, pois são consideradas 
incapacitadas para dirigir veículo comum.

O mesmo benefício pode ser pleiteado por pessoas com algum tipo de limitação 
nos membros. São consideradas doenças graves aquelas que a legislação 
determina, relacionadas entre outros instrumentos normativos, no artigo 1º da 
Lei nº 11.052/04, a saber: câncer, AIDS, moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida e fibrose cística. Dentre os 
benefícios e isenções determinados pela legislação para os considerados 
doentes graves, estão a isenção de imposto de renda, aposentadoria por 
invalidez, saque do FGTS e aposentadoria integral para servidor público.

Para se beneficiar de qualquer tipo de isenção ou benefício, a pessoa com 
doença grave ou com deficiência deve comprovar, através de laudo médico, a 
moléstia ou deficiência, devendo o laudo ser emitido por serviço médico oficial 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

12. - MEDIDA LIMINAR E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE MÉRITO, DE 
CUNHO SATISFATIVO, NAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS

Embora esse assunto já esteja superado, pois foi amplamente discutido na 
doutrina e reiteradamente decidido pelos tribunais, nas ações ajuizadas contra 
o Poder Público, normalmente tem sido alegada a impossibilidade de concessão 
de liminar e de antecipação de tutela sem a oitiva da pessoa jurídica de direito 
público, com fundamento na Lei 8.437/92, confundindo muitas vezes o juiz, 
pois é inegável a existência no processo do conflito entre o direito à 
tempestividade e efetividade da tutela e o direito de defesa, para a obtenção da 
certeza jurídica, ambos constitucionalmente tutelados (art. 5º, incisos XXXV e 
LV, da CF).

O fortalecimento do Estado moderno fez com que a produção e aplicação do 
direito, dantes limitado por centros diversos de poder, onde imperava o 
exercício da vindita privada ou autotutela (olho por olho, dente por dente), 
viesse a ser monopólio do Estado, dispondo o art. 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito.” 

Da jurisdição, poder estatal de decidir imperativamente e impor suas decisões, 
decorrem duas conseqüências inarredáveis: a) o Estado tem obrigação de 
prestar tutela jurídica a cada um dos integrantes da coletividade; b) a tutela 
tem de ser efetiva e adequada.



Nesta perspectiva, como ressalta Luiz Guilherme Marinoni, in RT 663/24521, 
deve surgir estão a resposta intuitiva de que a inexistência de tutela adequada 
a determinada situação conflitiva corresponde à própria negação da tutela a 
que o Estado se obrigou quando chamou a si o monopólio da jurisdição, pois 
como enfatiza Proto Pisani, sucessor da cátedra de Calamandrei, na 
Universidade de Florença, o processo deve ser visto como uma espécie de 
contrapartida que o Estado oferece aos cidadãos diante da proibição da 
autotutela. 

Na prática, por motivos diversos, a tramitação dos processos é muito lenta e “o 
direito que deve ser protegido através da via célere poderá jamais ter 
relevância no plano fático, quando a sentença transita em julgado e produtora 
de coisa julgada material adquirirá o perfil de mero adorno, a “compensar”  a 
insatisfação do homem com a ineficiência da justiça e a alegrar aqueles que 
não desejam um processo efetivo.” (Luiz Guilherme Marinoni)22

Acontece que o legislador constituinte também elegeu o princípio do 
contraditório como uma das garantias fundamentais (art. 5º, inciso LV, da CF) 
e a Lei 8.437/92 proíbe a concessão de liminares pelo juiz contra atos do Poder 
Público, deixando muitas vezes o julgador temeroso de conceder a liminar. 

Nesses casos, diante do aparente conflito de dispositivos constitucionais, o 
Magistrado deve aplicar o direito com observância das regras de hermenêutica, 
ou seja, comprometido com o conteúdo da norma e com o seu momento 
histórico. Assim, deve sopesar os dois princípios, para verificar de que maneira 
os dois podem ser aplicados sem prejuízo para a defesa das partes ou para a 
plena eficácia da futura decisão que será proferida.

Diante disso, sem sequer discutir a constitucionalidade da Lei 8.437/92, 
havendo fundado receio de que a demora na tramitação do processo pode 
impossibilitar o resultado útil da sentença, ou seja, a plena eficácia da futura 
decisão favorável, presente o fumus boni juris, o juiz, com fundamento na 
Constituição, não só pode como tem o dever de deferir medida liminar inaudita 
altera pars e sem justificação prévia, na ação civil pública, para, em seguida, 
restabelecer o contraditório, ainda que a ação tenha sido ajuizada contra o 
Poder Público.  

Do mesmo modo e com o mesmo fundamento, quando a antecipação da tutela 
tiver sido solicitada pela parte autora e estiverem em jogo os dois princípios 
constitucionais, o julgador, presentes os requisitos do art. 273 do CPC, pode 
conceder a tutela antecipatória dos efeitos da sentença de mérito in limine litis, 
para depois ouvir a Pessoa Jurídica de Direito Público, salvo se houver perigo 
de fato de irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do parágrafo 
segundo do art. 273 do CPC.

Embora a expressão poderá, utilizada no caput do art. 273, do CPC, e no caput 
do art. 12, da Lei 7.347/85, indique, aparentemente, que o juiz tem a 
faculdade de conceder tais medidas, em verdade, desde que preenchidos os 

21 MARINONI, Luiz Guilherme, in RT 663/245.

22 MARINONI, Luiz Guilherme, in RT 663/245.



requisitos legais para a concessão, o Magistrado tem o dever de conceder, pois 
quando assumiu o monopólio da jurisdição, proibindo a justiça privada, 
obrigou-se a tutelar, de forma pronta e efetiva, os direitos. 

O Estado tem de encontrar mecanismos e aplicar os dispositivos legais em 
vigor, com a finalidade de garantir a efetivação da Justiça, sob pena de perder 
totalmente a credibilidade e propiciar o retorno da autotutela, como já vem 
ocorrendo nos grandes centros urbanos. 

Além disso, embora tais medidas possam afetar a ordem e a economia 
públicas, não se pode ignorar a extrema relevância e fundamentalidade dos 
interesses tutelados nas Ações Civis Públicas ajuizadas com o intuito de 
garantir os direitos das pessoas com deficiência, protegidos 
constitucionalmente, sendo legítimo sacrificar-se, momentaneamente, em prol 
daqueles, os interesses da pessoa jurídica de direito público. 

Sobre o tema, recomendamos a leitura dos comentários feitos por Nelson Nery 
Junior e Rosa Maria Andrade Nery ao art. 273 do CPC e ao art. 12 da Lei 
7.347/85, na conhecida obra CPC Comentado e Legislação Extravagante, da Ed. 
RT. 23

Os aludidos autores também ressaltam que, quando o requerido não for pessoa 
jurídica de direito público, mas particular ou ente despersonalizado (ainda que 
público), é dispensável a sua audiência prévia, pois já se encontram superados 
os entendimentos jurisprudenciais, em sentido contrário, emitidos antes da Lei 
8.437/92. 

Para fortalecer o posicionamento acima exposto, também trazemos à colação 
recentes decisões dos tribunais superiores, com as seguintes ementas:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TUTELA 
ANTECIPADA. FAZENDA PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE. 
ART. 273 DO CPC. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
PRESSUPOSTOS PARA OFENSA AO ARTIGO 535 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO MANIFESTA. 
AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO 
DECISUM. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
I – O Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no 
sentido de que a vedação de concessão de antecipação 
de tutela contra a Fazenda Publica deve ser vista com 
temperamento, podendo ser excepcionada em algumas 
hipóteses. Precedentes.
II –  É inviável em sede de recurso especial a apreciação de 
matéria envolvendo o reexame de provas, a teor da Súmula 
07/STJ, que assim dispõe: “A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial. “ 
III –  Para admitir-se o recurso especial com esteio no artigo 

23 NERY JUNIOR, Nelson e Rosa Maria Andrade Nery ao art. 12, da Lei 7.347/85 CPC Comentado e 
Legislação Extravagante, da Ed. RT.



535 do Código de Processo Civil a omissão tem de ser 
manifesta, ou seja, imprescindível para o enfrentamento da 
questão nas Cortes superiores. No caso dos autos, não é o que 
se verifica.
IV –  Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as 
suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 
qualquer dúvida quanto à motivação tomada, tudo em respeito 
ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Cumpre 
destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-
sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu.
V – Agravo interno desprovido. 
(STJ,  AgRg no Ag 779711/RS, Rel. Min. Gilson Dipp. 5a Turma, 
j. em 19.10.2006, DJ de 13.11.2006, p. 290) - grifos nossos.

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. TRANSPORTE ESCOLAR. 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA. MULTA. CONCESSÃO DE 
LIMINAR CONTRA O PODER PÚBLICO. POSSIBILIDADE. 
LEIS No 8.437/92 E 9.494/97. NORMAS DE 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. PRECEDENTES.
I – A liminar deferida nos autos da cautelar inominada garantiu 
ao requerente a renovação do alvará de permissão para o 
transporte escolar sem o pagamento da multa existente em seu 
nome, que será objeto de anulação na ação principal.
II –  A concessão da liminar contra o Poder Público, na 
hipótese, não afronta qualquer dispositivo das Leis no 

8.437/92 e 9.494/97, considerando-se o entendimento 
jurisprudencial já firmado neste eg. Superior Tribunal de 
Justiça de que tais normas devem ser interpretadas 
restritivamente (Resp no 749.082/RN, Rel. Min. 
FRANCISCO FALÇÃO, DJ de 10/04/2006, Ag no Resp no 
719.846/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 
01/07/2005, entre outros).
III – Recurso improvido.  
( STJ, Resp 907525/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, 
j. em 19.04.2007, DJ de 17.05.2007, p. 220) – grifos nossos. 

  

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ART.105, III, 
A, CF/1988 - ART. 2° DA LEI N. 8.437/1992 - LIMINAR 
CONCEDIDA SEM OITIVA DA PESSOA JURÍDICA DE DIREI-
TO PÚBLICO - SÚMULAS 7 E 126/STJ - RECURSO NÃO-CO-
NHECIDO.
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso especial interposto pelo ESTADO DO MARA-
NHÃO em face do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, com fundamento no art.105, III, alínea a, CF/1988, de-
safiador de acórdão do tribunal a quo, cuja ementa é transcrita:
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA - FAZENDA PÚBLICA - SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 
QUE JUSTIFICA A DECISÃO HOSTILIZADA.



A vedação legal que impõe que seja a Fazenda Pública 
previamente ouvida em mandado de segurança, para a 
concessão de antecipação dos efeitos da tutela pretendi-
da admite ressalva diante da situação excepcional, em 
que reste evidente o estado de necessidade, ou a possibi-
lidade de dano irremediável a direitos essenciais do juris-
dicionado consagrados na Constituição Federal, dentre os 
quais o direito à educação. 
Recurso conhecido e provido." (fls.76) 
As razões do especial assentam-se em que a decisão do Tribunal 
violou o art.2° da Lei n.8.437/1992, que exige, nas ações de se-
gurança e civis públicas, a oitiva prévia da Fazenda Pública nos 
pedidos de liminar.
Contra-razões em fls.101/107, pugnando pelo não conhecimen-
to do especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
A douta Procuradoria-Geral da República manifestou-se no sen-
tido de que o especial seja improvido. (fls.117/119)
É, no essencial, o relatório.
O recurso especial não pode ser conhecido.
O julgado do Tribunal de Justiça assenta-se em duplo funda-
mento: a) mitigação do art.2° da Lei n.8.437/1992, quando as 
circunstâncias do caso o permitirem; b) necessidade de ob-
servância do art.206/CF/1988, na medida em que o indeferi-
mento da liminar em primeiro grau de jurisdição implicaria a 
quebra da igualdade entre os discentes, assim como prevista 
naquela norma.
A despeito da existência de dois fundamentos, capazes de por si 
mesmos determinarem o resultado do juízo sobre o caso, o re-
corrente limitou-se a interpor o especial, não desafiando o ex-
traordinário. É hipótese de incidência literal da Súmula 126/STJ 
(É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido as-
senta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qual-
quer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida 
não manifesta recurso extraordinário).
Outrossim, ainda que não houvesse mencionado obstáculo, ter-
se-ia de adentrar no campo fático, ao fito de investigar se as 
circunstâncias que induziram à outorga da liminar sem audiência 
fazendária eram ou não conducentes à sua correta sustentação. 
Com efeito, nesta Corte a jurisprudência orienta-se pela obriga-
toriedade do primado audita altera pars, quando tiver aplicação 
o art.2° da Lei n.8.437/1992.
Apenas e tão-somente em excepcionais situações é que o STJ 
concede
que a aludida indicção seja temperada:
"Excepcionalmente, o rigor do disposto no art. 2º da Lei 
8.437/92 deve ser mitigado em face da possibilidade de 
graves danos decorrentes da demora do cumprimento da 
liminar, especialmente quando se tratar da saúde de me-
nor carente que necessita de medicamento."
(REsp 439.833/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 28.03.2006, DJ 24.04.2006 p. 354);



"Indispensável é a audiência do representante da pessoa jurídi-
ca de direito público interessada antes da concessão de medida 
liminar em ação civil pública, consoante disciplina do art. 2º da 
Lei nº 8.437/92, sob pena de nulidade. Precedentes: REsp nº 
220.082/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 
20/06/05, AgRg no AgRg no REsp nº 303.206/RS, de minha re-
latoria, DJ de 18/02/02 e REsp nº 74.152/RS, Rel. Min. GARCIA 
VIEIRA, DJ de 11/05/98".
(REsp 705.586/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 
TURMA,
julgado em 18.10.2005, DJ 19.12.2005 p. 242)
A impossibilidade de se extrair imediata e objetivamente quais 
seriam essas circunstâncias excepcionais, dado que o recurso 
não as demonstra e o acórdão é conciso, não permite que se 
perquira acerca dos motivos determinantes do decisório, salvo 
reexame do concerto fático (REsp 736.313/MG, Rel. Min. CAS-
TRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 
18.04.2006 p. 194). De mais a mais, essa deficiência no manejo 
do recurso especial atrai o conteúdo da Súmula 7/STJ (REsp 
468.354/MG, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 04.11.2003, DJ 02.02.2004 p. 312).
Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
(STJ, REsp 633458/MA, Rel. Min. Humberto Martins,  DJ. 
12/04/2007) – grifos nossos

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. MILI-
TAR. PREQUESTIONAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMU-
LAS 282 E 356 DO STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUI-
SITOS EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOS-
SIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
A questão relacionada ao art. 116 da Lei 6.880/80 não foi objeto 
de debate pelo aresto recorrido, e como também não foram 
opostos embargo declaratórios para sanar eventual omissão, vi-
ável a aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.
A reforma do julgado, pelo reconhecimento da inexistência dos 
requisitos ensejadores da antecipação da tutela, demandaria, no 
caso, o reexame do conjunto fático-probatório. Incidência da 
Súmula n.° 7 desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO con-
tra decisão de inadmissibilidade de Recurso Especial, fundado na 
alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão prolata-
do pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 2a Região, assim 
ementado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA CON-
TRA A FAZENDA PÚBLICA
I - A concessão de medida antecipatória, sem a oitiva da 
outra parte não constitui ofensa, mas limitação imanente 
do contraditório, o qual fica protraído para o momento fu-



turo, desde que presentes os requisitos ensejadores da 
concessão da tutela antecipada.
II - O artigo 1o da Lei 9.494/97 estabelece que se aplica à tute-
la antecipada prevista nos artigos 273 e 461 do Estatuto Proces-
sual Civil o disposto no artigo 5o e seu parágrafo único da Lei 
4.348.
III - O ora agravado pretende afastar a exigência do pagamento 
prévio de indenização à União Federal como condição para o 
processamento do seu pedido de demissão, pelo que inaplicável 
à espécie a vedação contida no artigo 1o da LEi 9494/97.
IV - Agravo improvido." (fl.58).
No apelo especial, alega o recorrente violação ao art. 273, § 2o 
do CPC, bem como ao art. 116, II, da Lei 6.880/80.
Sustenta, inicialmente, a ausência de verossimilhança apta a 
ensejar a antecipação de tutela concedida. Assevera, de outra 
parte, a existência de legislação específica impeditiva do desli-
gamento das Forças Armadas sem prévia indenização das des-
pesas feitas pela União na preparação do militar.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Inicialmente, observa-se que a alegação fundada no art. 116 da 
Lei 6.680/80 sequer foi ventilada ou debatida pelo aresto recor-
rido, e tampouco foram opostos embargos declaratórios para 
sanar provável omissão, incidindo no caso vertente a Súmula 
282 e 356/STF.
De outra parte, no que tange à alegação de inexistência dos re-
quisitos fundamentais à antecipação da tutela, assim se mani-
festou o juízo monocrático, cuja decisão restou mantida inte-
gralmente pelo aresto recorrido:
"O fundado receio de dano irreparável evidencia-se pela possibi-
lidade de o Autor perder oportunidades de emprego, ante a sua 
qualificação profissional, bem como de se ver impedido de pres-
tar concurso público, com a conseqüente aprovação, uma vez 
que se encontra matriculado em cursos de especialização para 
tal fim.
Frise-se ainda que o Autor ingressou nas Forças Armadas ciente 
da Legislação a que se submeteria e, nesse sentido, se houve 
custeio pela Ré do investimento realizado para a consecução do 
objetivo do curso por ele realizado, nada impede que a União 
venha pleitear o que eventualmente considerar devido, senão 
estar-se-á privilegiando o enriquecimento ilícito do Autor em de-
trimento dos cofres da União que financiaram seu estudo com a 
perspectiva de retorno dos conhecimentos adquiridos em prol do 
serviço público que prestaria à nação, e assim, ressalve-se a 
possibilidade da União buscar o ressarcimento que porventura 
considerar devido" (fls. 40/41).
Dessa forma, a pretendida reforma do julgado demandaria o 
reexame fático-probatório dos autos, o que não enseja recurso 
especial, nos exatos termos do enunciado da Súmula nº 7/STJ.
Colaciono precedentes neste sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REEXAME DE PRO-
VA. SÚMULA Nº



07/STJ. IMPOSSIBILIDADE NA VIA EXCEPCIONAL.
1. (...)
2. Demonstrado que a procedência do pedido está rigorosamen-
te vinculada ao exame das provas depositadas nos autos. A 
questão acerca da verificação dos requisitos para a antecipação 
da tutela – verossimilhança das alegações e o receio de dano ir-
reparável –  tidos pela decisão recorrida como demonstrados, 
constitui matéria de fato e não de direito, o que não se coaduna 
com a via estreita da súplica excepcional.
3. Na via Especial não há campo para se revisar entendimento 
de 2º grau assentado em prova. A missão de tal recurso é, ape-
nas, unificar a aplicação do direito federal (Súmula nº 07/STJ).
4. Agravo regimental não provido." (AGA 548.040/PR, Relator o 
Ministro José Delgado, DJ de 10/05/2004).
"ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. SUPRESSÃO DE 
PARCELA REMUNERATÓRIA. RESTABELECIMENTO. TUTELA AN-
TECIPADA. FAZENDA PÚBLICA. REQUISITOS. REEXAME DE PRO-
VA.
I – Não se conhece do recurso especial por ofensa ao art. 273, 
do CPC, porquanto a constatação dos requisitos legais para a 
concessão da tutela antecipada ("prova inequívoca", "verossimi-
lhança", etc.) demanda necessariamente o reexame do conjunto 
fático-probatório (Súmula nº 07/STJ).
II – A vedação à concessão de tutela antecipada contra a Fazen-
da Pública, nos moldes do disposto no art. 1º da Lei 9.494/97 e 
nos arts. 5º, parágrafo único, e 7º, da Lei 4.348/64, não se apli-
ca à hipótese de restabelecimento de parcela remuneratória ile-
galmente suprimida.
Recurso não conhecido." (Resp 447.192/RS, Relator o Ministro 
Felix Fischer, DJ de 04/11/2002). 
Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
(STJ, AG 561656, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 03/06/2004) – gri-
fos nossos

13. - CONSELHOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA
    
Em conformidade com o manual intitulado “Diretrizes para a Criação de 
Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Pessoa com Deficiência”24, 
elaborado pelo Conade e Corde, instâncias da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República, o Conselho de Direitos da Pessoa com 
Deficiência deverá ser permanente, autônomo, forte e imune às mudanças de 
natureza política. Deve ser criado através de ato proposto pelo Poder Executivo 
e legitimado, em forma de lei, pelo Poder Legislativo, integrando a estrutura 
organizacional do Estado. 

Uma vez transformado em lei estadual ou municipal, o conselho de direitos da 
pessoa com deficiência é uma instância superior de deliberação colegiada, que 
24 “Diretrizes para a Criação de Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência”, elaborado pelo Conade e Corde.



tem por finalidade propor, acompanhar e avaliar as políticas relativas aos 
direitos das pessoas com deficiência, podendo também deliberar sobre o seu 
regimento interno, sobre a forma de eleição dos seus integrantes, dos 
mandatos, etc., bem como sobre a criação de um fundo, no qual devem estar 
consignadas a fonte orçamentária e a gestão financeira indispensáveis para a 
execução das atividades do conselho, pois deve dispor de autonomia 
administrativa e financeira.

13.1 - PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DO CONSELHO 
ESTADUAL/MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

- Zelar pela efetiva implantação, implementação, defesa e promoção dos 
direitos da pessoa com deficiência;
- Propor diretrizes, acompanhar planos, políticas e programas nos segmentos 
da administração local/regional para garantir os direitos e a integração da 
pessoa com deficiência;
- Acompanhar o planejamento e avaliar a execução, mediante relatórios de 
gestão, das políticas e programas setoriais de educação, saúde, trabalho, 
assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana 
e outras que objetivem a integração da pessoa com deficiência;
- Opinar e acompanhar a elaboração de leis estaduais e municipais que tratem 
dos direitos da pessoa com deficiência;
- Recomendar o cumprimento e divulgar as leis estaduais e qualquer norma 
legal pertinentes aos direitos da pessoa com deficiência;
- Propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa com deficiência;
- Propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de 
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
- Receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, denúncias e 
reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, quando ocorrer 
ameaça ou violação de direitos da pessoa com deficiência, assegurados nas leis 
e na Constituição Federal, exigindo a adoção de medidas efetivas de proteção e 
reparação;
- Convocar Conferências de Direitos da Pessoa com Deficiência, de acordo com 
o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência (Conade).

13.2 - CRIAÇÃO

Qualquer pessoa pode propor a criação de um Conselho Estadual/Municipal. 
Porém, como dito acima, somente poderá ser criado por lei. 

Assim, os interessados na criação do Conselho deve, em primeiro lugar, 
elaborar um Projeto de Lei e, em seguida, identificar lideranças do governo 
estadual/municipal comprometidas com a causa da pessoa com deficiência, 
para que o projeto seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo e, depois, ao 
Legislativo, para aprovação. 

O Projeto de Lei também pode ser encaminhado, diretamente, ao Poder 
Legislativo. 

A lei que cria o conselho estadual/municipal dos Direitos da Pessoa com 
deficiência também deve instituir a Conferência Estadual/Municipal dos Direitos 



da Pessoa com Deficiência.

O ideal é que a pessoa interessada em criar o Conselho identifique e mobilize 
no estado/município as entidades (movimento organizado) de e para pessoa 
com deficiência (todos os tipos de deficiência) e organizações de diferentes 
segmentos da sociedade, por meio de um fórum estadual/municipal para a 
formação de uma Comissão Organizadora da I Conferência, onde será 
oficialmente, criado o Conselho.

Essa Comissão deve promover uma ampla discussão com os diversos setores 
da sociedade civil e com os movimentos organizados de pessoa com deficiência 
(entidades de e para pessoa com deficiência), não só para transparência do 
processo, mas fundamentalmente para viabilizar a realização da I Conferência 
Estadual/Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a criação do 
Conselho. Por isso, deve envolver associações de e para pessoa com 
deficiência, entidade e/ou órgãos que trabalham com a pessoa com deficiência, 
sindicatos de empregados e empregadores, educadores, comunidade cientifica, 
militantes de partidos políticos, deputados, vereadores, médicos, psicólogos, 
fisioterapeutas, arquitetos, engenheiros e qualquer outro profissional que 
trabalhe na área de pessoas com deficiência. 
É fundamental que os representantes da sociedade civil sejam eleitos durante a 
Conferência Estadual/Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
Além de eleger os conselheiros não-governamentais, a Conferência também 
avaliará as políticas públicas de atenção à pessoa com deficiência 
implementadas no Estado ou Município, assim como aprovará diretrizes para a 
elaboração, implementação e controle social de tais políticas.
Com a realização da Conferência, a composição e posse do Conselho, extingue-
se a Comissão Organizadora.

13.3 - RECURSOS PARA FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS 

Caberá ao governo do respectivo Conselho Estadual/Municipal dotá-lo de 
orçamento e estrutura necessários para o seu pleno funcionamento, devendo, 
no Projeto de Lei de Criação do Conselho Estadual/Municipal, conter artigo que 
assegure tal recurso.
Entretanto, na Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência (Corde), há recurso destinado à implantação de conselhos 
estaduais/ municipais, com apoio técnico e financeiro, objetivando o 
fortalecimento institucional e a capacitação dos Conselheiros.

13.4 - CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

O Conselho deve ser constituído paritariamente, por representantes de 
instituições governamentais e da sociedade civil, observando-se, entre outros 
requisitos, a representatividade e a efetiva atuação em nível 
estadual/municipal, relativamente à defesa dos direitos da pessoa com 
deficiência.

Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes dos órgãos 
governamentais, serão indicados pelo Governador/Prefeito, podendo ter 
representação das seguintes secretarias de Estado/município: Justiça, Trabalho, 
Ação Social, Saúde, Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Infra-Estrutura, 



Transporte e Fazenda.

Os Conselheiros, titulares e suplentes, representantes da sociedade civil, 
deverão ser eleitos durante a I Conferência, conforme regras publicadas no 
Edital de convocação da Conferência.

As organizações/entidades de e para pessoas com deficiência devem 
representar as diferentes áreas das deficiências e podem ser as seguintes: 
Conselhos/Entidades Regionais e/ou representativos de classes;
Sindicatos dos empregadores e trabalhadores e comunidade científica.

Os ministérios públicos deverão acompanhar o processo desde a organização 
da Conferência e no transcorrer dos trabalhos do Conselho, como órgãos de 
defesa de direitos, fiscalização e promoção da cidadania. 

13.5 - ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS 

As atribuições dos conselhos serão definidas no seu regimento interno. Assim 
que os integrantes dos Conselhos tomarem posse, deverão convocar uma 
reunião de trabalho, com a finalidade de definir e elaborar o Regimento 
Interno. O regimento deve estabelecer a natureza e as finalidades do Conselho, 
suas atribuições e competências, bem como a estrutura e a regulamentação de 
todas as atividades.

13.6 - DURAÇÃO DOS MANDATOS DOS CONSELHEIROS 

A Lei da criação do Conselho deve definir a duração do mandato dos 
conselheiros, com prazo de duração de, pelo menos, dois anos, podendo o 
conselheiro exercer no máximo dois mandatos consecutivos.

13.7 - ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS 

Os Conselheiros devem ter atribuições para participar e votar nas reuniões do 
Conselho, relatar matérias em estudo, promover e apoiar o intercâmbio e a 
articulação entre instituições governamentais e privadas dentro das áreas de 
atuação do Conselho. Também deve ser prevista a possibilidade de encaminhar 
as demandas da população com deficiência, atuar na sensibilização e 
mobilização da sociedade para promover a implantação, implementação e 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência, além de desempenhar outras 
atividades atribuídas pela presidência do Conselho.

13.8 - PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 

O Presidente do Conselho deverá ser escolhido entre seus membros, por meio 
de eleição dentro do Conselho. A forma como se dará a eleição para a 
presidência do Conselho deve ser definida no Regimento Interno. 

13. 9 - ESTRUTURA DOS CONSELHOS 

A estrutura do Conselho também deve ser definida no Regimento Interno. 
Sugere-se, observando-se a realidade local, que tenha: Plenário, Presidência, 



Comissões Temáticas e Permanentes e Secretaria Executiva.

As Comissões Temáticas e Permanentes devem ter como objetivo estudar, 
analisar, opinar e emitir parecer sobre matéria que lhe for atribuída e 
assessorar as reuniões plenárias nas áreas de sua competência.

A Secretaria Executiva não deve ser exercida por um conselheiro e sim por um 
funcionário indicado pelo governo/município.

As atribuições da Secretaria Executiva e demais órgãos do Conselho também 
devem ser definidas no Regimento Interno.

13.10 - MODELO DE LEI PARA CRIAÇÃO DE CONSELHOS ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS
                                                            
Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e institui a 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
de....... com o objetivo de assegurar-lhes o pleno exercício dos direitos 
individuais e sociais.

Art. 2º Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao 
amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Art. 3º. Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com deficiência, todas 
aquelas que têm impedimentos de natureza física, intelectual ou sensorial, as 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas

Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será um 
órgão de caráter deliberativo relativo à sua área de atuação, com os seguintes 
objetivos:

I– elaborar os planos, programas e projetos da política municipal para 
inclusão da  pessoa com deficiência e propor as providências necessárias à sua 
completa implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as 
pertinentes a recursos financeiros e as de caráter legislativo;
II– zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da 
pessoa com deficiência;
III– acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas 
municipais da acessibilidade à educação, saúde, trabalho, assistência social, 
transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, urbanismo e outras relativas à 
pessoa com deficiência;
IV– acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do 
Município, sugerindo as modificações necessárias à consecução da política 
municipal para inclusão da pessoa com deficiência;
V– zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa 



dos direitos da pessoa com deficiência;
VI– propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da 
qualidade de vida da pessoa com deficiência;
VII– propor e incentivar a realização de campanhas que visem à prevenção de 
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
VIII– acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 
programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa com 
deficiência; 
IX– manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da 
administração e condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e 
inclusão social de entidade particular ou pública, quando houver notícia de 
irregularidade, expedindo, quando entender cabível, recomendação ao 
representante legal da entidade; 
X– avaliar anualmente o desenvolvimento da política Estadual/Municipal de 
atendimento especializado à pessoa com deficiência de acordo com a legislação 
em vigor, visando à sua plena adequação;
XI– elaborar o seu regimento interno.

Art. 5° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
composto por 24 membros, titulares e suplentes, respectivamente, 
representantes dos seguintes órgãos ou entidades:

I– oito representantes de entidades da sociedade civil organizada, 
diretamente ligadas à defesa e/ou ao atendimento da pessoa com deficiência 
na cidade de Londrina, legalmente constituídas e em funcionamento há, pelo 
menos, um ano, eleitas dentre os seguintes segmentos:

a) dois representantes de entidades que atuam na área de deficiência auditiva;

b) dois representantes de entidades que atuam na área de deficiência física;

c) dois representantes de entidades que atuam na área de deficiência mental; e

d) dois representantes de entidades que atuam na área de deficiência visual. 

II – um representante das organizações patronais;
III – um representante das organizações de trabalhadores;
IV– um representante das instituições de pesquisa e ensino superior;
V– um representante de associações e conselhos de classe;
VI– um representante da Delegacia Regional do Trabalho;
VII– um representante do Núcleo Regional de Educação;

Obs. O número de conselheiros variará de acordo com a realidade de cada 
local.

Cabe salientar que a paridade do conselho é fundamental. 

§ 1º Cada representante terá um suplente com plenos poderes para o substituir 
provisoriamente em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso de 
vacância da titularidade.

§ 2º A eleição das entidades representantes de cada segmento, titulares e 



suplentes dar-se-á durante a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.

§ 3º O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será eleito entre seus pares.
             
Art. 6° O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência será de dois anos, permitida a recondução por mais um 
período. 

Art. 7° Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência serão nomeados pelo Poder Executivo que, respeitando a eleição de 
que trata o parágrafo 2° do artigo 5°, homologará a eleição e os nomeará por 
decreto, empossando-os em até trinta dias contados da data da Conferência 
Municipal.
 
Art. 8º O trabalho realizado pelos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência não será remunerado e o exercício das funções de 
conselheiro será considerado serviço de relevância pública prestado ao 
Estado/Município.

Art. 9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência poderão ser substituídos mediante solicitação da instituição ou 
autoridade pública a qual estejam vinculados, apresentada ao referido 
Conselho, o qual fará comunicação do ato ao Prefeito Municipal. 

Art. 10. Perderá o mandato o conselheiro que:

I – desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
II– faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem 
justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no regimento 
interno do Conselho;
III– apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de 
sua recepção pela Comissão Executiva;
IV– apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V– for condenado por sentença irrecorrível em razão do cometimento de 
crime ou contravenção penal. 

Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos 
componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de 
integrante do Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, 
assegurada a ampla defesa. 

Art. 11. Perderá o mandato a instituição que:

I – extinguir sua base territorial de atuação no Estado/Município de;
II– tiver constatada em seu funcionamento irregularidade de acentuada 
gravidade que torne incompatível sua representação no Conselho; 
III– sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave. 

Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos 
componentes do Conselho em procedimento iniciado mediante provocação de 



integrante do Conselho, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, 
assegurada a ampla defesa. 

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará, 
sob sua coordenação uma Conferência Municipal a cada dois anos, órgão 
colegiado de caráter deliberativo, para avaliar e propor atividades e políticas da 
área a serem implementadas ou já efetivadas no Município, garantindo-se sua 
ampla divulgação. 

§ 1° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
composta por delegados representantes dos órgãos, entidades e instituições de 
que trata o artigo 6°.

§ 2° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
convocada pelo respectivo Conselho no período de até noventa dias anteriores 
à data para eleição do Conselho. 
§ 3° Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência no prazo referido no parágrafo anterior, a iniciativa 
poderá ser realizada por 1/5 das instituições registradas em referido Conselho, 
que formarão comissão paritária para a organização e coordenação da 
Conferência. 

Art. 13. Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência:

I– avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência;
II– fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à pessoa 
com deficiência no biênio subseqüente ao de sua realização; 
III– avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, quando provocada; 
IV– aprovar seu regimento interno;
V– aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão registradas em 
documento final.

Art. 14. O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 15. Para a realização da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, será instituída pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 
trinta dias contados da publicação da presente lei, comissão paritária 
responsável pela sua convocação e organização, mediante elaboração de 
regimento interno. 

Art. 16. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de trinta 
dias, contados da sua publicação. 

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

13.11 - MODELO DE REGIMENTO INTERNO



REGIMENTO INTERNO DO CONADE
DOU / Edição Número 133 de 13/07/2005 

Presidência da República 
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência

Secretaria Especial dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 6 DE JULHO DE 2005
Dispõe sobre o Regimento Interno do Conade.

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

NATUREZA E FINALIDADES

Art. 1º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, 
Conade, com sede e foro no Distrito Federal, órgão superior composto 
paritariamente por representantes do Governo e da Sociedade Civil, de 
deliberação colegiada, de natureza permanente, integrante da estrutura básica 
da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República a que 
se refere o art.24 da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, art. 10 a 12 do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e Portaria nº 36, de 15 de 
março de 2004, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República, reger-se-á pelo presente Regimento Interno, na conformidade com a 
legislação vigente, tendo as seguintes finalidades:

I – aprovar planos e programas da Administração Pública Federal direta e 
indireta, na forma do Art. 10, do Decreto nº 3298, de 20 de dezembro de 
1999;
II – zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência;
III – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais 
de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, 
desporto, lazer, política urbana, reabilitação e outras relativas à pessoa 
portadora de deficiência;
IV – acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos, sugerindo as modificações 
necessárias à consecução da Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência;
V– zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa 
dos direitos da pessoa portadora de deficiência;
VI– acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos Direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;
VII– propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência;
VIII– propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de 
deficiências e a promoção dos direitos da pessoa portadora de deficiência;
IX– aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Corde);
X– acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 



programas e projetos da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência;
XI– atuar como instância de apoio em todo o território nacional nos casos de 
requerimentos, denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou 
entidade, quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da pessoa com 
deficiência, assegurados nas leis e na Constituição Federal; e
XII – elaborar e aprovar o seu regimento interno.

CAPÍTULO II

COMPOSIÇÃO

Art. 2º O Conade tem a seguinte composição:

I– dezenove representantes e respectivos suplentes dos seguintes órgãos 
governamentais:

a) Casa Civil da Presidência da República;
b) Ministério das Cidades;
c) Ministério da Ciência e Tecnologia;
d) Ministério das Comunicações;
e) Ministério da Cultura;
f) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
g) Ministério da Educação;
h) Ministério do Esporte;
i) Ministério da Justiça;
j) Ministério da Previdência Social;
l) Ministério das Relações Exteriores;
m) Ministério da Saúde;
n) Ministério do Trabalho e Emprego;
o) Ministério dos Transportes;
p) Ministério do Turismo;
q) Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;
r) Secretaria Especial de Política para as Mulheres da Presidência da República;
s) Conselhos Estaduais;
t) Conselhos Municipais;

II -dezenove representantes e respectivos suplentes da sociedade civil 
organizada a seguir indicados:

a) treze representantes de organizações nacionais de e para pessoa com 
deficiência;
b) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
c) um representante de organização nacional de empregadores;
d) um representante de organização nacional de trabalhadores;
e) um representante da comunidade científica, cuja atuação seja correlata aos 
objetivos da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência;
f) um representante e respectivo suplente do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia;
g) um representante da Associação Nacional do Ministério Público de Defesa 
dos Direitos dos Idosos e Pessoas com Deficiência.



Parágrafo único. Considera-se organização nacional para pessoa com deficiência 
a entidade privada sem fins lucrativos e de âmbito nacional, com filiação em 
pelo menos cinco estados da Federação, distribuídas, no mínimo, por três 
regiões do País.

Art. 3º Os representantes das organizações nacionais, de e para pessoa com 
deficiência na forma do inciso II, alínea a, do art. 2º, serão escolhidos dentre os 
que atuam nas seguintes áreas:

I– um na área de condutas típicas;
II– um na área de deficiência auditiva;
III– três na área de deficiência física;
IV– dois na área da deficiência mental;
V– dois na área de deficiência por causas patológicas.
VI– dois na área da deficiência visual;
VII– um na área de deficiências múltiplas; e
VIII– um na área de síndromes.

Art. 4º O Ministério Público Federal e o Ministério Público do Trabalho serão 
convidados a participar das reuniões do Conade na condição de observadores.
 
Art. 5º As organizações nacionais de e para pessoas com deficiência serão 
representadas por entidades eleitas em assembléia geral convocada para esta 
finalidade e indicarão os membros titulares e suplentes.

§ 1º As entidades eleitas e os representantes indicados terão mandato de dois 
anos, a contar da data de posse do novo Conselho em junho de 2004, podendo 
ser reconduzidos.

§ 2º A eleição será convocada pelo Conade, por meio de edital, publicado no 
Diário Oficial da União, noventa dias antes do término do mandato.
 
§ 3º A assembléia para a escolha dos representantes será realizada pelo menos 
trinta dias antes do final do mandato.

§ 4º O Edital de convocação das entidades privadas sem fins lucrativos e de 
âmbito nacional exigirá, para a habilitação, que tenham filiadas organizadas em 
pelo menos cinco Estados, distribuídas, no mínimo, por três regiões do País.

§ 5º Os critérios de desempate serão, na ordem, a maior representação em 
Estados, a maior representação em Regiões e, por fim, a comprovação da 
antigüidade do registro de seus estatutos.

§ 6º O processo eleitoral será acompanhado por um representante do Ministério 
Público Federal e da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência (Corde), especialmente convidados para esse fim.
Art. 6º Os Conselheiros(as) titulares poderão ser substituídos pelos suplentes, 
comunicando o fato, por escrito, à Presidência do Conade, com antecedência 
mínima de doze (12) dias, salvo motivo de força maior justificado.

Art. 7º No caso de vacância de entidade por deliberação própria ou perda de 
mandato assumirá a vaga a entidade mais votada na assembléia, em ordem 



decrescente.

§ 1º. No caso de falecimento, renúncia ou destituição do Conselheiro Titular ou 
Suplente, a entidade deverá comunicar ao Presidente do Conade, no prazo de 
trinta (30) dias do ocorrido, o nome do novo representante, para efeito de 
nomeação
 
§ 2º. O conselheiro(a) suplente que estiver substituindo o conselheiro(a) titular 
ausente e que assumir relatoria de matéria ou coordenação de comissão 
permanente deverá transmitir essas funções ao conselheiro(a) titular quando o 
mesmo reassumir suas funções no CONADE.

Art. 8º Os representantes, titulares e suplentes, dos órgãos governamentais 
serão indicados, pelos Ministros de Estado, 20 (vinte) dias antes do término de 
seus mandatos.

Parágrafo único. Os representantes mencionados no caput deverão estar 
exercendo função pública no respectivo órgão.

Art. 9º Os Conselhos Estaduais e Municipais de Direitos da Pessoa com 
Deficiência serão representados por conselhos eleitos em assembléia geral 
estadual ou municipal, conforme o âmbito, convocada para esta finalidade.
 
§ 1º O Edital de convocação para a habilitação dos Conselhos Estaduais e 
Municipais, publicado em Diário Oficial, pelo menos noventa dias antes do início 
dos novos mandatos, exigirá que os mesmos comprovem estar em 
conformidade com as Diretrizes para Criação de Conselhos Estaduais e 
Municipais dos Direitos da Pessoa com Deficiência, na forma da Resolução nº 
10, de 10 de junho de 2002.

§ 2º Os Conselhos habilitados serão convidados a integrar foro específico, na 
sede do Conade, para definir o eleito ao assento naquele Conselho.

§ 3º As regras para a escolha serão definidas pelos próprios participantes 
habilitados, devidamente representados por seu Presidente, Vice-Presidente ou 
Conselheiro(a) designado para o ato, e lavradas em ata.

Art. 10. Os representantes titulares e suplentes das entidades mencionadas no 
art. 3º serão indicados, pelos respectivos dirigentes, 20 (vinte) dias antes do 
término de seu mandato.

Art. 11. O Conade será dirigido por um Presidente, ou por seu Vice-Presidente 
nas suas ausências ou impedimentos temporários.

§ 1º A eleição do Presidente e do Vice-Presidente dar-se-á mediante escolha, 
dentre seus membros, por voto de maioria simples, para cumprirem mandato 
de dois anos, permitida uma única reeleição.

§ 2º A posse do Presidente e do Vice-presidente ocorrerá na mesma Sessão da 
eleição e será dada pelo Colegiado.

§ 3º Nas ausências simultâneas do Presidente e do Vice Presidente, a 



presidência será exercida pelo conselheiro eleito pelo Plenário para esse fim.

§ 4º Fica assegurada a representação do Governo e da Sociedade Civil na 
Presidência e na Vice-presidência do Conade e a alternância dessas 
representações em cada mandato, respeitada a paridade, com exceção dos 
casos de recondução.

§ 5º Por deliberação de dois terços dos membros titulares do Conselho, a 
eleição de que trata o caput do artigo poderá ser realizada na reunião 
subseqüente.

§ 6º Caso haja vacância do cargo de Presidente, o Vice-presidente assumirá e 
convocará eleição para escolha do novo vice-presidente, a fim de 
complementar o respectivo mandato, observado o disposto no § 4º deste 
artigo.

§ 7º No caso de vacância do cargo de Vice-presidente, o Plenário elegerá um de 
seus membros para exercer o cargo a fim de concluir o mandato.

§ 8º O Presidente do Conade terá direito a voto nominal e de qualidade.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA

Art. 12. O Conade possui a seguinte estrutura:

I - Plenário;
II - Presidência;
III - Presidência Ampliada;
IV - Comissões Permanentes;
V - Comissões Temáticas.

§ 1º Ficam instituídas as seguintes Comissões Permanentes:
a) Comissão de Políticas Públicas;
b) Comissão de Orçamento e Finanças Públicas;
c) Comissão de Articulação de Conselhos;
d) Comissão de Comunicação Social;
e) Comissão de Acompanhamento, Elaboração e Análise de Atos Normativos.

§ 2º Sempre que possível as deliberações do Conade serão subsidiadas pelas 
Comissões Temáticas.

§ 3º As Comissões Temáticas poderão ser assessoradas por profissionais de 
áreas afins, e convidados de notório saber, caso seus componentes julguem 
necessário para o desempenho de suas atribuições.

§ 4º As Comissões Permanentes e Temáticas serão compostas paritariamente 
com, no mínimo, seis (6) e, no máximo, oito (8) integrantes.

§ 5º Compete a cada comissão a escolha de seu coordenador dentre os seus 
membros.



§ 6º Os relatores das matérias a serem apreciadas nas Comissões serão 
indicados pelo Coordenador da respectiva Comissão conforme distribuição por 
ordem alfabética da entidade representativa, ressalvados os casos de 
impedimento, suspeição ou deliberação da maioria dos membros.
 
§ 7º A qualquer conselheiro(a) é facultado participar das reuniões de qualquer 
comissão, com direito a voz.

§ 8º As deliberações das comissões permanentes e temáticas só terão validade 
após aprovadas ou referendadas pelo plenário.

CAPÍTULO IV
FUNCIONAMENTO E ATRIBUIÇÕES

Art. 13. O Conade reunir-se-á a cada dois meses em caráter ordinário e, 
extraordinariamente, por convocação do Presidente, ouvido o Plenário, ou por 
requerimento da maioria de seus membros, com o mínimo de vinte dias de 
antecedência.

§ 1º As reuniões serão realizadas com a presença mínima de dezesseis (16) 
membros para abertura, e quórum mínimo de metade mais um para 
deliberações, observado o disposto no caput.
 
§ 2º As reuniões serão públicas, salvo deliberação em contrário do Plenário ou 
quando se tratar de matéria sujeita a sigilo, na forma da legislação pertinente.

§ 3º O franqueamento da palavra é restrita aos Conselheiros(as) do Conade, 
salvo nas situações previstas neste Regimento.
 
§ 4º Por deliberação do Plenário, as reuniões poderão ser realizadas fora de sua 
sede.

§ 5º As comissões permanentes e provisórias reunir-se-ão 
extraordinariamente, mediante pedido fundamentado de seu coordenador, 
ouvido o Presidente.

Art. 14 O público poderá se manifestar anteriormente à exposição do tema 
específico, desde que autorizado pelo Presidente e no prazo por este 
determinado, obedecidas as seguintes condições:

I – pedido de inscrição ao Presidente do Conselho;

II – após o exercício do direito de voz, a pessoa só poderá manifestar-se 
para esclarecer questão de fato, desde que autorizado pelo Presidente;

Art. 15 Exige-se dois terços (2/3) de membros efetivos para deliberar sobre 
alterações no Regimento Interno e aprovação do Plano de Ação Anual da Corde.

Art. 16 As decisões do Conade serão formalizadas mediante resoluções, 
moções, pareceres e recomendações.



Art. 17 Cabe ao Plenário deliberar sobre:

I – assuntos encaminhados à sua apreciação;

II – procedimentos necessários à efetiva implantação e implementação da 
Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;

III – análise e aprovação do Plano de Ação Anual da Corde;

IV – criação e dissolução de comissões temáticas, suas respectivas 
competências, composição, funcionamento e prazo de duração;

V – solicitação aos órgãos da administração pública, às entidades privadas e 
aos conselhos setoriais, estudos ou pareceres sobre assuntos de interesse das 
pessoas com deficiência;

VI – apreciação e aprovação do relatório anual do Conade e das deliberações 
das comissões; e

VII – solicitar às autoridades competentes a apuração de responsabilidades em 
decorrência de violação ou ofensa a interesses e direitos da pessoa portadora 
de deficiência, quando for o caso.

§ 1º Os assuntos urgentes, não apreciados pelas Comissões, serão examinados 
pelo Plenário.

§ 2º As deliberações do Plenário deverão ser registradas por escrito.

Art. 18. É facultado a qualquer Conselheiro(a) solicitar vista de matéria ainda 
não apreciada, no prazo fixado pelo Presidente, devendo, necessariamente, 
entrar na pauta da reunião seguinte. 
Parágrafo único. Quando mais de um Conselheiro(a) solicitar vista de uma 
mesma matéria, o prazo deverá ser utilizado em comum.

Art. 19. Na impossibilidade de comparecimento à reunião do Conselho, o 
Conselheiro(a) deverá comunicar o fato por escrito à Presidência do Conade 
com antecedência de, pelo menos, 12 (doze) dias da data da reunião, salvo 
motivo de força maior.

§ 1º Por motivo de força maior, quando o prazo referido no caput não puder ser 
cumprido, o Conselheiro(a) deverá encaminhar justificativa por escrito à 
Presidência, seja pelo correio, protocolo ou meio eletrônico, no prazo máximo 
de 72 (setenta e duas) horas após o término da reunião.

§ 2º Todo material informativo encaminhado aos Conselheiros(as) Titulares 
será também encaminhado aos Conselheiros(as) Suplentes.

§ 3º Somente terão direito a voto os Conselheiros(as) titulares e os suplentes 
no exercício da titularidade.

§ 4º Os Conselheiros(as) Suplentes do Conselho terão direito à voz e serão 
chamados a votar nos casos de vacância, impedimento, suspeição ou ausência 



do respectivo titular.

§ 5º Não se configura ausência o afastamento momentâneo do/a titular do 
recinto das sessões.

§ 6º. O Conselheiro(a) que faltar a duas reuniões durante o ano, sem 
justificativa, e não for regularmente substituído pelo seu suplente, perderá seu 
mandato junto ao Conselho, devendo o fato ser comunicado ao Ministro de 
Estado da pasta correspondente, ou entidade representativa, e ao Secretário de 
Estado de Direitos Humanos, para designação de outro conselheiro(a).
 
Art. 20. As votações devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, 
contra e abstenções, mediante manifestação expressa de cada Conselheiro(a).
 
§ 1º A votação de julgamento dos processos administrativos será nominal e o 
Conselheiro(a) habilitado a votar terá direito a um voto;

§ 2º A recontagem de votos deve ser realizada quando solicitado por um(a) ou 
mais Conselheiros(as).

Art. 21. Os votos divergentes poderão ser expressos na ata da reunião, a 
pedido dos(as) Conselheiros(as) que os proferirem.

Art. 22. As deliberações do Conade consubstanciadas em Resoluções serão 
publicadas no Diário Oficial da União, até 10 (dez) dias úteis após a decisão.

Art. 23. As matérias sujeitas à deliberação do Conselho deverão ser 
encaminhadas ao Presidente, por intermédio do Conselheiro(a) interessado.

Art. 24. As reuniões do Conselho obedecerão aos seguintes procedimentos:

I– verificação de “quórum” para o início das atividades da reunião;

II– qualificação e habilitação dos Conselheiros(as) para fins de votação;
III– aprovação da ata da reunião anterior;

IV– aprovação da pauta da reunião;

V– informes da Presidência, Comissões Permanentes, Temáticas e/ou 
Grupos de Trabalho;

VI– julgamento de processos administrativos;

VII– apresentação, discussão e votação de matérias constantes em pauta;

VIII– breves comunicados e franqueamento da palavra;

IX– encerramento.

§ 1º A deliberação das matérias sujeitas à votação obedecerá a seguinte 
ordem:



I– presidente concederá a palavra ao Conselheiro(a), que apresentará seu 
posicionamento;

II– terminada a exposição, a matéria será colocada em discussão, podendo 
haver apresentação de propostas supressivas, aditivas ou modificativas pelos 
Conselheiros(as)

III– encerrada a discussão, realizar-se-á a votação.

§ 2º A leitura do parecer conclusivo do Conselheiro(a) Relator poderá ser 
dispensada, a critério do Colegiado, se, previamente, junto à convocação da 
reunião houver sido distribuída cópia a todos os Conselheiros(as).

§ 3º O parecer do Conselheiro(a) Relator deverá ser constituído em relatório, 
contendo fundamentação dos motivos de fato e de direito, conclusão do voto e 
ementa, salvo na hipótese prevista no art. 38 deste Regimento.
§ 4º Os Conselheiros(as) que tenham participado de eventos representando o 
Conade deverão, através de breves comunicados, relatar sua participação ao 
Colegiado.

§ 5º O Conselho poderá convidar autoridades e profissionais de notório saber 
para, nas reuniões, subsidiar os conselheiros sobre temas e questões a serem 
deliberados.

Art. 25. A pauta da reunião, proposta pelos Conselheiros(as), analisada pela 
Presidência, e aceita pelos Conselheiros(as), será comunicada previamente a 
todos os Conselheiros(as) Titulares e Suplentes, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias para as reuniões ordinárias, e de 2 (dois) dias para as reuniões 
extraordinárias.

§ 1º Em casos de urgência ou de relevância, o Plenário do Conselho poderá 
alterar a pauta da reunião.

§ 2º Os assuntos não apreciados na reunião do Colegiado, a critério do 
Plenário, deverão ser incluídos na ordem do dia da reunião subseqüente.
 
§ 3º A matéria que entrar na pauta de reunião deverá ser apreciada e votada, 
quando for o caso, no máximo em duas sessões subseqüentes.

§ 4º Por solicitação do Presidente, de Coordenador de Comissão Permanente, 
Temática ou de qualquer Conselheiro(a), e mediante aprovação da Plenária, 
poderá ser incluída na Pauta do Dia matéria relevante que necessite de decisão 
urgente do Conselho.
 
Art. 26. Em todas as reuniões será lavrada ata, sob a supervisão da Secretaria 
Executiva, com exposição sucinta dos trabalhos, conclusões e deliberações, 
devendo constar pelo menos:

I – relação dos participantes seguida do nome de cada membro com a 
menção da titularidade (titular ou suplente) e do órgão ou entidade que 
representa;



II– resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta, o nome do/a 
Conselheiro(a) e o assunto ou sugestão apresentada;
III– relação dos temas abordados na ordem do dia com indicação do(s) 
responsável(eis) pela apresentação e a inclusão de alguma observação quando 
expressamente solicitada por Conselheiro(a); e
IV– as deliberações tomadas, inclusive quanto à aprovação da ata da reunião 
anterior aos temas a serem incluídos na pauta da reunião seguinte, registrando 
o número de votos contra, a favor e abstenções, incluindo votação nominal 
quando solicitada.

§ 1º O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do Conselho estará 
disponível na Secretaria Executiva em gravação e/ou em cópia de documentos 
ou por meio digital.

§ 2º A Secretaria Executiva providenciará a remessa de cópia da ata de modo 
que cada Conselheiro(a) possa recebê-la, no mínimo, 7 (sete) dias antes da 
reunião em que será apreciada.

§ 3º As emendas e correções à ata serão entregues pelo(a) Conselheiro(a) na 
Secretaria Executiva até o início da reunião em que será apreciada.

Art. 27. Ao Conselheiro(a) é facultado solicitar o reexame de qualquer 
resolução normativa, justificando possível ilegalidade, incorreção ou 
inadequação técnica.

Art. 28. Ao interessado é facultado, até a reunião subseqüente, em 
requerimento ao Presidente, solicitar a reconsideração de deliberação exarada 
em reunião anterior, justificando possível ilegalidade.

Art. 29. À Presidência Ampliada, composta pelo Presidente e Vice-Presidente do 
Conade, pelos Coordenadores das Comissões Permanentes, compete:
I– decidir acerca da pertinência e da relevância de eventos para os quais o 
Conselho é convidado, bem como autorizar Conselheiro(a) a representar o 
Conade nestes eventos, quando não houver possibilidade de se levar o assunto 
ao Plenário;
II– dirimir conflitos de atribuições entre as Comissões Temáticas e/ou 
Grupos de Trabalho;
III– discutir, preliminarmente, o planejamento estratégico do Conade, para 
posterior apreciação do Plenário; e
IV– examinar e decidir outros assuntos de caráter emergencial.

Art. 30. Ao Presidente incumbe dirigir, coordenar, supervisionar as atividades 
do Conselho, e, especificamente:
I– Representar o Conade no País e fora dele, inclusive em juízo;
II– convocar e presidir as reuniões do Plenário;
III– coordenar o uso da palavra em plenário;
IV– submeter à votação as matérias a serem decididas pelo Plenário;
V– assinar as deliberações do Conselho e as atas relativas ao seu 
cumprimento;
VI– submeter à apreciação do plenário o relatório anual do Conselho;
VII– decidir as questões de ordem;
VIII– cumprir e fazer cumprir as resoluções emanadas do Colegiado;



IX– propor a criação e dissolução de Comissões Temáticas, conforme a 
necessidade;
X– encaminhar, aos órgãos governamentais e não-governamentais, 
estudos, pareceres ou decisões do Conselho, objetivando assegurar o pleno 
exercício dos direitos individuais homogêneos, coletivos e difusos das pessoas 
com de deficiência.
Parágrafo único. O Presidente terá direito a voto nominal e de qualidade.

Art. 31. Aos conselheiros(as) incumbe:
I– debater e votar a matéria em discussão;
II– apreciar as atas das reuniões;
III– solicitar informações, providências e esclarecimentos ao relator, às 
Comissões Permanentes e Temáticas, à mesa e ao órgão encarregado dos 
serviços de secretaria executiva;
IV– solicitar reexame de resolução aprovada em reunião anterior, quando 
esta contiver imprecisões ou inadequações técnicas;
V– apresentar relatórios e pareceres dentro dos prazos fixados;
VI– participar de Comissões Permanentes e Temáticas com direito a voto;
VII– executar atividades que lhes forem atribuídas pelo plenário;
VIII– proferir declarações de voto e mencioná-las em ata, declarando suas 
posições contrárias por escrito,
IX– apresentar questões de ordem na reunião;
X– propor a criação e dissolução de Comissões Temáticas;
XI– informar, justificadamente, à Secretaria do Conade, a impossibilidade de 
comparecimento às reuniões na forma do disposto no art.19 e parágrafos.
XII– solicitar vista de matéria na forma do contido neste Regimento.
Parágrafo único. Os membros suplentes terão direito a voz nas sessões 
plenárias, somente tendo direito a voto quando em substituição ao titular.
Art. 32. As atas, depois de aprovadas, serão publicadas, em resumo executivo, 
no Diário Oficial da União, no prazo de quinze (15) dias.
Art. 33. Cabe às comissões permanentes em caráter geral estudar, analisar, 
opinar e emitir parecer sobre matéria que lhe for atribuída e assessorar as 
reuniões plenárias nas áreas de suas competências, e, também, propor a 
elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de 
vida da pessoa com deficiência.

Art. 34. Serão autuados pela Secretaria Executiva os requerimentos e 
encaminhamentos às comissões, indicando o nome dos interessados e a 
matéria a ser analisada.

Art. 35. O Coordenador da comissão, após definir os pontos de pauta da 
reunião, distribuirá as matérias de sua competência após ouvir os 
conselheiro(a)s membros, observada distribuição equânime.

§ 1º É vedado o julgamento de processos que não tenham sido publicados na 
pauta de julgamento, com exceção dos casos de urgência decididos pelo 
coordenador da comissão.

§ 2º O Conselheiro(a) Relator(a) dar-se-á por impedido, mediante comunicação 
ao Coordenador(a) da comissão, na hipótese de ocorrer uma das situações 
previstas no Código de Processo Civil de impedimento ou suspeição.



§ 3º O Conselheiro(a), por meio de justificativa ao Coordenador da comissão, 
poderá solicitar que seu suplente assuma a relatoria de processo administrativo 
que lhe fora distribuído.

§ 4º Os processos serão relacionados por assunto pela Secretaria Executiva 
conforme pauta de julgamento definida pela Coordenação da comissão.

Art. 36. Recebido o processo, que estará instruído na forma dos artigos 
anteriores, o Conselheiro(a) Relator(a) o analisará lavrando parecer 
fundamentado e proferindo voto conclusivo na reunião seguinte após a sua 
distribuição.

§ 1º É facultado ao Conselheiro(a) Relator(a) baixar os processos em diligência, 
para esclarecimentos de dúvidas ou juntadas de documentos ou informações 
necessários à fundamentação do parecer.

§ 2º O Conselheiro(a) Relator(a) deverá encaminhar seu parecer, inclusive 
aquele proveniente de pedido de vista até a data da reunião plenária, na qual o 
processo será objeto de julgamento.

Art. 37. O desarquivamento do processo poderá ser requerido no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da ciência pelo requerente do ato que determinou 
o arquivamento do processo, mediante a apresentação da documentação 
exigida.

Art. 38. Compete especificamente às seguintes comissões permanentes:

I – Comissão de Políticas Públicas:
a) acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais de 
acessibilidade, comunicação, educação, cultura, desporto e lazer, transporte, 
turismo, política urbana, habitação, qualificação profissional, previdência social, 
trabalho, emprego, saúde, reabilitação e reabilitação profissional, assistência 
social e outras afins;
b) analisar mediante ao relatório da Comissão de Orçamento e Finanças 
Públicas, o orçamento da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, sugerindo 
as modificações necessárias à consecução da Política Nacional para Inclusão da 
Pessoa com Deficiência;
c) zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos 
direitos da pessoa com deficiência;
d) apreciar e emitir parecer sobre o plano de ação anual da Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Corde), 
encaminhando ao Plenário para aprovação;
e) analisar mediante o relatório da Comissão de Orçamento e Finanças 
Públicas, o desempenho dos programas e projetos da Política Nacional para 
Inclusão da Pessoa com Deficiência;
f) representar o Conade em eventos e reuniões nas áreas de suas 
competências, por delegação do Presidente ou do plenário;
g) elaborar os atos normativos referentes às matérias de sua competência com 
vista à aprovação final pelo plenário;
h) propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa com deficiência.



II – Comissão de Orçamento e Finanças Públicas:
a) acompanhar a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
Propostas de Leis do Orçamento da União (LOA) e do Plano Plurianual (PPA), 
bem como a execução e a revisão da LOA, indicando as modificações 
necessárias à consecução dos objetivos da política formulada para a promoção 
e defesa dos direitos da pessoa com deficiência. 
b) acompanhar e avaliar a gestão e a execução do Plano Plurianual, em relação 
à Política Nacional para a Inclusão da Pessoa com Deficiência e as políticas 
setoriais conforme os dispositivos legais. 
c) acompanhar e avaliar o desempenho do Plano Nacional de Ações Integradas 
na Área de Deficiência, previsto no art. 56 do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999.
d) acompanhar a elaboração, a execução e a revisão da proposta orçamentária 
do governo federal, seus ministérios e secretarias especiais, propondo as 
inserções necessárias à consecução da Política Nacional para inclusão da pessoa 
com deficiência. 
e) promover a articulação com os Órgãos Centrais e Setoriais dos Sistemas 
Federais de Planejamento e Orçamento e de Administração Financeira, 
informando quanto às modificações necessárias à consecução dos objetivos da 
política formulada para a promoção e defesa dos direitos da pessoa com 
deficiência.
f) propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa com deficiência.
g) elaborar os atos normativos referentes às matérias de sua competência com 
vista à aprovação final pelo plenário;
h) representar o Conade em eventos e reuniões nas áreas de suas 
competências, por delegação do Presidente ou do Plenário.

III – Comissão de Comunicação Social:
a) estudar, analisar, opinar e emitir parecer sobre matéria que lhe for atribuída 
e assessorar as reuniões plenárias nas áreas de suas competências;
b) divulgar as ações do CONADE junto às entidades nos diferentes Estados, 
mídia e a sociedade em geral;
c) coordenar a elaboração de boletins informativos;
d) zelar pela manutenção e permanente atualização da página do Conselho na 
internet;
e) sensibilizar e manter a comunidade informada quanto aos direitos das 
pessoas com deficiência;
f) zelar pelo uso adequado da imagem das pessoas com deficiência nos meios 
de comunicação;
g) zelar pela garantia da acessibilidade nos diferentes meios de comunicação;
h) propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de 
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
i) propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa com deficiência;
j) elaborar os atos normativos referentes às matérias de sua competência com 
vista à aprovação final pelo plenário;
l) representar o Conade em eventos e reuniões nas áreas de suas 
competências, por delegação do Presidente ou do plenário;

IV – Comissão de Articulação de Conselhos:
a) estudar, analisar, opinar e emitir parecer sobre matéria que lhe for atribuída 



e assessorar as reuniões plenárias nas áreas de suas competências;
b) desenvolver ações que promovam a implantação e o fortalecimento dos 
Conselhos de Direitos das Pessoas com Deficiências no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;
c) desenvolver ações que visem à articulação do Conade com os diferentes 
Conselhos de Direitos e de Políticas;
d) zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa 
dos direitos da pessoa com deficiência;
e) acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
f) propor e Coordenar a realização do Encontro de Conselhos e da Conferência 
Nacional;
g) atender às demandas de capacitação para Conselhos estaduais e Municipais;
h) elaborar os atos normativos referentes às matérias de sua competência com 
vista à aprovação final pelo plenário;
i) propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa com deficiência;
j) representar o Conade em eventos e reuniões nas áreas de suas 
competências, por delegação do Presidente ou do plenário.

V – Comissão de Acompanhamento, Elaboração e Análise de Atos Normativos:
a) estudar, analisar, opinar e emitir parecer sobre matéria que lhe for atribuída 
e assessorar as reuniões plenárias nas áreas de suas competências;
b) analisar e emitir parecer acerca de projetos de lei de interesse da área das 
pessoas com deficiência em tramitação no Congresso Nacional;
c) propor a criação ou alteração de projetos de lei e normas para garantir os 
direitos das pessoas com deficiência;
d) acompanhar a tramitação dos projetos de lei de interesse da área das 
pessoas com deficiência em tramitação no Congresso Nacional;
e) elaborar os atos normativos referentes às matérias de sua competência com 
vistas à aprovação final pelo plenário;
f) emitir parecer nos casos de ameaça ou violação de direitos da Pessoa com 
Deficiência asseguradas nas leis e na Constituição Federal;
g) propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da 
qualidade de vida da pessoa com deficiência;
h) representar o Conade em eventos e reuniões nas áreas de suas 
competências, por delegação do Presidente ou do plenário.

CAPÍTULO V
SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 39. Os serviços de Secretaria Executiva do Conade serão assegurados pela 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República.
Art. 40. À Secretaria Executiva incumbe:
I – promover e praticar os atos de gestão administrativa necessários ao 
desempenho das atividades do Conade e dos órgãos integrantes de sua 
estrutura;
II – cumprir as resoluções emanadas do Conselho;
III – fornecer aos conselheiros(as) os meios necessários para o exercício de 
suas funções;
IV – preparar as atas das reuniões;
V –  enviar aos conselheiros(as), com antecedência mínima de cinco dias, a 



pauta das reuniões;
VI – dar ciência prévia aos conselheiros(as) dos trabalhos das Comissões;
VII –  convocar o suplente, quando o conselheiro(a) titular não puder 
comparecer;
VIII –  elaborar informações, notas técnicas, relatórios e exercer outras 
atribuições designadas pelo Presidente do Conade;
IX – dar suporte técnico-operacional para o Conselho, com vista a subsidiar as 
realizações das reuniões do Colegiado;
X –- dar suporte técnico-operacional às Comissões Permanente,Temáticas e 
Grupos de Trabalho;
XI –  levantar e sistematizar as informações que permitam à Presidência e ao 
Colegiado adotar as decisões previstas em lei;
XII - executar outras competências que lhe sejam atribuídas.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. O Presidente, com o fim de manter a ordem dos trabalhos, poderá 
advertir ou determinar a retirada do recinto de pessoa estranha ao Colegiado 
que venha a perturbar o andamento da sessão, bem como advertir ou até 
cassar a palavra de orador que venha usar de linguagem agressiva, 
inconveniente ou indecorosa.

Art. 43. Os Conselheiros(as) do Conade não receberão qualquer remuneração 
por sua participação no Colegiado e seus serviços prestados serão 
considerados, para todos os efeitos, como de interesse público e relevante valor 
social.

§ 1º. Será emitido Certificado a todos os Conselheiros(as) regularmente 
nomeados ao término de sua participação na gestão do respectivo mandato, 
em reconhecimento ao seu relevante serviço público e social prestado.

§ 2º. Será emitido crachá de identificação aos conselheiros(as) do Conade pelo 
órgão competente do governo federal.

§ 3º. A Secretaria Executiva, a pedido do conselheiro(a) interessado, expedirá 
declaração de participação nas atividades do Conade para fins de comprovação 
junto à empresa, entidade ou órgão que o conselheiro(a) esteja vinculado.
 
§ 4º. Para fins de comparecimento em eventos oficiais de representação do 
Conade, o conselheiro(a) designado poderá ir munido de documento expedido 
pela Secretaria Executiva que declare tal condição.

Art. 44. As despesas com o deslocamento e estada dos membros do Conade 
serão custeadas com recursos orçamentários da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República.

Art. 45. O Conade, mediante resolução, organizará, com apoio da Secretaria de 
Especial dos Direitos Humanos, de 4 (quatro) em 4 (quatro) anos, a 
Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, sendo que 
excepcionalmente a primeira deverá ocorrer até 15 de junho de 2006, e a 
segunda deverá ocorrer até dezembro de 2008, seguindo as demais conforme o 
início deste artigo.



Art. 46. Não se aplica o disposto no art.11 e seus parágrafos ao atual mandato 
do Presidente e Vice-Presidente do Conade.
Art. 47. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário. 
Art. 48 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

14. - CRIMES PREVISTOS NA LEI FEDERAL nº 7.853/89 PRATICADOS 
CONTRA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Art.  8º - Constitui crime punível com reclusão de 1 a 4 anos e multa:
a) Recusar, suspender, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição 
de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou 
privado, porque é portador de deficiência.
b) Impedir o acesso a qualquer cargo público porque é portador de deficiência.
c) Negar trabalho ou emprego, porque é portador de deficiência.
d)Recusar, retardar ou dificultar a internação hospitalar ou deixar de prestar 
assistência médico-hospitalar ou ambulatória, quando possível, a pessoa  com 
deficiência.
 

15. - LEGISLAÇÃO APLICADA

LEI     Nº     7.853,     DE     24     DE     OUTUBRO     DE     1989.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.853-1989?OpenDocument


Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 
social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define 
crimes, e dá outras providências

DECRETO     Nº     3.298,     DE     20     DE     DEZEMBRO     DE     1999.  
Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as 
normas de proteção, e dá outras providências.

DECRETO     Nº     3.956,     DE     8     DE     OUTUBRO     DE     2001.  
Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência.

DECRETO     LEGISLATIVO     Nº     198,     DE     2001  
Aprova o texto da Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, concluída 
em 7 de junho de 1999, por ocasião do XXIX Período Ordinário de Sessões da 
Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos, realizado no período 
de 6 a 8 de junho de 1999, na cidade de Guatemala.

LEI     No     10.048,     DE     8     DE     NOVEMBRO     DE     2000.  
Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras 
providências.

LEI     No     10.098,     DE     19     DE     DEZEMBRO     DE     2000.  
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências.

DECRETO     Nº     5.296     DE     2     DE     DEZEMBRO     DE     2004.  
Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade 
de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.

LEI     No     10.257,     DE     10     DE     JULHO     DE     2001.  
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras providências.

LEI     Nº     8.899,     DE     29     DE     JUNHO     DE     1994  
Concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual.

DECRETO     Nº     3.691,        DE     19     DE     DEZEMBRO     DE     2000.  
Regulamenta a Lei no 8.899, de 29 de junho de 1994, que dispõe sobre o 
transporte de pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte 
coletivo interestadual.

Portaria     Interministerial           nº     003/2001,     de     10/04/2001,     publicada     em   

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.691-2000?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.899-1994?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.257-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.296-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.098-2000?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.048-2000?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.956-2001?OpenDocument
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11/04/2001.
Disciplina a concessão do Passe Livre às pessoas portadoras de deficiência, 
comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual, 
nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário e revoga a Portaria/MT n.º 1, de 
9 de janeiro de 2001.

LEI     Nº     9.394,     DE     20     DE     DEZEMBRO     DE     1996.  
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

LEI     Nº     10.436,     DE     24     DE     ABRIL        DE     2002.  
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências.

LEI     Nº     8.213,     DE     24     DE     JULHO     DE     1991.  
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências.

LEI     Nº     9.656,     DE     3     DE     JUNHO     DE     1998.  
Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde.

LEI     No     10.216,     DE     6     DE     ABRIL     DE     2001.  
Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

PORTARIA/SAS     Nº     2391     -     DE     26     DE     DEZEMBRO     DE     2002     -     REGULAMENTAÇÃO   
DAS     INTERNAÇÕES     PSIQUIÁTRICAS  
Regulamenta o controle das internações psiquiátricas involuntárias (IPI) e 
voluntárias (IPV) de acordo com o disposto na Lei 10.216, de 6 de abril de 
2002, e os procedimentos de notificação da Comunicação das IPI e IPV ao 
Ministério Público pelos estabelecimentos de saúde, integrantes ou não do SUS.

LEI     Nº     8.742,     DE     7     DE     DEZEMBRO     DE     1993.  
Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências.

DECRETO     No     1.744,     DE     8     DE     DEZEMBRO     DE     1995  
Regulamenta o benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso, de que trata a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
e dá outras providências.

LEI     No     11.052,     DE     29     DE     DEZEMBRO     DE     2004.  
Altera o inciso XIV da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação 
dada pela Lei no 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para incluir entre os 
rendimentos isentos do imposto de renda os proventos percebidos pelos 
portadores de hepatopatia grave.

LEI     Nº     8.989,     DE     24     DE     FEVEREIRO     DE     1995.  
Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências.(Redação     dada     pela     Lei     nº     10.754,     de     31.10.2003)  
 

LEI     No     10.754,     DE     31     DE     OUTUBRO     DE     2003.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.754-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.754.htm#art1
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http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.216-2001?OpenDocument
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Altera a Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 que "dispõe sobre a isenção 
do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis 
para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas 
portadoras de deficiência física e aos destinados ao transporte escolar, e dá 
outras providências" e dá outras providências.
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